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Marmeleiro, 08 de setembro de2022

Protocolo Geral no 72007
Requerimento no 057/2022 - I)epartamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 05512022 - I)epartamento de Agricultura e Abastecimento
Requerimento no 048/2022 - Departamento de AssÍstência Social
Requerimento no 067/2022 - Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 039/2022 - Departamento de Esportes
Requerimento no 062/2022 - Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Requerimento no 07212022 - Departamento de Saúde
Requerimento no 055/2022 - Departamento de Urbanismo
Requerimento no 03612022 - Departamento de Viação e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TDRMO DE REF'ERÊNCIA

1 - ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de uniformes, atendenclo as necessidades dos Departamentos
solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

2 -DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO E DO QUANTITATIVO:

Departamento de Administração e Planejamento

Justifrca-se a aquisição de unifonnes, visando atender às necessidades dos servidores lotados no
Departamento Administração e Planejarrneto deste município. Estes uniformes além de padronizar as
vestimentas, vão identificar os profissionais na execução de suas atividades, bem como aos funcionários
por adequar o vestuário anatureza da atividade profissional.

Os quantitativos solicitados foram baseados no número de servidores lotados no departamento,
sendo uma estimativa realizadapara suprir as necessidades durante o período de 12 (doze) meses.

Departamento de AgrÍcultura e Abastecimento

Os uniformes solicitados serão distribuídos aos servidores do Departamento, e também em eventos
realizados pelo próprio Departamento cle Agricultura e Abastecimento.

Justifica-se a aquisição de uniformes, visando atender às necessidades dos servidores que atuam no
Departamento de Agricultura e Abastecimento deste município. Estes uniformes além de padronizar as

vestimentas, vão identificar os profissionais na execução de suas atividades, levando assim aos usuários a
segurança de que estão se dirigindo ao profrssional, bem como aos Funcionários por adequar o vestuário
às condições do trabalho.

Departamento de Assistência Social

Justifica-se a contratação de empresa para o fomecimento de Unifornes, considerando a

necessidade do Departamento Municipal de Assistência Social identificar-se e também aos recursos
humanos nos equipamentos sob sua vinculação, pelo período de 12 (doze) meses, sendo:

¡ Abrigo Institucional - Casa Lar;
o Conselho Tutelar;
. CRAS - Centro de Referência da Assistência Social, Proteção Social Básica;
o Centro de Convivência da Assistência Social - Escola Oficina;
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. Departamento Municipal de Assistência Social - Órgão Gestor, Proteção Social Especial.
Considerando o retorno às atividades normais pós pandemia do Covid 19, surge a necessidade de se

prever uma média de uniformes para os recursos humanos.
Considerando que no decorrer clo ano de 2022 e 2023, serão realizadas atividades diversas,

encontros, provenientes de projetos do Departamento de Assistência Social, tendo assim a necessidade de

uniformizai o recurso humano que irá participar.
Considerando que o Departamento Municipal cle Assistência Social realiza durante o ano,

mobilização com referência a datas como: l8 de maio - Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração

Sexual de Crianças e Adolescentes e l2 de junho - Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil.
Considerando que o Centro cle Convivência atende em média de 180 (cento e oitenta) crianças

matriculadas nas diversas oficinas ofertadas pelo equipamento, quando em apresentações da mesma em

eventos dentro e fora do Município de Marmeleiro.

Departamento de Educação e Cultura

O presente termo de referência justifica-se pela necessidade de equipar os servidores que irão

compor o Departamento de Educação e Cultura do Município de Marmeleiro. Os uniformes trarão uma
padronzação e uma identificação, para os servidores que irão trabalhar na limpeza, organização de

eventos culturais tais como Festival Municipal, aos participantes do coral municipal, clube da viola e

também em eventos como Congresso lVfunicipal da Educação.
Da solicitação das camisetas infantis, das quais serão distribuídas na gincana do PROERD, se faz

necessária pois a escola deve ser vista como uma instituição de grande importância para o

desenvolvimento intelectual, emocional e social do público infantil. É na escola que nos preparamos para

o futuro, é onde desenvolvemos o conhecimento necessário para enfrentannos os primeiros desafios em

sociedade.
Considerando que a inserção dos alunos nas escolas vai além da disponibilidade de vagas e a

abordagem de conteúdo, a escola é por sua vez um ambiente social onde os alunos passam por processos

que favorecem o seu desenvolvimento integral.
Tendo em vista, proporcionar maior integração entre os alunos, o fortalecimento da cidadania, a

garantia da isonomia e facilitar a identificação, garantindo desta forma a segurança dos mesmos. Há

outras razões ulteriores, relacionadas ao seu uso, razões estas intrlnsecas ao papel da Escola na sociedade

atual.

Quanto a quantidade ora solicitada, informamos que trata -se de estimativa, baseada na demanda

levantada pelo departamento e pela quantidade de servidores que irão compor o departamento, sendo que

apuramos as quantidades necessárias para serem adquiridas durante toda a vigência da Ata de Registro de

Preços, em relação ao item 06 justifrcamos que no ano de 202212023, serâ fornecido jaquetas aos

servidores lotados no Departamento de Educação Cultura.

Departamento de Esportes

Os materiais (uniformes) solicitados se fazem necessários parc a substituição de uniformes que já
estão desgastados devido ao tempo de uso, sendo que serão utilizados pelos atletas, professores e

dirigentes para representar e identifìcar os mesmos em Competições Regional, Estadual e Interestadual.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Justifica-se a presente aquisição pela necessidade do Departamento em fornecer vestimentas

adequadas para os servidores no exercício da função, tanto no invemo quanto no verão, bem como

uniformes de apoio e identificação, como os coletes de identificação para fiscalizações'

A distribuição de uniformes permite a melhor identificação dos trabalhadores do município por

parte da população, o que passa mais credibilidade durante a execução das funções e do atendimento ao

priUti"o. AJquantidades foram solicitadas devido arelação de servidores lotados noste departamento bem

como os dois novos que foi solicitado para o teste seletivo de auxiliar de serviços gerais.
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Departamento de Saúde

Justifica-se a aquisição de uniformes, visando atender às necessiclades clos servidores lotados no
Departamento de Saúrde cleste rnunicípio. Estes unifomres além cle padronizar as vestimentas, vão
identifrcar os profissionais na execução cle suas atividades, como jalecos e coletes, por exemplo, levando
assim aos usuários a segurança de que estão se dirigindo ao profissional, bem como aos funcionários por
adequar o vestuário anaü)reza da atividade profissional.

Durante o ano também são realizadas várias campanhas nacionais promovidas pelo Ministério da

Saúde, como por exemplo: agosto azul, agosto clouraclo (mês da amamentação), outubro rosa, vacinação
contra a gripe, campanhas contra a clengue, ações de prevenção ao suicídio, entre outras, onde se faz
necessário a produção de vestuário alusivo às campanhas.

Importante mencionar que as equipes de Agentes Comunitários cle Saúde (ACS), e os Agentes de

Combate a Endemias (ACE) trabalham em contato direto com a população ao realizarem as visitas
domiciliares, profissionais estes que trabalhaln em prol da promoção e prevenção na saúde, assim, é

notório que ao utilizarem camisetas identificadas com tais campanhas, estas terão melhor divulgação
neste meio,

Além disso há a importância dos uniformes para os(as) profissionais que executam a limpeza e

desinfecção das unidades de sairde, com objetivo de proporcionar segurança na execução das

atividades/trabalhos em saúrde.

Departamento de Urbanismo

Justifica-se a contratação de empresa para o fornecimento cle Uniformes, considerando a

necessidade do Departamento de Urbanismo. Os itens solicitados têm por objetivo a proteção da saírde

ocupacional dos servidores do Departamento, considerando que os mesmos estão expostos à diferentes
fatores - sol, poeira, terrenos irregulares, resíduos de rnáquinas e veículos, etc.

Os quantitativos solicitados f'oram baseados no número de servidores lotados no departamento,
sendo uma estimativa realizada para suprir as necessidades durante o período de 12 (doze) meses,

mantendo-se uma quantidade licitada como precaução em caso de danos aos materiais devido ao uso

prolongado.

Departamento de Viação e Obras

Os itens solicitados têm por objetivo a proteção da sairde ocupacional dos servidores do

Departamento, considerando que os mesmos estão expostos à diferentes fatores - sol, poeira, terenos
irregulares, resíduos de máquinas e veículos, etc.

As quantidades foram baseadas no número de servidores, sendo uma estimativa realizada paru

suprir as necessidades durante o período de 12 (doze) meses, mantendo uma quantidade licitada como
precaução em caso de danos nos materiais devido ao uso prolongado, fazendo com que o servidor não

fique sem os uniformes.

3 -DESCRTÇÃO DO OBJETO:

Valor
UnitÁrlo
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Quant. Solicitada
por Departamento:Item Quant. Unld. Descrição
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Esportes: 70
Meio Arnbiente: I I
Saúde: 02

184,20 15,288,6083 Pares

Agasalho (aqueta e calça) em tecido de tactel

- microtel - adulto (feminino e masculino).
Sublimado, tamanhos variados, rnodelo e cores
conforme critério a ser desenvolvido pelo
departamento solicitante. Jaqueta com zíper,
forro, elástico regulador na barra da jaqueta,

punho com elástico e bolsos laterais. Nas

costas o nome do Município (tamanho mínimo:
5 onr de altura X 27 cm de oomprimento), na

frente do lado esquerdo Brasão do Município
(tamanho mínimo: 8 cm de altura X 6,5 cm de

comprimento). Calça com forro, bolsos laterais,
elástico e cordão interno na cintura. Listra
lateral de 4cm de largura nas pernas. Nas listras
nome do município. Cores a defìnir pelo
departamento solicitante. Nos tamanhos do PP

ao EXG, os tamanhos devem ser
regulamentados dentro dos padrões da ABNT
16060. Desenvolvimento da arte se necessário
por parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovação do Departamento solicitante.

39,37 28,188,92716 Un.

Camiseta polo ou Baby look polo manga
curta, em tecido Piquet, antipilling,
composição 53% algodão, 47% poliéster,
gramatura de 165. Contendo 0l bordado
colorido na parte da frente no lado direito
medindo 8,5 X 4 cm. E 0l bordado colorido na
parte da frente no lado esquerdo medindo 8,5 X
5 cm (logos dos bordados a definir com
departamento solicitante). Contendo 02 botões
da cor da peça, A gola deve ser retilínea, Com
detalhes hlete aplicado nas mangas. Cores a
definir pelo departamento solicitante. Nos
tamanhos do PP ao EXG, os tamanhos devem
ser regulamentados dentro dos padrões da
ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do
Departamento solicitante.

Administração: 100

Agricultura:40
Assist. Social: 80

Educação: 300
Meio Ambiente: 24
Saúde: 64

Urbanismo:40
Viação: 68

33,96 2.784,72
Meio Ambiente: l0
Urbanismo:40
Yíação:32

3 82 Un.

Camisa polo, manga longa, tecido PV -
antipilling (65% poliéster e'35%o viscose),
gramatura l85g com bolso, 3 botões, com
serigrafia no bolso e costa (brasão do
município ou departamento, conforme
solicitado), cores diversas e nos tamanhos do
PP ao EXG, os tamanhos devem ser

regulamentados dentro dos padrões da ABNT
16060. Desenvolvimento da arte se necessário
por parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovação do Departamento solicitante.

20.657,12

Assist. Social: 200
Meio Ambiente: 36
Saúde: 500
Urbanismo: 40

26,624 776 Un.

Camiseta unissex, manga curta, em tecido
100%o algodão, mercerizada, penteada, gola
redonda (careca) ou em V, longa durabilidade,
disponibilidade em material PV, cores a

definir. Arte a ser definida pelo Departamento,
slogan do departamento e Brasão do Município
em serigrafia frente e/ou costas. Tamanhos
diversos: do 06 infantil ao EXG adulto, os

tamanhos devem ser regulamentados dentro
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dos padrões da ABNT 16060,

Desenvolvimento da arte se necessário por
parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovacão do Departamento solicitante,

26,62 54.437,90

Agriculnrra: 45
Assist. Social:200
Educação:200
Meio Ambiente: 100

Saúde:1.500

2,04s Un.

Camiseta unissex, manga curta, com tecido
PV (poli viscose antipilling, 65% poliéster,
35% viscose), gramatura de 160, tratamento
antipilling, gola redonda (careca) ou etn V,
estampada em oolorido na frento, mangas 0 nas

costas, conforme modelo repassado pelo
Departamento solicitante, A camiseta deverá
conter barra sobreposta nas mangas e as cores
serão defrnidas pelo Departamento solicitante.
Tamanhos do PP ao EXG, os tamanhos devem
ser regulamentados dentro dos padrões da

ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do

Departamento solicitante.

45,46 909,20

Camiseta unissex, nranga longa, com tecido
PV (poli viscose antipilling, 65% poliéster,
35% viscose), gramatura de 160, tratamento
antipilling, gola redonda (careca) ou em V,
estampada em côlorido na frente, mangas e nas

costas, conforme modelo repassado pelo
Departamento solicitante. A camiseta deverá
conter barra sobreposta nas mangas e as cores
serão definidas pelo Departamento solicitante.
Tamanhos do PP ao EXG, os tamanhos devem
ser regulamentados dentro dos padrões da

ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do
Departamento solicitante.

Meio Ambiente: 206 20 Un.

24,09 9.636,00Educação: 400400 Un.

Camiseta infantil unissex, manga curta,
confeccionada em tecido PV (Poliéster 67Yo e

Viscose 33%o) com tratamento anti-pilling, cor
a definir. Gola careca. Estampada na frente,
nas costas e nas duas mangas, tamanho e

estampa a defìnir. Tamanhos infantis do 04 ao

16, os tamanhos devem ser regulamentados
dentro dos padrões da ABNT 16060.

Desenvolvimento da arte se necessário por
parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovação do Departamento solicitante,

ftonto
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Saúde: 100 31,94 3.194,00100 Un.

Camiseta manga longa, unissex, fabricada em
tecido composto de 93% poliéster e 7%
elastano com tecnologia que facilita a

respiração e transpiração proporcionando
conforto térmico, com modelagem slim ideal
para uso como primeira camada de roupa,
antipilling, gola careca, estampada em colorido
na frente, mangas e nas costas, conforme
modelo repassado pelo Departamento
solicitante. I'amanhos do PP ao EXG, os

tamanhos devem ser regulamentados dentro
dos padrões da ABN1' 16060.

Desenvolvimento da arte se necessário por
parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovação do Departamento solicitante.

114,99 11,728,98Meio Ambiente: 12

Saúde: 90102 Un.

Camiseta manga longa (UV), com proteção

solar fabricada com tecido que apresenta fácil
dispersão do suor (tecnologia Fast Dry) e fator
Proteção UV 50+ contra as radiações UVA E
UVB, adequadapara exposição ao sol (Fontes

Naturais de emissão UV). Composição do
tecido 90% poliamida e l0o/o elastano,
gramatura leve, a gola redonda com tira interna
que diminui o atrito de contato junto à pele.

Deve apresentar garantia contra defeitos de

fabricação e laudo de Avaliação da Proteção à

Radiação Ultra-Violeta - UPF permanente e

tratamento repelente de insetos, apresentando
categoria de proteção UV igual a faixa de

excelente proteção, FPU 50+. Se o prazo de

validade for igual ou superior a 36 meses o

produto deve ter no mínimo de75% do período

de validade disponível no tnomento da entrega.
Contendo o brasão do Município, na parte da

frente no lado esquerdo rnedindo 8.5 X 5 cm,
em bordado colorido. E uma logo, na parte da
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frente no lado direito medindo 8.5 X 5 cm, em

bordado colorido. Çores a definir. Modelo de
referência: Camisa UV Manga Longa com
Proteção Solar Extreme UV ICE, podendo ser
ofertado produto igual ou superior em

especificação técnica. Nos tamanhos do PP ao

EXG. Desenvolvimento da arte se necessário
por parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovação do Dopartamento solioitante.

67,14 19.134,90285 Un,

Camisa UV, manga curta, costura
pespontada, proteção contra raios UV, golas
personalizáveis, 100% poliester, dry fit com
elastano, sublimada, tamanhos variados,
modelo e cores conforme critério a ser

desenvolvido pelo departamento solicitante.
Nome do município nas costas com curvatura
(tamanho mínimo: 5 cm de altura X 27 cm de

oomprimento), Número nas costas centralizado
(tamanho mínimo: 23 cm de altura X 17 cm de

comprimento). Na frente, na altura do peito do
lado direito Logo do Departamento e do lado
esquerdo Brasão do município, na frente
centralizado o número (tamanho mínimo: 8 cm
de altura X 6,5 cm de comprimento). Nos
tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento da

arte se necessário por parte da empresa,

devendo ser enviado para prévia aprovação do
Departamento solicitante.

Agricultura:45
Esportes: 200
Saúde:40

Assist, Social: 20
Educação: 30
Meio Ambiente: 06

103,88 5.817,2856 Un.

Camisa em tecido social, feminina e

masculina, em tecido, gola colarinho, manga
longa, fechamento frontal em botões de dois a

dois, com as seguintes composições: 70ÿo

algodão, 20% poliéster, l0%o viscose. Contendo
o brasão do Município, na parte da frente no
lado esquerdo medindo 8.5 X 5 cm, em

bordado colorido. E uma logo, na parte da

frente no lado direito medindo 8.5 X 5 cm, em
bordado colorido. Detalhes no punho, gola e no
fechamento frontal a definir. As cores a definir
pelo departamento solicitante. Nos tamanhos
do PP ao EXG, tamanhos devem ser

regulamentados dentro dos padrões da ABNT
16060.

98,88 |.977 ,60Assist. Social: 20t2 20 Un.

Camisa em tecido social, feminina e

masculina, em tecido, gola colarinho, manga
curta, fechamento frontal em botões de dois a

dois, com as seguintes composições: 70o/o

algodão, 20% poliéster, l}Yo viscose. Contendo
o brasão do Município, na parte da frente no

lado esquerdo medindo 8.5 X 5 cm, em

bordado colorido. E uma logo, na parte da

frente no lado direito medindo 8.5 X 5 cm, em
bordado colorido. Detalhes na gola e no

fechamento frontal a definir. As cores a definir
pelo departamento solicitante. Nos tamanhos
do PP ao GGs, tamanhos devem ser

regulamentados dentro dos padrões da ABNT
16060. Desenvolvimento da arte se necessário
por parte da empresa, devendo ser enviado para
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prévia aprovação do Departamento solicitante.

57,66 12,858,18

Meio Ambiente: 12

Saúde: 75

Urbanismo: 80

Viação: 56

Un.

Calça tecido brim pesado santanense (100%
algodão) gramatura 2449, com elástico,
passante para cinto, corão interno, 02 bolsos
frontais e um bolso traseiro, com serigrafia no

bolso esquerdo da frente (brasão do município).
Nos tamanhos do PP ao EXÇ, os tamanhos

devem ser regulamentados dentro dos padrões

da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do

Departamento solicitante,

13 223

10.598,00Esportes: 200 52,99

Calção com forro, cordão interno na cintura,
costura pespontada, proteção contra raios IJV,
100% poliester, dry fit com elastano,
sublimado, tamanhos variados, modelo e cores

conforme critério a ser desenvolvido pelo
departamento solicitante. Na frente, do lado

direito Brasão do município, do lado esquerdo
o número (tamanho mínimo: 8 cm de altura X
6,5 cm de comprimento). Nos tamanhos do PP

ao EXG. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do

Departamento solicitante.

200 Un.

46,66 10.638,48

Agricultura: 50

Meio Ambiente: 12

Saúde: 50

Urbanismo: 60
Viação: 56

15 228 Un,

Chapéu australiano com proteção fixo na

nuca, tecido em brim algodão, com forro de

TNT, aba dupla, cordão São Francisco, com 02

botões de pressão lateral das abas e no protetor
de pescoço, tamanho único. Bordado logotipo
do município e logotipo diversos, cores a

definir pelo departamento, Desenvolvimento da

arte se necessário por parte da empresa,

devendo ser enviado para prévia aprovação do

Departamento solicitante.

120,00 6.600,00
Agricultura: 06
Meio Ambiente: 04
Saúde:45

Un,

Colete dé idelitificação sem manga,
confeccionado em material resistente e leve (
Brim / sarja 100% algodão), com a cava axilar
igual ou maior a 8 cm a contar do oco axilar,
contendo 3 (três) bolsos sendo um no peitoral
esquerdo, dois na parte inferior lateral esquerdo

e direito com abas na parte anterior com Ziper
de metal 05 grosso fïxo niquelado contendo
abertura frontal aom Zíper de metal 05 grosso

flrxo niquelado, regulagem para ajuste nas

laterais com fivela plástica reguladora, e tela
para ventilar as laterais, Contendo o brasão do

Município na parte da frente no bolso superior
esquerdo, medindo 8.5 X 5 cm, em bordado
colorido. E uma logo mais uma escrita com
nome, na parte da frente no lado direito
medindo 8.5 X 5 cm, em bordado colorido, e

na parte posterior e centralizado o nome do

departamento solicitante, entre as escápulas e

escritas a definir na cor branca. Cores a definir
e tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento
da arte se necessário por parte da empresa,

devendo ser enviado paraprévia aprovação do

Departamento solicitante,

55
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9.313,60Educação:100
Saúde: 60

58,21t7 160 Un.

Jaleco Unissex, manga curta, corn bolsos,

bordado na frente com brasão do municlpio,
nome do funcionário e a logo do
Departamento, tecido Gabardine 100%
poliéster (de boa qualidade), branco, com gola

Italiana. Nos tamanhos do PP ao EXG.
Desenvolvimento da arte se necessário por
parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovação do Departamento solicitante.

Saúde: 120 63,21 7.585,20

Jaleco Unissex, manga longn com punhos,

com bolsos, bordado na frente com brasão do
município, nome do funcionário e a logo do
Departamento, tecido Gabardine 100%
poliéster (de boa qualidade), branco, com gola
Italiana. Nos tamanhos do PP ao EXG.
Desenvolvimento da arte se necessário por
parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovacão do Departamento solicitante.

18 120 Un,

1,264,20Saúde: 20 63,2119 20 Un.

Jaleco Unissex, manga longa com punhos,

com bolsos, bordado na frente com brasão do
município, nome do funcionário e a logo do
Departamento, tecido Gabardine 100%
poliéster (de boa qualidade), branco, com gola
padre. Nos tamanhos clo PP ao EXG,
Desenvolvimento da arte se necessário por
parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovação do Departamento solicitante.

58,21 698,52Saúde: 1220 l2 Un.

Jaleco Unissex, sem manga, com bolsos,
bordado na frente com brasão do município,
nome do funcionário e a logo do
Departamento, tecido Gabardine 100%
poliéster (de boa qualidacle), branco, com gola
redonda. Nos tamanhos do PP ao EXG,
Desenvolvimento da arte se necessário por
parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovação do Departamento solicitante.

52,50 1.417,50

Administração: 04
Agricultura: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde: 20

27 Un.

Jaleco serviços, sem gola e sem mangas,

abertura frontal, botões de dois a dois, dois
bolsos frontais, com design que permita
combinações com calça ou bermuda, usável em
qualquer época do ano, leve e fresco, que não

amasse, não desbote e com boa durabilidade,
tecido em gabardini, cores a definir, arte em
serigrafia frente e/ou costas e slogan do
departamento ou instituição. Nos tamanhos do

PP ao EXG. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do

Departamento solicitante.

90,95 545,70Viação:06

Jaleco tecido brim pesado santanense (100%
algodão) gramatura 2449, manga longa com 02

dois bolsos inferiores e 01 bolso superior, com
serigrafia na frente e costas (brasão do
município), cores a definir. Nos tamanhos do

PP ao EXG. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do

Departamento solicitante.

22 6 Un

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descriçño constante no Edital.

3.1. O valormáximo estimado da licitação é deRS 301.612,22 (trezentos eummil e seiscentos e

doze reais e vinte e dois centavos).

3.2, O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,

contados da data de sua assinatura.

4 - DA SOLTCTTAçÃO/APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS:

4.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, q+Sg SOLICITADA, encaminhar a

amostra dos itens do ANBXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO, para o Setor de Licitações, no

seguinte endereço: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, no horário das 08h00min às

17h00min (horário de Brasllia), até o 10o (d.écir,no) dia útil seeui4te à soliçitacão do(a) Preeoeiro(a),

através de comunicação via CHAT do COMPRASNET.

4.2. O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em

relação ao item cuja marca não seja conhecida pela ârea técnica dos Departamentos solicitantes, ou que

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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27.019,80

Agricultura: 30

Educação: 50
Esportes: 08

Meio Ambiente: 11

Urbanismo:22
Yiagão:32

176,6023 153 Un.

Jaqueta 100% Poliamida (semi-
impermeável) forradas, em modelagem
feminina e masculina, em matelasse, estilo
"puffer" toda costurada, personalizada, com
bolsos internos e laterais externos, punho em

tecido elástico, gola alta, capvz removível,
fechamento em zíper, diversos tamanhos, com
dois brasões bordados medindo 8,5 x 4cm.
Cores a definir. Nos tamanhos do PP ao EXG.
Desenvolvimento da arte se necessário por
parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovação do Departamento solicitante.

173,96 33.400,32t92 Un.

Jaquetas em nylon, forradas em matelassê

todo costurada personalizada, com bolsos
internos e laterais externos, gola alta,
fechamento em zlper, bordado brasão do

municlpio na frente ao lado esquerdo e no lado
direito bordado a serem definidos. Cores a

definir. Nos tamanhos do PP ao EXG, os

tamanhos devem ser regulamentados dentro
dos padrões da ABNT 16060.

Desenvolvimento da arte se necessário por
parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovacão do Departamento solicitante,

Agricultura: 30
Saúde: 162

131,50 5.917,50Un.

Uniforme profissional Feminino composto
por Camisa Profissional gola italiana e CaIça
profissional e confeccionado em 670/o poliéster
e33% algodáo. Com durabilidade, e resistência
à rasgos e abrasões em geral. A calça deve ter
cós com elástico, possuir quatros bolsos, Cores
a definir. Bordado na frente com brasão do
município, nome do fr¡ncionário e

Departamento. Nos tamanhos do PP ao EXG,
Desenvolvimento da arte se necessário por
parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovacão do Departamento solicitante.

Saúde:4525 45

301.612,22Valor Total
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em momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou clesempenho, para a verificação da

compatibilidade do item com as especificações constantes no ANEXO I e consequente aceitação da
proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:

> Qualidade do produto;
> Especificações nos tennos do Edital;
> Compatibilidade;
> Durabilidade;
> Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina;
> Embalagens, lacre, resistência, identificação do produt o, pÍazo de validade , fffmeza, integridade

e consistência, cor, sabor, odor, textura, formato e peso;

> Comparação Custo x Benefício, a firn de averiguar a qualidacle do material, através da seguinte
metodologia:

. Verificação, através da utrlização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às

necessidades da municipalidade;

4.3. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número
da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.

4.4. Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a
análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo próprio
do sistema eletrônico COMPRASNET e comunicando-a via chat.

4.5. As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual

avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a qualidade e o

uso a que se destinam.

4.6. Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar
por solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço fisico para

a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se refere aos

custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a decisão acerca da

aceitação dos demais itens.

4.7. As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do

Pregão. Após a homologação, os rnesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo
que o Setor de Licitações não se responsabtlizarâ por qualquer dano causado aos materiais durante o
período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a

Administração providenciarâ o descarte das amostras.

4.8. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação
pela 6rea técnica acarretarâ a desclassificação do licitante.

4.9. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta
do envio de amostras.

4.10. Poderá ser solicitado o envio de infonnações técnicas, no prazo indicado pelo(a)

Pregoeiro(a) no chat do sistema eletrônico COMPRASNET, através da opção "Enviar Anexo" do referido
sistema.

4.11. A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a),

acanetar a recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em quo se

procederá a chamada do licitante classificado na sequência.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó l5-000
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4.12. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital.

4.13. A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de

que possamos aferir com precisão a especiftcação do objeto.

4.14. A amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item permanecerá no Setor de

Licitações ou Almoxarifado da Prefeitura Municipal até que seja efetivada a entrega do bem pelo

licitante, a fim de ser com esta comparada.

4.15. As análises serão feitas pelos servidores: Marilete Chiareloto, Rosmari de Assis, Thaís

Rodrigrres, Gilmar Gaviolli, Idiones Maria Bruni Padilha, Everalclo Sobrinho de Oliveira, Tatiane Stein,

Ivan Buratto e Celso Pedro Scolari.

5 - PRAZO DE ENTREGA:

5.1. Os uniformes, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega),

parceladamente, de acordo com as solicitações de cada Departamento, na Prefeitura Municipal, sito à

Avenida Macali, no 255, centro ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante. Durante o

período de vigência da Ata de Registro de Preços, as entregas se darão da seguinte forma:

5.1.1, A Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos, no prazo mâximo de 10

(dez) dias úteis, contados do momento do envio do pedido (requisição) dos produtos e confirmação por e-

mail ou contato telefônico.
5.1.2. O prazo de que trata o ítem 5.1.1 poderá ser prorrogado uma vez,por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e clesde que ocolra motivo justificado aceito pela

Administração.

5.2. As entregas se darão de fonna parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de i2 (doze)

meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

6 - CONDrÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

a) Recebimento Provisório: A partir da data cla entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico

do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo Recebimento terá um

prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote,

quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com o solicitado na Nota de

Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de

Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da

notificação formal pela Contratada.

b) Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e

estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro

de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a

mesma para os tramites legais de pagamento.

c) A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento

definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja ern confbnnidade corn a Nota de Empenho/Ata de

Registro de Preços.
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d) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com

o disposto neste Tenno de Referência, Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa

fomecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção

necessária.

e) Independentemente da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da garantia.

7 - CONDrÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS PELA CONTRATADA:

7.1. Poderá ser solicitada pela Municipalidade, antes da confecção definitiva, uma peça'pronta para

aprovação, para comprovar a qualidade do tecido e da confecção,

7.2. A municipalidade poderá solicitar que sejam tomadas medidas dos Servidores no local de

trabalho, das peças de vestuário solicitadas para confecção, no rnunicípio de Marmeleiro.

7.3. Deveú entregar, durante toda a vigência do Contrato, a tnesma marca dos produtos

apresentados na proposta.

7.4. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de

Preços. Caso ocorra algum problema no fornecimento da inclústria e ou distribuidora para entregar a

marca adjudicada, deve-se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de

Registro de Preços.

8 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Deverá entregar os materiais de acordo com a descrição deste edital, colrt apresentação de

amostra para avaliação de qualidade, bem como disponibilizar (no caso de tamanhos específicos)

amostras de tamanhos anteriormente à confecção.

8.2. Deverá apresentar amostra para avaliação do item proposto, devendo, no caso de aprovação do

item, entregar os materiais de acordo com a amostra já aprovada.

8.3. Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

8.4. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

8.5. Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data cla entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

8.6. Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.7. Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e

transporte.

9 - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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9.1. Os serviços cle confecções de uniformes serão inspecionados (qualitativa e quantitativamente)

na hora da entrega.

9.2. Deverâ verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
receb imento definitivo,

9.3, Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

9.4, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado.

9.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

10 - DA FTSCALTZAçÃO:

10.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de

Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s)
por eles.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios reclibitórios ou emprego de material inadequaclo ou de

qualidacle inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

10.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização cla execução cla Ata Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

lr"*(

Sidiclei Risso
Diretor do Departamento de Agricultura e

Abastecimento

Marizete uevez
Diretora do Dep

Silmara
Diretora do Dep

e

(:>'/4/
Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educaçño e

Cultura

Diretor do

Diretora clo

de Esportes

Chiarelotto
de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos

ñagnerLuiz
do

Everaldo de Oliveira
Diretor do Departamento de Urbanismo

Diretor do de Viaçõo e Obras
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Èu r\t

Prefeiturø Manicipøl de Mørmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casø:

Baíruo:

Cídade:

CEP:

72007 Data do Pedido: 0810912022

Departamento de Admlnlstração e Planejamento e demals departame

Tipo de Pessoa: V-)

l\¡larmelelro

85615-000

Estado: Fara'lál

Assunto:

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nltmero dø Casa:

Baíto:

Cídøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerenle:

Silmara Terezlnha Bramblll

Prefeìturø MunícìpøI de Mørmeleiro

72007
de Adminlstração e PlaneJamento e demals d

Data do Pedìdo: 0810912022

Tìpo de Pessoa: E

Marmelelro

85615-000

Pa¡aná

Terezlnha Bramblll

autorlzação para, REGISTRO DE PREÇOS para

eventual contratação de empresa para forneclmento
unlformes para atender as necessldades dos
tae

entos sollcltantes.

autorlzação para, REGISTRO DE PREÇOS para

eventual conhatação de empresa para forneclmento
unlformes para atender as necessldades dos

e

sollcltantes.



271071202210:58 Webmail :: Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro
licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br < licitacao02@marmeleiro.pr. gov.br>

Daniela Dambrosio Rigo <danrigoconfeccoes@yahoo.com.br>

<contäto@danri go.com.br>

22-O7-2O22 O8:5O

ffi Orçamento - Uniformes.cf ocx (-18 KB)

Reimover toclos r:s íl'ìexos

Suguc o anexo.

Atenciosamente,

Ricando FionÍ
Setor de Licitações
Pnefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / 8tø5

E:m22-07-2022 08:,19, Danir¿la Dlnrbrosio lììgo escrevcu

lAr
De

Para

Cópia

Þata

ßorn dia!!!

N¿io vcio o rlìexo.

llcginn

D¿ulri qo (lon l.cccijt's

Danicla f)lnlbrosio Rigo lvlE

c.iNPI 07.257.til I i000 I -r l

f'one :(4ó) 3525-2560

Em sexta-feira ,22 de julho de 2022 07:55:45 BRI licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacaoO2@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu:

Born dial

Gostaríamos de verificar se podcriam euvi¡r'o orçamcnto solicitado no cmail abaixo?

Agrircleccnros!

Atenciosamentc,

Ricardo Fioli

Setor de [,icitações

Prefeihra de Marmeieil'o-PR

(46) 352s-8r07 / 8105

Em 08-Q7 -2Q22 09:1 8, licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para fornecimento de Uniformes

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento'

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor Licitações

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&-safe=1&-u¡d=6779&-mbox=Enviadas&-aç1ie¡=print&-extwin=1 112



2710712022'10:58 Webmail :: Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro ìft ru
Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8107

https://webmail.marmeleiro.pr,gov,br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_nicl=$//$&-mbox=Enviadas&-"6¡e¡=print&-extwin=1 2t2



271071202210:58 Webmail :: Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro t U . I v
Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro

C De lfcitacao02@marmelelro.pr.gov.br <licitacao02@marmelelro.pr.gov.br>

Õ,, Para <admunilima@gmail.com>
: : Dâta 22-07-202207:57

Bonr clia!

Gosmriar¡os de verilicnr se ¡rocleriarn envior o orç¿rnrento solicit¿rdo rro email ¿rbuixo?

A.¡¡radecen:os!

Atenciosamente,

Rjcardo Fiori

fjeto¡'dc l.,icitações

T)refeitula de Ma.rmelcilo*ll
(4ó)3525-8107/8r05

Ënl 08-07-?022 09:24, licit¿rcao02@)n:arnreleíro.pr.gov.br escreveu:

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para fomecimento de Uniformes.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Bom dia!

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8107

^

https://webmall.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uid=6778&-mbox=Enviadas&-as1le¡=print&-extwln=1 1t1



27lO7l2O221O:59 Webmail :: Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro 
f .U _, I w

Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro
De licltacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcltacao02@marmelelro.pr,gov.br>

Para <reisindustriaecomercío@gmail.com>

Data 22-07-202207:57

Ilon dia!

Oostariamos de verilicur se pocleriarn enviir o orç¿rnìento solicitado uo ernail abaixo?

A¡¡radecenros!

Ateuciosamente,

Rici¡r'do Fiori

Setol de l.,icitações

ï)refeitura de Manneleiro.Pll

(4ó) 3525-8107 / 8r0s

Enr 08-07-2022 09:23, lìcitacto02@)marrueleíro.pr.gov.br escreveu:

A Prefeih:¡a de Marmeleiro fará nova licitação para a conûatação de empresa para fomecimento de Uniformes.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Bom dial

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 352s-8107

^

111



271071202210:59 Webmail :: Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro
, Ô ', De llcltacao02@marmeleiro.pr.gov,br <llcftacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

1,, Para <barretos confrôomail com>
'':'ì: Data 22-07-202207:57

Ilonr dia!

Gost¿tríamos de verifiour sc ¡roderia¡n envi¿r o orçanrento solicitado uo cmail aboixo?

A.graclecenros!

Atellciosamente,

R.icatdo Fio¡i

Setol de l.icitações

Prefeiturz de Mamreleiro+ll

(46) 3s2s-8107 / 8l0s

Enl 08-07-?022 09:23, licitrc¿r<102@¿nrarnreleíro.pr.gov.trr escreveu:

2W

A Prefeitu¡a de Marmelei¡o fará nova licitação para a contratåção de empresa para fornecimento de Uniformes.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARMBAR.

Bom dia!

Atenciosamente,

Rica¡do Fiori

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 352s-8107

^

https://webmall.marmeleiro.pr.gov,br/roundcubemall/?_task=mail&-safe=1&-uid=6775&-mbox=Enviadas&-aç1¡e¡=print&-extwin=l 1t1



271071202210:59 Webmail :: Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro
De llcitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br>

Para <licÍt@lecruz.com.br>

Data 22-07-202207:56

ï)om clia!

Gost¿¡riamos de vcrificnr sc pocleriarn enviu o orç¿rnrent() solir:it¿rdo lro ernail abuixo?

A.gradecemos!

Atenciosamente,

Rjcardo Fiori

Setor dc l,icitaçõcs

ï,refoitura de Mamreleiro-Pll

(46) 352s-8r07 / 8105

Ënl 08-07-?0?2 09:23, licit¿rc¿ro02@)nrarrueleiro.pr.gov.br escreveu:

zrúl

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a conüatação de empresa para fomecimento de Uniformes.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Bom dia!

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46)3s2s-8107

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=6774&-mbox=Envladas&-aç1le¡=print&-extwin=1 1t1



271071202210:59 Webmail :: Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro
, ¡}; De licitacao02@marmelelro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

l¡|l Para <objetíva.uniformes@hotmail,com>
: Data 22-07-202207:56

Bom dia!

Gost¿triarnos de verificnr se pocleriarn cnvi¡r o orç¿¡nìen[(] solir:itado rto email ab¡rixo?

.Agradecenxrs!

Ateuciosamenie,

Ric¡rdo Fiori

Setol'dc Licitações

ï'refeitura de Ma.nneleilo-ltl{

(46) 3525-8107 / 8105

Ë,nl 08-07-1022 09:20, licit¿rc¿ro02@)miunreleiro.pr.gov.trr escreveu:

2?q

A Prefeitura de Marmeleiro fa¡á nova liciøção para a conhatação de empresa para fomecimento de Uniformes.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Bom dia!

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8r07

^

https://webmall.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&-safe=1&-uld=6773&-mbox=Enviadas&-¿61ie¡=print&-extwln=1 1tÍ



271071202211:00

Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro

, 
, ,I o" llcltacao02@marmeleiro.pr.gov,br <licitacaoO2@marmeleiro.pr.gov.br>

, ||l Para <pittysports@yahoo.com>, <p¡ttysports@hotmail.com>, <pittysports@gmail,com>

Data 22-07-202207:55

Bonr diu!

Oost¿ttiamos rle verifiunr se pocleriarn envi.u o orçanrsnlo solicit¿rdo lto elnail abuixo?

.Agradecenxrsl

Aterciosamente,

R.icurdo Fiori

Seto¡'dE l.,icitações

Prefei tura dc Marmcloiro-Itll

(46) 352s-8r07 / 8l0s

Enr 08-07-1022 09: I 9, licitncao02@)nrnrrueleínr.pr.gov.br escreveu:

Webmail :: Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro .t j 2?Ü

A Prefeitura de Marmelei¡o fará nova liciøção para a contatação de empresa para fomecimento de Uniformes.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARMBAR.

Bom dia!

Atenciosamcnte,

Ricardo Fiori

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46)3s2s-8107

^

https://webmall.marmeleiro,pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uld=6767&_mbox=Enviadas&-as1l6¡=pr¡nt&-extwln=1 111



271071202211:00 Webmail :: Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro
De licltacao02@marmeleiro.pr.gov,br <licitac¿o02@marmelelro.pr.gov.br>

Para <comercial@equalit.índ.br>

Data 22-07-202207:55

Honr din!

Gostaría¡nos de vrlrilÌclr ser llocleriarn enviir^r o orçanrento solicitado llo ernail abaixo?

A¡¡r'adecenros!

¡\ter:ciosamenl.e,

R,icitrdtr Fiorí

Setor de l.,icitações

Prefei tura dc Mamreleiro-Pll

(46) 3525-8107 / 8t05

Enr 08-07-2022 09: 1 8, licittcao02@)nrarnteleiro.pr..gov.trr escreveu:

.rv, 21e

A Prefeitura de Marmelei¡o fará nova liciøção para a contratação de empresa para fomecimento de Uniformes.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Bom dia!

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8107

^

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mail&_safe=1&_uid=676,4&_mbox=Envladas&_action=print&_exñ¡vin=1 1t1



271071202211:00 Webmail :: Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro
De licitacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcltacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Para <danrígoconfeccoes@yahoo.com,br>, <contato@danrigo.com.br>

Datâ 22^07-202207:55

Bonr dia!

Gostariarnos de verilìctrr se ¡rocleriarn cnviir o orç¿rnrento solicitado lro elnail abai:xo?

Agradecemos!

Afenciosamente,

R.icaldo Fiori

Seto¡ de l.,.icitações

Prefeitura de Ma¡ïreluiro-Pll

(46) 3525-8107 / 8105

Tìm 08-07-?0?2 09: I 8, licit¿tc¿roO2@)niunreleíro.pr.gov,br escreven:

2\ö

A Prefeitura de Marmelei¡o fa¡á nova licitação para a conüatação de empresa para fornecimento de Uniformes.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Bom dia!

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 352s-8107

^

1t1



2210712022 08i15

,DE
Para

Datâ

Bonr dia Prezados,

f@@o

Webmail :: RES: Orçamento - Uniformes - Prefeitura de Marmeleiro r,J zqil
RES: Orçamento - uniformes - Prefeitura de Marmeleiro

Giovana Trinclade <licitacoes04@ah2a.com.br>

'licilacao02-@martneleiro.pr.gov.b/ <licitacao02-@)marmeleiro.pr.gov br>

22-07-202208:13

Devido a grande dernanda no mornento rrãr¡ estamos respondendo orçamentos para estirnativa de preço'

Glovana de oliveira da Trlndade

Consultora lnterna de Licitações

Bento Gonçalves - RS

s4l 210s 129s - 541 99650 8970 Ê R:4510

¡e: licitacao02@tnarmeleiro.pr.gov'br <lìc¡tåcao02@lnarmeleiro.pr'gov.br>

Envlada em; sexta-felra,22 de julho de2022O7:57

Para: Gic¡vana Trindadc <licitacocs04@ah2a.com.br>

Assunto: Rrl: orçamento - Utriformes - Prcfeitura dc Marnteleiro

Você não costuma receber emails de licitacao02@marmeleiro'p¡gov'br'

I3orn dia!

Cìostûríann)s de verifical se porlelianr enviar t) orçnureuto solicitado no entnil abaixo?

Agradeceuros!

A tcuciosalncnte,

Ilicardo lìloli

Setor dc l.,icílações

Prcl'citurl tle lr4nrrneleiro-PR

(4(r) :i525-8107 / 810.5

L,rn 08-07-2022 09:24, licitacao02@rnarmeleiro.pLgov.br esr;revert

Bom dia!

A prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para fomecimento de Uniformes'

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR'

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 352s-8107

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-lask=mail&-safe=1&-uid=13405&-mbox=INBOX&-aç1is¡=print&-extwin=1
1t1
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Foccino Dqltoro Equlpomentos de Seguronço [fdo'
CNPJ: 04.584.75610001-8ó lÊ:254.264'581

Ruo Humberto de compos,83ó Loges - SC

Boino:Sogrodo Coroçöo de Jesus CEP:88508-190
Contoto: 49 32241631
www.foccino doltoro.com.br

Lages,22 de Julho de2022

para: Prefeiturq Municipol de Mormeleiro

Orçamento 4

I

2

R$ 20.750,00R$ 250,00

mínimo: 5 cm de altura X 27 cm de comprimento), na frente

do lado esquerdo Brasão do Município (tamanho mínimo: 8

cm de altura X 6,5 cm de comprimento). Calça com forro,

bolsos laterais, elástico e cordão interno na cintura' Listra

lateral de 4cm de largura nas pernas. Nas listras nome do

municlpio. Cores a definir pelo departamento solicitante' Nos

tamanhos do PP ao EXG, os tamanhos devem ser

regulamentados dentro dos padrões da ABNT 16060'

Dãsenvolvimento da arte se necessário por parte da empresa,

devendo ser enviado para prévia aprovação do Departamento

ziper,

aqueta calça)e tactel microteltecido deemAgasalho c
tamanhos).masculinoe(feminino Sublimado,adulto

variados, emodelo conforme acritério desenvolvidosercores
Jaqueta com forro,departamento solicitante.pelo

regulador barana jda elástico epunho comaqueta,elástico
bolsos Nlaterais. costas nomeo Municípiodo (tamanhoas

solicitante.

83 Pares

R$ 39.380,00R$ 55,00Un.

colorido na parte da frente no lado esquerdo medindo 8,5 X 5

cm (logos dos bordados a definir com departamento

soüciìante). Contendo 02 botões da cor da peça' A gola deve

ser retilínea. Com detalhes filete aplicado nas mangas' Cores

a definir pelo departamento solicitante. Nos tamanhos do PP

ao EXG, os tamänhos devem ser regulamentados dentro dos

padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado para

solicitante.do

poliéster,
curta, tecidoempolo mangaBaby lookpolo ouCamiseta

antipilling,Piquet, composição 3%5 algodão, 7%4

de 65I Contendo 10 parte dacolorido nabordadogtamatura
nofrente lado medindodireito x8,5 E 10 bordado4 cm.

7r6

RS 4.018,00R$ 49,00

devendo ser enviado para prévia aprovação do Departamento

viscose)

solicitado)

polo,Camisa PV antipilling (6s%longa, tecidomanga
poliéster 35e % gramatura 8s1 bolso, botões,3oÞ com

serigrafiacom no ebolso município ou(brasão docosta
conforme e noscores diversas)departamento,

devemtamanhos serOSaodo PP EXG,tamanhos
1 6060.da ABNTpadrõesdosdentroregulamentados

vimento arteda parte empresa,danecessário porseDesenvol

solicitante

82 Un.3



fir3ilü0rumm

nu 2W
Focclno Doltoro Equipomentos de Seguronço [tdo.
CNPJ: 04.584.75610001-8ó lE:254,264.581

Ruo Humberio de compos,83ó Loges - SC

Boino:Sogrodo Coroçöo de Jesus CEP:88508-190
Contoto: 49 32241631
www.foccinodoltoro.com.br

5

6

R$ 35,00 R$ 27.160,00

Camiseta unissex, manga curta, em tecido 1

mercerizada, penteada, gola redonda (careca) ou em V, longa

durabilidade, disponibilidade em material PV, cores a definir'

Arte a ser def,rnida pelo Departamento, slogan do

departamento e Brasão do Município em serigrafia frente e/ou

costas. Tamanhos diversos: do 06 infantil ao EXG adulto, os

tamanhos devem ser regulamentados dentro dos padrões da

ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se necessário por

parte da empresa, devendo ser enviado para prévia aprovação

solicitante.do

00%o algodão,

4 776 Un.

R$ 35,00 R$ 71.575,002045 Un.

@anga curta' com tecido PV (Poli

viscose antipilling, 65% poliéster,35Yo viscose), gramatura de

160, tratamento antipilling, gola redonda (careca) ou em V,

estampada em colorido na frente, mangas e nas costas,

conforme modelo repassado pelo Departamento solicitante' A
camiseta deverá conter barra sobreposta nas mangas e as cores

serão definidas pelo Departamento solicitante' Tamanhos do

PP ao EXG, os tamanhos devem ser regulamentados dentro

dos padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado para

solicitante.do

R$ 800,00R$ 40,00

Camiseta unissex, manga longa, com tecido PV
viscose antipilling, 65% poliéster,35Yo viscose), gramatura de

160, tratamento antipilling, gola redonda (careca) ou em V,
estampada em colorido na frente, mangas e nas costas,

conforme modelo repassado pelo Departamento solicitante. A
camiseta deverá conter barra sobreposta nas mangas e as cores

serão definidas pelo Departamento solicitante. Tamanhos do

PP ao EXG, os tamanhos devem ser regulamentados dentro

dos padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se

neceisário por parte da empresa, devendo ser enviado para

solicitante.do

þoli

20 Un.

R$ 14.000,00R$ 35,00Un.

Camiseta infantil unissex, manga curta'
tecido PV (Poliéster 67%o e Viscose 33%) com tratamento

anti-pilling, cor a definir. Gola careca. Estampada na frente,

nas óoshs e nas duas mangas, tamanho e estampa a definir'

Tamanhos infantis do 04 ao 16, os tamanhos devem ser

regulamentados dentro dos padrões da ABNT 16060'

Desenvolvimento da arte se necessário por parte da empresa,

devendo ser enviado paraptévia aprovação do Departamento

solicitante

confeccionada em

7 400

R$ 4.000,00R$ 40,00

Camiseta manga longa, unissex, fabricada em tecido

composto de93'/" poliéster e7%o eltstano com tecnologia

que facilita a respiração e transpiração proporcionando

conforto térmico, com modelagem slim ideal para uso como

primeira camada de roupa, antipilling, gola careca, estampada

em colorido na frente, mangas e nas costas, conforme modelo

repassado pelo Departamento solicitante. Tamanhos do PP ao

EXG, os lamanhos devem ser regulamentados dentro dos

padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se

100 Un.I
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necessario por parte da empresa, devendo ser

prévia aprovação do Departamento solicitante.
enviado para

R$ 12.240,00R$ 120,00Un.102

R$ 24.675,00R$ 105,00Un.

Camisa UV, manga curta, costura pespontada, proteção

contra raios I-fV, golas personalizâveis,100% poliester, dry fit
com elastano, sublimada, tamanhos variados, modelo e cores

conforme critério a ser desenvolvido pelo departamento

solicitante. Nome do município nas costas com curvatura

(tamanho mínimo: 5 cm de altura X 27 cm de comprimento),

Número nas costas centralizado (tamanho mínimo: 23 cm de

altura X I7 cmde comprimento). Na frente, na altura do peito

do lado direito Logo do Departamento e do lado esquerdo

Brasão do município, na frente centralizado o número

(tamanho mínimo: 8 cm de altura X 6,5 cm de comprimento)'

Ños tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado para

prévia aprovação do Departamento solicitante'

10 235
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R$ 7.840,00R$ 140,0056 Un.

Camisa em tecido social, feminina e masculina, em

gola colarinho, manga longa, fechamento frontal embotões de

àois a dois, com as seguintes composições 70o/o algodáo,20o/o

poliéster, 10olo viscose. Contendo o brasão do Município, na

parte da frente no lado esquerdo medindo 8.5 X 5 cm, em

bordado colorido. E uma logo, na parte da frente no lado

direito medindo 8.5 X 5 cm, em bordado colorido. Detalhes

no punho, gola e no fechamento frontal a definir. As cores a

defini¡ pelo departamento solicitante' Nos tamanhos do PP ao

EXG, tamanhos devem ser regulamentados dentro dos

tecido,

da ABNT 16060

11

R$ 2.600,00R$ 130,0020 Un.

Camisa em tecido social, feminina e masculina, em

gola colarinho, manga curta, fechamento frontal em botões de

dois a dois, com as seguintes composições:70%o algodâo,20%o

poliéster, 10olo viscose. Contendo o brasão do Município, na

parte da frente no lado esquerdo medindo 8.5 X 5 cm' em

bordado colorido. E uma logo, na parte da frente no lado

direito medindo 8.5 X 5 cm, em bordado colorido. Detalhes

na gola e no fechamento frontal a definir. As cores a definir
pelo departamento solicitante. Nos tamanhos do PP ao GG5,

iamanhos devem ser regulamentados dentro dos padrões da

ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se necessário por

parte da empresa, devendo ser enviado paraprévia aprovação

do Departamento solicitante. 

-

tecido,

RS 16.725,00R$ 75,00Un.223

RS

conforme critério a ser desenvolvido pelo departamento

solicitante. Na frente, do lado direito Brasão do município, do

lado esquerdo o número (tamanho mínimo: 8 cm de altura X
6,5 cm de comprimento). Nos tamanhos do PP ao EXG'

Desenvolvimento da arte se necessário por parte da empresa,

devendo ser enviado paraprévia aprovação do Departamento

poliester,
Calção forro,com cordão interno na cintura, costura

dry tfi00%Iproteção raloscontra UVpespontada,
elastano,com variados emodelo coressublimado, tamanhos

solicitante.

150 Un.t4

R$ 17.100,00R$ 75,00Un.

solicitante.do

australiano proteçñocom tecido emna nuca,fixoChapéu
cordão Sãoaba dupla,algodãobrim de TNTcom forro )

02com debotões abas noelateral daspressão,Francisco
pescoço, únicotamanho logotipoBordado doprotetor de

município e logotipo versos,di cores a definir pelo

vimento arteda necessanoSE pordepartamento. Desenvol
empresa, serdevendo paraenviado aprovaçãopréviaparte da

15 228



mffimüümR¡

I ,'J
tf 3bt

Focclno Doltoro Equipomenlos de Seguronço Lldo.

CNPJ:04.58475610001-8ó lE:254.264'581

Ruo Humberto de compos,83ó Loges - SC

Boino:Sogrodo Coroçöo de Jesus CEP:88508-190
Contoto: 4? 32241631
www.foccinodoltoro.com.br

16

18

R$ 6.600,00R$ 120,0055 Un.

Colete de identificação sem manga,
material resistente e leve ( Brim I sa1a 100% algodão), com a

cava axilar igual ou maior a 8 cm a contar do oco axilar,

contendo 3 (três) bolsos sendo um no peitoral esquerdo, dois

na parte inferior lateral esquerdo e direito com abas na parte

anterior com Zíper de metal 05 grosso frxo niquelado

contendo abertura frontal comZíper de metal 05 grosso fixo
niquelado, regulagem para ajuste nas laterais com fivela
plástica reguladora, e tela para ventilar as laterais. Contendo o

brasão do Município na parte da frente no bolso superior

esquerdo, medindo 8.5 X 5 cm, em bordado colorido. E uma

logo mais uma escrita com nome' na parte da frente no lado

direito medindo 8.5 X 5 cm, em bordado colorido, e na parte

posterior e centtalizado o nome do departamento solicitante,

entre as escápulas e escritas a definir na cor branca' Cores a

definir e tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento da arte

se necessário por parte da empresa, devendo ser enviado para

confeccionado em

solicitante.do

R$ 65,00 R$ 10.400,00Un.

Jaleco Unissex, manga curta, com bolsos, bordado na

com brasão do município, nome do funcionário e a logo do

Departamento, tecido Gabardine 100% poliéster (de boa

qualidade), branco, com gola ltaliana. Nos tamanhos do PP

ao EXG. Desenvolvimento da arte se necessário por parte da

empresa, devendo ser enviado para prévia aprovação do

solicitante.

frente

t7 160

R$ 9.000,00R$ 75,00Un.

Jaleco Unissex, manga longa com punhos, com bolsos,

bordado na frente com brasão do município, nome do

funcionário e a logo do Departamento, tecido Gabardine 100%

poliéster (de boa qualidade), branco, com gola ltaliana. Nos

tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento da arte se

necessario por parte da empresa, devendo ser enviado para

prévia aprovação do Departamento solicitante'

t20

R$ 1.500,00R$ 75,00

Jaleco Unissex, manga longa com punhos, com bolsos,

bordado na frente com brasão do município, nome do

funcionário e a logo do Departamento, tecido Gabardine 100%

poliéster (de boa qualidade), branco, com gola padre. Nos

tamanhos do PP ao EXG' Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado para

aprovação do solicitante.

20 Un.19

RS 65,00 R$ 780,00

Jate"o U"issex, sem manga, com bolsos, bordado na frente

com brasão do município, nome do funcionário e a logo do

Departamento, tecido Gabardine 100% poliéster (de boa

q.rãlidud"¡, branco, com gola redonda. Nos tamanhos do PP

áo EXG. Desenvolvimento da arte se necessário por parte da

empresa, devendo ser enviado para prévia aprovação do

Departamento solicitante

20 l2 Un.
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24

R$ L755,00R$ 65,00Un.2t 27

R$ 510,00R$ 85,00Un

Jaleco tecido brim pesado santanense
gramatura 244g,manga longa com 02 dois bolsos inferiores e

01 bolso superior, com serigrafiana frente e costas (brasão do

município), cores a definir. Nos tamanhos do PP ao EXG.

Desenvolvimento da arte se necessario por parte da empresa,

devendo ser enviado para prévia aprovação do Departamento

solicitante.

(100% algodão)

6

R$153 Un.23

R$ 250,00 R$ 48.000,00Un.

Jaquetas em nylon, forradas em matelassê todo costurada

perionalizada, com bolsos intemos e laterais externos, gola

alta, fechamento em zíper, botdado brasão do município na

frente ao lado esquerdo e no lado direito bordado a serem

definidos. Cores a definir. Nos tamanhos do PP ao EXG, os

tamanhos devem ser regulamentados dentro dos padrões da

ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se necessário por

parte da empresa, devendo ser enviado para prévia aprovação

do Departamento solicitante. PEDIR AMOSTRA.

192

R$ 7.200,00R$ 160,00Un. na frente com brasão do município' nome do funcionário e

Departamento. Nos tamanhos do PP ao EXG'

Deienvolvimento da arte se necessário por parte da empresa,

devendo ser enviado para prévia aprovação do Departamento

solicitante.

por Camisacompostoprofissional FemininoUniforme
fissionalPro italiana Calçae ssional confeccionadoeprofigola

poliéster67% e J 3% algodão. Com durabilidade, eem
resistência rasgosa e emabrasões ter coscalça devegeral. A

elástico,com Cores definira Bordadoquatros bolsospossur
25 45

RS

348.608,00VATOR TOTAT
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MUNICÍPIC D EMARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

DXTRÄTO PÁR 4. pUrr,lcaÇÃo
ÀTA. DE REGISTRO DE PRIÇOS N" 187/2021

pn¡cÃo nlnrnoi'¡rco N" o27l2o2L

CONTRÄTANTE ; MIINICÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA

OBJETO: A im lanta ão cle de o clos utos abaixo ificacfos:

O E \IIG CLA.: da assinatt¡l'a cla ata cle registlo de preços até 0'7 de setembro cle 2022

DATA DD ASSINATURA D.4, ÄTA: 08 cle setenrbro cle 2021

Marmeleit'o, 08 de setembro de202L

t Pilafi
to clo Mnrlneleiro

CNP
Avenidn

[,,
I

PRAZO DE EXECUÇ

t!

i

j

i

i

t

I

,i

J
I
rì
li

li
Þ

li
ti
t
x

I
fr

tl

I
fr

tr
ti
fr
l¡

li

li
Ìr
ll
ti

I

2,03 3, l0PROPRIA 67,77Urr.

Camisa Sooial Mascr¡lina Manga

67Yo algodîro,30% poliéster, 3% elastano, lìa col'a

defluiir, conr bordados: brasão Municfpio e lìo¡ììe'

conlorne unif'ornre padr'ão clo adnrinistlativo do

Longa. Teciclo

aúcle.S fl finirdeTarlranhosD

t7 30

L147,6041,58PIìOPRIA

Camiseta Fenrillina tnanga crttta,

pique conr¡rosição 40% algoclão e 60% poliéster',

conl fechanrento eni 2 botões, col'a dsfinir. Boldado

na lrente ootn bl'asão do nrunicfpio, tlonre clo

funcionário e Depat'tanrento. Tarnanhos PP' P, M, G'

e Extra Cl'ande.

gola polo, rnalha

220 Un19

3,675,0025,00PROPRIA

Clrapéu austt'aliano
brinr algodão, cot:

dupla, coldão São

pressão lateral, tanr

corn plofeção ua ntlca, tecido eln

bege, com f'on'o c'le TNT, aba

Frartcisco, com 02 botões de

anho írnico. Bordado logotiPo do

d iversos,enltìlI

147 Un28

4.l14,40PROPRIA 51,43

Jaleco Feminiuo Manga Longa conr ptrnltos, Con'r

bolso. Borclado rta frente conl bt'asão clo nrttnicípio,

nome clo funcionál'io o Departantento. Tanlanho a

definir', l'ecido cle boa qualiclade Gabardine I00%
poliéster. btanco, conr gola ltaliana,

80 Un.31

1.028,6051,43PROPRIA

Jaleco Mascttlino Manga Longa cont

bolso. Borclacìo na lì'ente ootlr brasão do rrrtnicÍpio,

nonre clo ftltlcionál'io o Depal'fanrento. Tamanho a

definir. Teciclo cle boa qualidade Gal¡aldine 100%

Italiana,conl

¡runlros. Conr

ZU Un32

r 9.998,70lor l'otal Dsti¡na

E-nr¡il;
, Centlo - Cx. Pos(al 24: CEP 85.615

- Tclci'one: (46) 3525-8107 / Sl05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
F]STADO OO P¡,NNHÁ,

EXTRÄTo PÀRA pur¡r,lc¿.ÇÃ o
ATÄ D[ RtrGISTRO DD PRIÇOS N" 188/2021

pn¡cÃo nlurnÔuco N" o27lzozt

CONTRÄTANTD : M LINICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTIIÄTADÄ: BARRETO'S INDUSTRIA E COMÉRCTO DE CONFECÇOES EIRELI

OBJtrTO: A im de tro cle u ls clos utos abaixo es

l-

I

I

t;
t;

:

PR,A,ZO DE EXIDCUÇ OEVIG CIA: cla assiuatttt'a cla ata cJe legistlo

DATÀ DE ASSINATURA DA ATÄ: 08 cle seternbto cle2021'

Malrrreleiro, 08 cle setembro de 2021

nir Pila ri
to de Marmeleiro

cle pt'eços até 07 cle seternbro cle 2022

I
i
\
I
il

I

li

ti

tí

I
I
È

ii
lt
l¡

ft
h
ti
A'
h

ti
F
IJ

V,
II

ft

6,392,00PROPRIA 4'1,00

Calç¿r ttc;¿o britn lresado santalìense (100%

algodão) grarnatut'a 2449, con elástico, passante

paia cinto, corão intet'no, 02 b<llsos li'ontais e nm

bolso traseil'0, cour serigrafia no bolso esquerdo da

Èente (blasão clo municfpio) tamanhos diversos (P,

M. G. GG, EG, entre ouh'os),

05 136 Un.

640,0040,00PROPRIAUn.

Jaleco selviç.os, sctn gola e senl nlangas,

frontal, botões de dois a clois, dois bolsos

conr clesign que pelmita conrbinações cottr calça ou

berrnucla, ttsável eru qualquer é¡roca do atto, leve e

û'esco, que ttão antasse, não desbote e coln boa

cluLal¡iliclade, tecido enr gabarclini, cores suaves, aì'te

ern seligralia t'ente e/ort costas e slogan do

a[¡ertLrla

flontais,

ou instihride

33 l6

7.032,00V'¡ Totnl Estinrado

Ct¡P¡: 2C.205.605/0001-01'
Avertirfa Mncnli, no 255, Ccntro

E-nrail:
-Cx. Postnl 2¿l-CEP 85.6t5-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTÂDO oO P¡n¡rU¡t

EXTR.A.TO PÄIIA PUBLICAÇAO
ÄTA Dtr REGISTRO DE PlìDÇos N" 189/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" O27I2O2L

CONTRATANTE¡ MI.INICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: REIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS B PROMOCIONAIS EIRELI

OBJDTO: A de cle clos abaixos sr

16

: cla assinatut'a cla ata de legistro de preços até 07 cle setembro de2022 I
['PRÁZO DE OE

DATA DE ASSINÀTURÄ DÄ ÄTA: 08 de setem l¡ro cle 2021

Marmeleiro, 08 cle setembro de202l'

to de Marmeleiro

I

I

i
i.
lr
[,
i
i

,.

!

i
í

I

t-
I

l

'i

I
I
I
II
Í.

I

I
f

I
I
il

I
¡

I
t¡
II
Ë

ftI
ft

H

il
ü

I

1.67 8,8013,99RR

ffi algodã0, col'es a escolher,

melcerizada, ¡reuteada, Ionga clulabilidacle,

disponibilidáde em Inatel'ial PV, tatnatrhos divelsos: clo

06ìnfantil ao EXG aclulto, Unissex, A al'te, ser definicla

Centlo de Convivência da Assistência Social e o

eln
pelo

120 Un.20

6,595,6014,99RR

PP P G GC e EG.

Camiseta x,unlsse lon aadoolrfeco emcuila,anlìì ga

tecido PV (P o éster 6'r% scoseVi 33%) colì1e

col' defula It'antlh'atanrento lling,-pr em \¡
Decote

Estamp naada û'ente nase costas da tfeflrn Tan"ranho
440 Un,24

8,274,40oValo Total Estim

- CEP s.90q
- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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1328lJ

ESTADO DO PARANI,

CONTR/,TÄNTE
CONTR,A.TADA:

DXTRÄTO PARÄ PUBLICÄÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 190/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" O27I2O2L

: MI.IT{ICÍPIO DE MARIVÍELBRO
AI{2A COMÉRCIO DE EPIS E I.INIFORMBS LTDA

OBJDTO: A im cle cle

PRAZO DE OE
DATA DE ASSINÄTIJRA DÄ ATÂ: 08 cie sete¡rbro de 2 021.

Marmeleiro, 08 cle setenrl¡ro de2021.

r Pilati
cle Marmeleiro

dos abaixo

: cla assinatt¡t'a da ata cle registlo cle pleços até07 de setembro de2022,Æ

50,92 4.582,80CENCItratameuto anti-pillíng, cor a cìefinit', Cola careca e

corn punhos llas lnangas, Estarnpada na frente e nas

costas a defini¡', Tamanhos PP, P, M, G, e Extt'a

Grancle.

anrisetac confecciouacl ernananga longa,l¡nlssex,
PVtecido ) c0nllscose 33%e(Poliéster 67%

90 Un26

4.s82.80adoValor

- TÊleforì€i (46) 3525-8107 / 8105

i

I
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]33]I,

DSTADO ¡O penell,4,

EXTRÄTo PARA punr,IcaÇ,Ã. o
ATÄ DE RIGTSTRO DE PRIÇOS N" 191i202]

pnncÃo nlnrnoNrco N" oz7l2o27

CONTRATANTIJ : MIINTCþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADÄ: PONTOCOM BRINDES LTDA
OBJETO: A cle istro de dos utos abaixo es ificados:

23,88 2,626,80
PONTO

COM
BRINDES

I r0 Un.

Baby lool< ¡rólo, em tecido Piquet, tnanga cnrta,

com¡rosição 53% algodão, 47% poliéster',

glarnatu¡'a de 165. Contenclo 0l bordado colorido
com a .logo do Depaltarnettto, na parte cla fi'ente llo

lado dileito nredindo 8,5 X 4 cm. E 01 bordado

coloriclo contenclo a logo do Brasão do Municfpio,
na pârte da flente no lado escluet'clo nredindo 8,5 X
5 crn, Contendo 02 botões da cor da peça' A gola

deve ser retilínea. Devendo ter detalhes filetc

aplicaclo nas nlangas tìa cot'a clefinil pelo

Depaltamento solicitante, Nos tanlatlhos do P ao

EXG.

02

23,8 8 716,40
PONTO
coM

BIUNDES
30 Un

Baby lool< pólo, em tecido Piquet, tllallga ctlrta,

coniposição 53% algodão, 47% ¡:oliéstet',
grarnatula cle 165, Contendo 0l bo¡'clado colorido
conlo brasão clo Município, na pat'te cla t'ente no

Iado esquerdo ¡neclinclo 8.5 X 4 cm. E 0l borclado

cololido coutendo a logo do PROJETO VELI-IO
AMIGO 2021, na parte cla fi'ente no laclo direito
nreclinclo 8,-5 X 5 cln, Co¡ttendo 02 botões cla cclt'

da peça. A gola cleve ser letilínea. Devenclo te¡'

detalhes filete aplicado ltas mangas rla cor a defini¡'

lreìo Delraltanrento, Nos talnanhos clo P ao qxqt

03

404,48
PONTO

COM
BRINDES

25,2816 Un,
Camisa Gola Polo (corn Bolso) clivet'sos tamalllìos,

PIQUET - 53% algoclão + 4'7% poliéster, com dois

b¡asõcs boldados. Coles diversas.
l1

25,28 404,48
PONTO

COM
BRINDES

Camisa Gola Polo (coln Bolso) diversos
tarna¡rlros, PIQLIET - 53% algodão + 47%

poliéster', com t¡'ôs brasões bol'dados. Cot'es

divelsas,

t2 16 Un

29,28 4.392,00
PONTO

COM
BRINDES

ts0 Un

Camisa rnatlga cut'ta, costura pespontada, proteção

contra laios UV, golas personalizáveis, 100%

poliester', clry fit coln elastano, snblimada,

tanianhos variados, lnodelo e col'es confotrrre

critério a scr desenvolvido pelo depaltanrento

solicitante. Norne do nruniclpio nas costas conl

curvatura (tarnanho mfninrol 5 cm de alhrra X 27

cm de contprinrento), Núnrel'o nas costas

centralizado (tarnanho lninimo: 23 cm cle altula X
17 cm de conrplimento). Na û'ente, na altura do

peito clo lado direito Logo clo f)epartamento e clo

lado esquerdo Brasão do rnuniclpio, na ft'ente

cenhalizado o urltnlero (tamanho mfnirno: 8 cm de

a 5 cm de cornprimento).ltura X 6,

13

2,519,04
PONTO
coM

BRTNDES
23,8 8

do rnunicípio ott departatneuto,

solicitado

liugpolo, culta,rnanga teciclo P

poliésler6s% visçose),s% gramatura 81 5

l¡ol otões, serigrafiacom bolso¡locotìl
costa (brasão

l4 108
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MUNICíPIODEMARMELEIRO

-" J. 3 Bjf

r 33qr

ESTADo oo P¡,lt¡NÁ

(J entreGG EG

1 ,7 19,3623,88
PONTO
coM

BzuNDES
Un.

costa (brasão clo

confot'rlle solicitaclo
rnunicfpio ou clePartanrento,

poCamisa lnangalo, ionga, idotec PV antipilling
8 5gI( %65 p0 eiéster %5 granratut'aviscose),

seliglafi noa bolsobotões, comJbolcom so,

cofes e tanranhos diversos

1)15

2,442,0016,28
PONTO
coM

BRINDES

65% poliéster, 35'/o viscose, gramattu'a de.16O

h'atalnento antipilling, goìa redonda, contendo 0l
estampa colorida ern seligrafia com a logo. do

Departamento, na manga no laclo direito medindo

8.5 X 4 cm. E 0l estampa colorida em seriglafia

contendo a logo clo Bl'asåIo clo Municfpio, na

manga no lado esquerclo nredindo 8'5 X 5 cln'

Conr clesenhos cololidos de carnpanha na parte da

fi'ente e costas confot'l¡le tnoclelo lepassado pelo

Depaltanrento solicitante. A
contet barra sobreposta nas nlangas e as coles

Camiseta cont tecido enl poli visoose antiPilling,

d nidasefi Departarneutopelo sol itante,lc Nosser'ão
q ueSen doOB S:EGeGGG,M,tarnanhos P

confcccion aada quant adeid SO rcl tadapoclerá ser
04 losrnode ca ul isetas,tes declifeleneIn

camise(a cleverá

t50 Uu,I8

¿L752,001 1,88
PONTO

COM
BRINDES

il urt issex, tnanga cul'f a,

confeccionacla eln tecido PV (Poliéster' 61% e

Viscose 33%) conr tlatalnetìto anti-pilling, cor a

clcfinir, Cola careca. Estampacla na li'ettte', Itas

costas c lras duas lllatlgas, tanranho e gstanlpa a

Carniseta inlànt

clelÌnir'.'l'amanhos infhn clo 04 ao 16.

400 Un27

1.194,00¿J 8 8

PONTO
coM

BRINDES
Un

Canriseta nrascttlina lranga curta,

¡riqtte composição 40% algoclão e 60% poliéstet'

ðonr fechanrento em 2 botões, cor a definir'

Borclaclo na fi'ente cotn brasão do nrunicfpio, notne

do funcionát'io e Depaltarnento. Tanrauhos PP, P,

e Extra GrancleM

gola polo, ntalha

22 50

g.405,7 623,88
PONTO

COM
BRINDES

clo Depattanrento, na parte da fi'ente no lado dileito

rnedindo 8,5 X 4 cm. E 0l boldado colorjdo

contendo a logo clo Brasão do Municlpio, na pa¡te

da fì'ente no ìado esqttelclo ¡nedindo 8,5 X 5 cm'

Contendo 03 botões cla cor da peça, A gola cleve

set' retilfnea. Devendo ter detalhes filete aplicaclo

nas tnangas na cor a definir pelo Departatnento

sol Nos tamanhos do P ao EXG

póloisetaCatn tecido Iriq t,ue tn gaan ctr¡ta

s3% lgodão,a 7%4 pol iéstercom¡rosição
ta¡nanhos evenld serOsgran'r atura I 56cle

A BNTd apadr'õesd coclentrotegulatnetr OStad

6060.I Contencl 0U bordacloI cor.ì1 logoacol orícl<¡

352 Un.23

8,035,2014,88
PONTO
coM

BRINDES
Un,

confeccionada elnCamiseta uuissex, nranga curta,
3%)PVtecido liéster e67% ls00seV c0ln(Po

care ca,Golarn8, cor' definiranti-p iilh'atalnento
a definir'.daEstampa na û'ente costassnae

EGeGPPTarnanhos P

54025

2.464,00
PONTO

COM
BRINDES

matelassê otodelu4ylonaquetas enJ
persoualiza a,d enternoscon't bolsoscosturada

externos,laterais alta, en1fechanrettto zípetgola

bordado dobrasão fi'ente a dolamunicfpio na
0di¡'eit bot'dado serellllado

Cor e tamanhos a definb.

2837

40.135,52
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MUNICíPIODEMA RMELEIRO
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MUNICIPIO D E MARMELEIRO
ESTADO nO P¡R¡r¡lÁ

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DIT RIGISTRO DE PII.EÇOSN" I92I2O2L

PREGÃO ELDTRÔNICO N' Q27/2021

ßnp
I

CONTR,A.TANTD: MUNICÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATÄDA: UNILIMA LINIFORMES E CONFECÇöES LTDA
OBJETO: A de de a dos utos abaixo ificadosr

:.
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cË

PRÄZO DE EXDCUÇ E VIG
DATA DE ASSINATURA DÄ Á.TA: 0B cle setembro de2021

Marmeleiro,0B cle setembro de2021

Pilnti
rlc Manneleilo

CIA: cla assinatut'a da ata cl e legistro cle preços até 07 de setemblo de 2022
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I 18,40 I 1,840,00UNILIMA()I r00 Pales

Agasalho fiaqueta e calça)
mic¡'otel - aclulto (fern

Sublimado, tamanhos variados, nrodelo e cores

conforme critério a ser desenvolvicfo pelo

departarnento solicitante, Jaqueta conr zfpeL, forLo,

elástico reguladol tra barta da jaqtteta, ptrnho corn

elástico e bolsos laterais. Nas costas o uolne clo

Mrrniclpio (tamanho ullnimo: 5 c¡n de alþ¿raX27
cnr cle conrpt'inrento), na fi'ente do lado esquet'clo

Brasão do Municfpio (tamanho mlnimo: 8 cm de

alhrra X 6,5 cm de comprimento). Calça com

forro, bolsos laterais, elástico e cordão illterno na

cintura. Listla latelal cle 4cn cle lat'gttra nas ì)elîas,
Nas lish'as nome clo rnttnicl

em teciclo cle Tactel -
inino e ntasculino).

1 1,840,00Valor Tota maclo

85,6 15.000



.n ur.r t h
MUNICLPT DE FRA¡TC/SCO BELTRAO

Estado do Parqna

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

PUBrrcAçÃo on PREços REcrsrRADos

O Município cle Francisco Beltrão, Órgão Çerenciaclor do Sistema de

Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666193, I.ei Federal no 10,52012002,

Decreto Federal na 7892173 e Decreto Municipal n'Q 17612007 , torna público:
1)REGISTRO DE PREçOS para uniformes que serão utilizados pelos servidores

da zeladoria municipal da Secretaria de Viação e Obras, decorrente do Pregão

eletrônico ne 3512022 com vigência de 04 de abril de 2022 a 03 de abril de 2023

conforme segue:

ATA SRP NA 315/2022

EMPRESA DETENTORA: RAFAEL GIL DA COSTA
N0 33.629.41910001-66

Francisco Beltrão, 04 de abril de 2022.

Daniela Raitz Antonio Carlos Bonetti
Secretário Municipal de AdministraçãoSistema de Registro de Preços - SRP

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5l - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.510/00O1-66 / e-mail: Usitaqqot¿frânciscobe ov.br-Telefone: (46) 3520-2103

Valor unitário
R$

Lote Código Descrição UN Quant,

105,00 23,00001 1 79695 CAMISA GOLA POLO, COM ESCRITAS BORDADAS NA FRENTE E

JIRIGRAFADA ATRAS, CORES E LAYOUT CONFORME IMAGEM
ABAIXO. MALIIA APROX,67% POLIESTER E APROX.33% VISCOSE.

UN

001 2 79696 CAMISA GOLA SIMPLES, COM ESCRTIAS SIRIFRAFADAS NA FIìENTE

E ATRAS, CORES E I,AYOUT CONFOIIME IMAGEM ABAIXO. MALHA
APROX. 67% POLIESTER E APROX.33% VISCOSE.

UN 105,00 21,00

Página 1
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427:t27.

uuNrcíplo oe nu¡¡ÂscEñçn - PRl, nururcipto DE:RExnsGençA - PR

GRS. CO\f EL>\5TICO, P/ASS.,!)ÝÏE ?¡\R,\
ct\To, coRÐÀo r\Tì,R¡ño_ o2 BoLSos
'¡:RO\-iAlS t10: ll()t.S() TRASIIIRC. COì!{
SERICR.\FÍA FIIEì(IE NO BOI.5O
F:sQt ÉRDo (or1 aR-{,s-{o Do

penÄCR+,fO Úru¡CO - ,{ on¡rcep da msca¡lorí¡ cantratada du-.çn{ ser cxerutsdõ w cstrit¡
obcdiência ala prc-cn¡r Contf¡lo. assim ûomo ¡o etlinl r' I I ll3{i2l - I'regão Eletrônico.

cuÁusul,r'reRCErRA - Do PREÇo
O preço ajusiado pora o."ornecl.r¡cnto do okrjertr adqrirído c ao q',ul o CONTRAT.À¡NTE se obriga
a adimplir e a CONTRATADO concorda arr rccebcr é dt RS 7,?33.40 (s€ie mil seteccnios e
trinta e frês f€eis e quarerta cenir}îs).

PÂRÁCR.{FO ÛNICO - () ¡xgamenro de quaisquer t¡rtas ou emolumenlos concementes ao objeto
drr presÈnÉ contr¡to sená de respr:r;abiiidatle erclusiva da CONTR^T;\D:1. bem como der¡ais
encårgos inerentes e necessários pam a ccmplcra r'xeL-uçÊo das suas obrigações assumìdas pelo
prcslrutc coniÊto.

CLÁL:SUI.Ä QU^RTA - Do PAG.IIfENTCì

4.1 - O paga;nento do v¡lor acord:rdo será realizado g¡glglgg¡þ através de iieprisito bancârio.
no -cr¿zo dc ué 30 (rrinta) dius. após entrcea e ausiteçio dos objctos da prescnt¿ liq.ilação, medianlc
apresentação de noru G*al.

4.t.I - A No:a Fiscal deveni obdsalonarrìÐle ser emitida e¡n ¡ome da:

III T:N I C:IPIO DE REN^ASC ËNç.{
Cr*PJ n" 76.2tì5.ó81,0001 -96
Rus Gcrúlio Vargas. n" 901
Renasccnçz - PR
CEP:85.610-000

4.2. Apás emissùir Ca Noia Fisc¿l eleklìni&ì J Èrnpæsä deverá pasvr côpi¿ do rnesmo r,a data de
crnissão no segu!qlr endèrÈço elet¡ônico almotarìfadqv?rarascen¿o.cr-g'Jv.'¡r.

4.3- .{ iatur¿ devcrá se: aprcsentada Ccvidarnr::re idcntific:da o núntero da licitaçõo e do Conf¡ato
de Fcmccimento.

4.4. A nots fissl deverå estrr Àcompanh¡da das ccrtidõs trcgativrs dcvidåmentc r.álidås,
para guc seja efetuado o pagamento, scndo que é de rsponsabilidade do forncedor, måDter

Cð

COSTR{'I'O DE COì{PR.{ E VEì\DÂ N.024,/2022.

{Pregão Eletrônico lti" I I lr2{l2t - Plt{R)

Pelc p;esenrr inslrunenro de Conrraio Je Fonecinrenlo. de um lado o I{UNICÍPIO DE
REÌ\ASCEì{çA, Esødo rio Pamrá, nsre üo rEpreÊ€niado Felo Sr. ID--\LIR JOÃO Z\NELLÀ,
¡onador éo RG n" l-3i9.755-.1;PR e CPIj sob n" 283.822.t89-20, Prefeíto ìVfunicipal, de ora em
djilte denominado simplesmeme de CONTþIT¡\ì,ITE e de ourro lådù a emprÈsa

CONFECçOES POLICARPO LTDA, Í:r;crìra ro CNPJ n" ô4-?38.849.4001-tiJ, sediada n¡
åvenida Euclidcs da Cunha. no I 235. cidade <ir P¿ranavaí. esladla dû Papâná! nÈsie cfo represenlaCa

pelo Sr. José Doníz.te N{arqees, Port¡dcrdo RG sob no I 8.328-751 SSPÆP e CPF' n'fi?i.41 7- I I 8-
84, aqui denorlincda simplesrnenlc de COì{T?,A'IAD.{, esl¿ndo:rs pâr!Ès sujciiâs ás nom¿s da

Lti tì-6ó6 de 2 I dejunho de I 99-1. e subeequeuts allerações, obedecidas ss condiçôes estabelecirlas

na liciraçâo reatiadr na modalidsdc PRL,GÃO ELETRONICO N" llti202l, medimæ as

scsuinfes cláusulas c condiçõs:

CT,iTI-ÍSULÂ SEGU]ùDA - OBJF-TO
f) obj:ro do pr*nte contmlo é ¡) lirmæimmro dc unifomes pæ a S:.c¡ctgria de Ot as. Viação e
tjrbanismo. conforme segue:

V,{LOR
TOTAÌ-

2-398,80

3.060^00

v..rLoR

i 1.00

DESCRJÇÀO

cÀrfis^ PoLo MANG..\ cljRr¡\ TEcIDo i

Pv A\ l t pti.l.tNc í65qô pot-tíìSTI:R -rsl,. :

vISCrìSEi. COR YARIN}IO. :

(jÃ4rtÂTURj\ isscF-s. cr|\t Bo:_so.03 :

BOr'ù}.:s. shRrcRAFLA ì\o tioLso ¡r ;

cosT¡.s colt Bt4.sÀ.J rX) ì4L+'IcipIo. :

T..ì.Lí,r.NHOS DIVÈRSOS. :

3,--91,

i

i

i ?-z'i4.60

TECIÐO PV ANTI PIL.UT.-G (ó5%
POLlriS'n:R -al,a V¡SCCSE). COR
vÀRt¡iilo. GR,L\¿.r,IU!LA. lCsG. COU
BOLSO, ÚJ BC'TÕES, SERIGRAFTA *{O
BOLSO I COSTÀS CC}M BRÂSÃO Df)
ìvlLtlciPto. DË ToDos os T.d\1^ììttos.
sL¡iDo QU[- SE NECESSÁRIO, DEV[.:rt
ITì.R PRoDUZIÐOS SOIì \,lF:DfI)-A.

c:ÀL('.\ TECIÐO BRtn{ PESÂDO
s.Aìit,\:\EtisE i !oce/è .{L(joDÃo), (oR
crNzÂ cÍrL:MBo. GRAttAl'URA 24{

39,9S

L\

L.

i,T

U\

ITEII i QUAñ'T

60

6J

60

o *

0i

MUll(:lPlO DE RE!ìÁSCE:\Ç-{ - PR
c;\PJ ?ó.2.Ji.{û l,{fJ{ I -96
Rrr Gen'Jlo Vagas. ÿll - Fonc/Får {-16) 3S5(}.8-1O0
( EP ¡S Þil!{.¡(l{j -. Roa:ÈEçr - PR
$,.rw-f ct!?srrii¡.Fr. gov.bt

ìtu\¡cÍPro DE RF-NASCET"çÂ - PR
t'¡;P-ì 7(ì.:ii5.68 t.(,gJ t -rró
Ru:r Crqilir¡ \:s*as,9{il - FonøFar ({6) 355(È8300
i'El, -ñ5.i;l{ì{XLt, Rcilsecnçr PR

lÝ!VY/-riI.lJc!AC3.pr.:--l(rÝ.bi

l3
(_
(

¡r\
,N)

ct¿

\¡ALOR TOTAL ESTIIIADO



MUNrciPro DE n¡xtscÊNçA - pR

)

rtustcípro nr nE:\¡-{scE\c¡ - pR
LÌrP.: 7ó.,105.68 l.rC(TJ l -{tó
Ru Gqia:lû1vùgîs. 9ûl - Fonc/Fa¡ (4ó) -?550{30f}
( ËP $i.tIt-0{,r0-RcTrsca-. PR

\:.rW+,'.¡iìLi\îCrC¿.Fr,g(rv-bÍ

TIUI{IGÍPIO DE'RENAS{DETIçA - PR

)

427 I 427,

I

durånt€ todå r crccuçio do Contr¡to, rm comprtibilidadc com as obrigações por elc
assumidrs, lodas es condições exigidis nâ l¡citåçâo (¡eguieridede f¡scal).

J.5 - Os rcr'u¡sos orçarr:cnfiiìr's cslàô lrcvisf¡JS ìäs conlas:

0 Ræuros O¡din¡irios l|h'ns¡
07 SECRET.1N1 MÚTJTCTP!'L ÐE 08&T,5. 

'7,,1Ç,iO 
E UREÁ'"ISTIO

í)?.A! DE!'ART:tl,liìF*IO DE OýR:|S E l't,tÇ,io
267e920iljr)2-O27 l{¿¡mtati-}o ¿ts aivitliides <ia uniJtCc -u¡:oio o¿lttiqistraîiyo
].-t.9(t .lti 2-1..t)(, Li¡i{orues. :ttidc¡ ¿, atia¡nøtz¡
D¿-¡¿ia!¡re: jiSl

CLÁT]S[IL..1. QL:L\.I-Â - DO PR.A1¿O E D,{ FORÌIII\ DFì ENTREGÄ

5.i. Cs produ!.ß'maieriûis, objelG Jesta licitaçâo. deverão ser eotreguñ (senr ônus de en'lega),
dc a.-ordo com as sulicitcções da Sccre¡aria dc Ssúdc, na sedc do .Almorarifado da Prefeitura.
sita å Ru Geúiio \rargas, n" 9û i. bairo Cenno ntr ìrlunicípio de Renascença. da segunre fomra:

5.1.1. Os produlos,'mrt€ríris deverio ser entregues no omzo máximo de 20
lvint¿) dies úteis. após o rccchimenro ila sutorizaçào dr- contpa xguindo
rigorosä;ncrltc as cua¡rtlda¡lçs so¡ícikdas^ ne¡liætc autorÞlçåo coltida nas
r!5pcÈtivts ()rdcns dc Conrprr Sendo que no ato do reæbimento o fiscal
responsávcl rolizrá a confcrencir dos produtos.

-i,1.2. Os pro-irs ,ie cuc rÉråm o ircm 2.1.1. podetâo ser pronogødos uma tcz. por
igual priod.r, quondo solicírado ¡eio cosvcìcaCo durante Ð tra[scurso do prazi. c
d*säc que ocoria mo:ivo jusificado aceito pelâ Adnrillistraçãc.

cI-ÁtJSc-t.A sExTA - oBRrc-{ÇoES DA CO\TR.{TANTE

í.1. Recr.L!,'r o ob-icto nc pr¿zû J {:o!ìdiçõr.s cs:ahr'lcûidas nLr Edi1al r. srus ùtexos:
ó.2. Vsilicar minuciommcn'.e- nc pn¿o lìradr¡. a cor¡t'o¡mi<iade dos Scns r*ebidos
provisoriamenta com as especilicaçõa consrenles do Eriital a da prcposia- pare lins de aceitação
È rÊceb¡mrnlo dc,initivo:

ó.j. C:!ìúuticar à (i>nn:r¿da. tor escrirr¡. sobre impcrlìições. Èlha.< ou :æE:iariCades

'.'crìficadas na rrbjcto fomccica- paå qüL'saja subsgiir:idcr. reparado ou corrigido;

6.4. ;\companhar e f,scîlizr!' r cümprimento das obigaçòes da Con.Efadê. au¡r'és de
cemissioisenç idor especialu:enre desi-enado:

6.i. Efetur o pagmrento à Contnad¡ no talor corespondente as fornecÍmento dc objsto, no
p¡ao e l-oma csrtæì.'cìdos no Edital c scu ancxos:

c

ó.ó. -Â Âdfiinístâçãr: não rcspon<icni por quaisqucr conpnrmism asumi<jo.+ peia Cortatada
com tc¡ccír'cs, rinda quc vincufg.lo-s à cxccuçâo do prexnt Tcrmo dc Cort¡rto. bcm conro por
qualquer ilanr causado a ¡ercdirùs crì dç.ctrn¿ncir d!'ato d3 Connzøda. ce s-:us erupregiados.

prcPostos ru subordinadcs.

?. oBRIGAçÕES D.{ CONTR^T.,\D..r

f.1..{ Conúatada de.;e onrprir todas as obrigações cotrstantcJ rc ECifal. seüs ancxcs c sug

ÿropasta, assumindo como cxc¡üsitamcntù srus. os riscos !. ß dcspcsås decoæntcs d¡ bc¡a c
pÈrfeíla execuÉo do objeto c, ainda:

?-2. F.ictuar a enlreg¿ úo obje:o cm ¡rr^ei:as condiçòes. !-oni'oilc csnccificações. Fruo e io{al
corbt¿lxcs uo TsÌnro dc R¿f.rt:icía c rcirs íncxos. iL$flpî:lha&) d¿ re\pccûua nùta tì*caì. rra <¡ual

cons'.arão as indicaçõcs rclèrcnts a: ìntrca. l'¿brir-anle. modelo. inaterial. prueCéncio dirncnsões
c prazo de garantia.ru rzlidadc;

Ì.3 R*spcns:biìizar-sl'Þelôs vlcios e drms decorentcs do objeto, de acordo co¡n os a¡tisos i2, l3
c l? a 17. do Ccìdigode Defixa do Consumidor[Lci n" 8.078. de t990):

7.-1. Substituir. rapâtìr ou crrnìgir. às srns crpÈ¡Nas. noÞw¡ iìxcdo nËsie Tenno r.lc Rel-erência,
o ailettr corn evuius ou dclèitcs;

?-5 Comuniar à Conüatânre. no lqr"zo rÌláximo ds 24 (iilte e gufr) horas que æreccdc ô éaE
da eno-eqe. os rnòtisos que ìnìpossibílitem o cirmprimenfo do pr¿z.ì prcvi.-.tc, com a devida
comp:ovaçìo.

7-6 Manter. dusrte toda ô ermção do co¡riratrr. em conrpriihilidade conr as cbnlgøçòs
¿ssumida: todås âs condiÇöes de hrhilinc$o e qualilicação esigides na liciucào:

7.7 ln(iiqr Ðrètxls¡Õ p:m repÈìenú-la dunniÈ a ¿xècuci¡r do conlnrl.
DAS SANçÕES -{D}f TNTSTRATIV.{S
ti.i. De cuiormíd¿de com ô art. È6. da Lei n'. S-6óó'9-1 e sus ¿lremções. o âta\o
irjus:íficado na rralizoção do fomrci:Ëùn;o objelù dcsfc ccra:ùc srjcitrrá a cmprrsa. ajrrizo
Já 

^drniîísração, 
à nrui:a mon¿tiria Ce 29'c (dois pur r:ento) por tlia de atruso. atá o límite de

I 0?o idcz por ccnto):

S. i. l. Ä mufa prcvista no i¡cm 8. I, xrá d¿scolrrada dos uri'diros quc a contn!3dî possuir
:o:n o municipio de Re!âscr'nço - PR c podeÉ cumular conr as demais senções
administrativas.

I .1.2. Caso a lici¡a:rtc não substirua o objcto considcndo irrepular no prazo previsto nest.'
Edit¿l, srrâ,o upliuada-. as ¡^.^ralirlades dù item S.1.. wm prejuizo da aplicaçãtr inquelas
('ortid¿-s no iteûr -q-rl.

oC

ItLr-ICiPlO DF. REì--{SCE\ÇA - PR
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8.3. Ncs ienro; do artigo 8?, da Lsi 8.ó66,'93 ¡: suîs akf,r¿çõcs, pcla inexecução tctal ou
¡rulial do objeio coutratado. a ..\d¡ninistracåc pcderå aplícu' ä venlerlora, nrediante
p.ublicação nu' Díá¡io Oficiai do Enic Federûdo- as :eguintx penalidades:

a ! a.¡ r,er7êñcíd por ¿scrih ;
hì nuhc administru¡ia conr ùontc:a de perdas e donos da or<iet¡: dt I A2Z (¿æ pîr cøftoi
.sahre a parcelc iuadinrpiida do tantreto:

t.i suspasín !æ,porãriu de pcfùipução em íícitaçûo e inp"¿imcnro de *,nr¿¡tr com o
LLunicipio tie Raosenço, ser ìlr(Eû når>.riqrerior u 02 (riois) ø=o-t. son¿ìa que n cæo dx
in<'xe<ttçûo latai, seu.iustn'ìattiv accita pelo .4duúnistrtç'ùo do lTunicipia, ser<i øpiicatla o
limite ntàrinvt !æporuì prn-isto purtt ø peuclitlade l)2 tdois) utos;

dì Ðet'iarxção de iuidon<idade Deru !i.'ikt junlo à Adminixiraçio Påhiicø, enquunto

¡ærduttetn os moti¡'os d¿lcminancs du Vtnição, o:. ai¿ gtíe seiu p,auovit*t a reabi!itaçãa

lrtntfrrt, ! ¡tr¿ipria anoriàoÅc quc aplicau a prnalidaic, ¿e ccor<lo cotn ¿ inciso lll do ul
87 d¿ tz! 8.é56ü3 c suas alleruções.

8.4. Sc a con¡r.rtada nùo præcdcr at, ræolhimc¡lo <ia rnult¡ 31' pnzo de ü5 tcinca) diâs úteis
contados t{a intimação fxìr Þârrc cc \{micípio- o rcsfEr-tiïo valor será d¡scontado dos
credíIN que à conlralada possuir crrm ñt6 Praîeilum e, så ests nãL1 l'orÈ{n suficien¡es. o yalor
qu!- soiEjü- serå enæminhadt' para insoìçãc en: )íçida .{tiva c p{xicrior erccuçãc pcla
P¡ocurad.rría Geral dc l{unicípio de Ren¡scnça.PR.

8-5- E¡n se rarrndo dc edjudietária quc nãD comparecs ¡am eimr a Notô ô¿ Emlrcnhc. o
vaiur éa multa nào recolhids st'rá ensmi:¡þ¡dc para ínscr,1Ëo em Ðírida ..\tiva e posterior
exco;çào pela Pmcu:adoria Gr'ral do Municþio de Rerascerça.

8-6. Do aio que apiicara pmaiidadc cabc'rá rcu:mo- no pezo du 05 icìncr;) rlias úteis, a contar
Ca ciâqcía da indmação, poCenCo a Adminisaçâo ¡c.considcnr sua decisão oE nesse pxtzo
enceminhá-lo tlovirjmcl:e inl-o:mada paia a apreciaçàc e dæisào superior. ticntro do msmo
P:AZr\.

8.?. Ncnhuma snção será apliædr scn o d*ido puqsè 3dminisiariro. quc prevê iefsa
p*vie do interesado e recurso n.rs ti¿os de',inìdos ern lei.

CLÁUSLILA Noìi^- Di\ RESCIS.4,O
9.ì. O p:csen'.e conrralo podcrá scr r.scindida d< pleno dirito. pelo COì,iTIL{TAIN1E.
imlcpundcntcmm:c dL- notíflcação Jurliuial da CONTR{TAD.{, nas seguiltes hipóres;

a) inÊingência dc qualqucr otrÉgaçào aju.stada:
tr) liquidação migável ou_iurli¡:ial. concordata orr falùncia da CONTR¿rT.{DÀ.
c) se r Co¡ul'tlA'l'-.!D^r\. sem prèvia atoriag'iÕ do CìONTR:\-I'.ÀN'|'8, lmferìr
caucionu orr tmsaciomr quiquer direito deconen:e deste ûonln¡rÕ.

c

C¡ e os dcrlais r'encionados ¡o -{rigo ?S tin Lei n' 8.66{r8J-

PAR4.GR^FO PRIMEIRO - A COr-TtLA'f.c,D.1. indeniz¿{ o CONTR{IANTE portodos ûs
;rrcjuízm que usta vi¿r a sufier enl dtconêncía da rescisâo por inadimplemcno Ce suas obrigações
r'onllsiuis.

C LÁ L:SULÀ ÛÉCÞT.A. - DA ^{TLiALI ZAÇ.ÃO DE PR EçOS
18. l. 0 prcscnæ contrato não prcvê írn::riiz:.cão de çalo¡¿s.

cL.,í\uscLA DÉcIltA PRIiVIETRA - D.A.S IXSPOSTçÕESCER TIS
l1.l - á CONTRATADÀ duranrc a vigêncir do ccnF¿trl- iìrcdo so¡icilrdo. deten! apreseutar
.enil-rcâilo de qualidade dos produlrs objeÌo dÒ conlr¿to.
I i -2 - Em ,æorrer':do a rescisão do presenie cûrìtÍåto. e¡n r¿zõo do inad¡mpÌemea¡o de obrigações
da COIiTR{TAD,{, cs:3 ficani irnpcdida dc panicipar de no.-'os conl?tos com o
CONI'RAT.{.NTE- brn comc sofrnii as pertaiiilarjes previ.stas no Ar:ìgrr n'8? ila Lc'i 3-6ó6.'93-
I Ì.1 - A CONTRAT.AD.A a¡x;ume gxciusiva e inlegËl rsponsebilirlade pel.r cumprìrær:to de
Iod¿s æ obrigaçeics dcccnentes ,Ja e:ieutçâo <ltsie urnrato, sjarn <!e naiuczã 'rabalhís:a,
previrlenciårìa- comcroial, c:vil, per:al ou fiscaì- inexis¡inCo soiidaricdtdc do CONTRAT.AITíTE
r1':ùtil,antentc a c,sses encaÍgos. ínelusiçc os que eventualncntc ¿dviem de pre.;uízo.- rausarlos ¿

rcrceiros.

CLÁUSUI.A DÉcIlvI.A SEGU:\Ð-{ - D.{S PARTES TNTEGR.4.:*.TES
12.i. r\s condições c;tabelccidas no ediiål ¡-" .YXX;'1021 - Prcgão Eleûôníco c:B prcposta
aprçssrtadr pela cmgr"v <¡ra CONTR {TAÐ4, são Fr3rt6 iræstratles dst(' iustrilrento.
indopcnCrntcruarte rJe lranscrÍçâo.

PA-R{CRjIFO Ú::-tCO - Seøo incorpo;ados ¡ esre contEto, mediute tem,ou aditivos quaisquar
mo<lilÌcaçôas que venham a ser necessários dumntÈ È sua vigência- decorre!ìtes éas obrigações
assumidas pelo COI*TRATåNTE e CONTR\T.{DA. t¿is como I prorrogaçâo de p:az.os e normas
gerais de sen iÇos.

CI.ÂUSTiI,A DÉCIiIA TERCEIRA - DO CESTOR. fISC,.\T- F, (:Oi\TROI.ADOR
Será resnonsårel pelo conr¿to o Sr- l'oninfuo Ism¡el Fill
Lì¡ntrolador: Marilia Joicc lrligliodni
Fiscal: Toninho ismlel Fill

CLÁUSULA DÉcI}'.4 QUART.A - DÂ FR,{.UDE E D.4. CORRUPç.ÃO
14.1. Os licítärtqs e o cout¡-at¿¡Jc'devgm ubsenar e fazs ob*nar. por seus iorucçedorcs e

subconintadcs- se admitida subænmlaç.io. o mais tlto padrio de ética drrrantc todo c processo dc
licitrção. de conuuagão e de erecuçîo do c.h-ieru co¡tËlual

ì4-1.1, Quaiquer rÍi¡ude tomada pelo licitærte. for,æedor, emprcitciro ou vhmprci:eiro conr o
objetiÝo Cc inÍìuenciar o proaesso Cc a<¡uisiçà" ou a exccução dc cm.tnto parâ obter vantagffis

aC

Ìru¡ildPto DE, RF-IASCEì\çA - PR
CNPJ 7é.2'-ì5.6X! jooüt-9ó
Rrr [ì*ri:ia \rdgas. 901 - FonoFax (46) 3550-83011
(lËP S5.1i ili{fJii- Rerucençr - PR
ivr';ir.rcç,::ccoelFr. gov.br
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indevidas.

14.2. Ficam definidos, p:rnr os fins dsir tìisposicão. u rmos inciicadcs e .seguir:

al "prática torropúa" sigr:ifica ofarccr. dar rccrbcr, ou solicita, ,lirefa ou indì¡ciemæte-
qualquer coíu d¿ r'alo¡ conr o objetì..,o d¿ iniìuenci¡r ¿ ação de *n,iCor nùhlico no proc*so de
liciøçâo ou no erccuçâc de conirdiùl
b)'prática fraudûl€nta'- signìñca a tãlsificsçãt> ou omíssio d¡¡s faros a fim dc inilucncíar o
pnrceiso de licitai:ão cru dc e,rcução d(' cùntraio;
c! ''práticr colusiva" significa esgutruatiz¡r ou cs¡abelcce¡ um acordo ertrc dois ou mais
çonconrr:ltes- cenÌ ou sEa c conhr-ci:¡cnto do ì.lt¡lr¡åno ou rle seus PrcSrosios, visando r'stabekær
preços em nireis aniFrciais e nào-mrnpcdtivos;
d) "pråtira cowcitiva" significa causar danr: ou ameaçar crtm daro. direta ou i¡direimenre. Ès

)!'-ssoas ou sua propricdade visando iniìuenciar soa panicipaçãu em um orocesso licirafó¡io ou
al'etar a execuçìo do contRto;
e) ''pútica obstrutiva" signit-rca: () dcstruir. ialsìticar. lltcnr ou crculrarpror,æ em inspuçoacs ou
iaz-er t!.rciæçòes ¡Álsrs á inÿsi¡!_cadoßs com o ob-ictivo <!e impedir rlatsialmcnÈ uma impryãrr
¡lo Be¡rco ou alcgaçõ*s de prática (Tnpt¿L fiaudulcnra. coercitìva ou colusiva ou â¡n49-s.
irereguir ou intimídar qualqii€r pa;îe intcres-sdt, pan intpediJa de nìos'úai seu conheintenio
vbrc ansunios r:lcvanks å invcs:igaçào u ao *u prosseeuimcnto: ou (ii) atos cuja inlcnçào se-ia

imrte<iir nralei:rlmente o e¡ercício dos ¡lircilcs co B:rnco de promcver insp-rçåo ou audiloria-
Q'tcreirm" ¡elè¡e-se ¡. ul iirwionáric públi;o quc ü:Êû sm urn prcæso dc aquísii$o ou na
cxecui$o de mr coniãio, ir¡cluindo os nsmtrros da rquipe do Banco l!Írudiaf r. os ¡iu¡.cionårios de
outrls orca¡:iz¡cr-ies qu!- l()¡narìr cæisõcs relacionodes a a<¡uisigócs ou æ rcr.isar¡r:
g) *pûrtet retire-sr aos päfticipanres de pscqssû dr- ¡quisìçio ou exwuç-ão <io entmto. inclui¡do
iinri.rnários públiL'os, quc tentËn ¿stabc:ùctr (rs preços das oropostas enl níveis anificiais e não
competi:.ivos:
h) *l¡cncfïcio" e *obrigação' estÈo relacioil¿dcs ao processo de aquisiçôo ùu ò exscilção io
r'onÎffrÎol
i)'ato oa omissão- trrdo 3qdelc sujz fimlirade srjz itrlìuerciu o proc¿s$ ilc ¡qui;ir-ão t¡u a
excuçâo do cuntrulo.

14.-3- il¡r'mdo conrprotação de que o lrciÞnre pmlicou algu:ua condu¡.a dëcrits no itenr anfcrior.
c !1u-ricípic:

a - rcjciurá propcsta dc adjxdicação sc cor:chìir que û (i!ìncorcntc indicado pm adjudicaçãc ou
scus f,gÈnlcs. ûu scus subùcnsullo¡qs. subcontr¿tados. prcriadorx de m'iços. tìrccdors ou
rus cmpr-e_aados, Îeûhan- d:rcta ou indiretamcnte , ss ovclvido cm pråticas ()rnipl¿s.
fmudulentas, colusiræ ou cærcitir ro ao r'omcetir pèlo conlÊ:o em qu6tâo;

b - dcclæri Processo dc Aquisição vicisdo e c¡:rccla¡á â parcela do pagamento relativ¿ a<¡

auntíJ!.\' sc. r qual$ur'r rììcmeuto. compruvarr pr.i:ici c(ìmpla- liaudulc¡rta, colusir.a orr coercitiva¡

c - ganndda a ¡révia defes. aplicará ås snçõis îdmin¡stmtivas fsrtinsrcs c [Eryistes na

e

legis!açãrr brasileir¿r se cùmprova¡û enrrclr';.recnto de repÈsentute ds empres ou da pæsoa lÌsica
cLrn¡ratada em práiicas cormÞtÐs. fmudulentas, colusivas on cos!'itivas, no decorrcr da liciiação
ou na exæuçào do .ontnto. sLÐ Frcjuízt¡ das dc¡mis mcdida. ¿dmi:ristrativas. c¡imi¡rais c cíveis.

l.l.{. As pancs declaram c4nhÈci}r âs nônnas dc prevenSo à comrpçào prerislas Da legislaýo
'¡ssileir:.- d¿nuc clâs, a læi de tmprthidad¿ Àdrniuistratira (Lei Ë'sleral r:." S.429,'t992ì- ¿ Lei
trdeial n.o 12.846¡?013 e seus rcgulâ:lenlos. se conìproÍnetem quÈ Fåra a execucão desie conl;alo
ncnhuma d¡s partes poicrá ofcrccer. dar otì se cclnproî'ìèter a dai, a qucm quer que s-eja. eccitar
ou s!' compÐrncter a accitar. de quem quø que se-ia, tilrto por cunlâ propîia quanto porintemèdio
dc ouiren. t¡ualqrrc pag¿rnento. doação. æmpensaçãc. vänøgeas fìnancearas ot: beneñcis
indevidos de qulquer espó;ie, de nodo fiaudulcnio quÈ æDSiiïun pniticá ilegal ou de cornrpção.
iæm cc'ruo de malipular ou fnr¡du o equiiibrio econõrnico finuceiro do presente conimtù, se-iô

<!e fonna direL¡ ou inilreta quanto co obietr. desae conuato, devendo garantir, ainde que s€us
piepostos. ådminisrâdores e colâbcradores ajam da inescra fonna.

c¡,Áusur.Â DÉCIM.1, eLt,\*14 - suclssÀo r: FoRo

l5-l - .{s paræs fimmm o prcsente inslffimfo em 02 lduas) r'ias dc igual teore fom- na prcscnça
das 02 (dua-i) testemunhas abaixo, obrigando-se por si c scls sucersorÈs. ao fiel cumprirnento do
<¡ue ora lìcou a.fustado, elcgmdo pam Fo¡o do msrno. a Cìrmrcade Mantrelei:r¡. es:arlo do Pa má.
nãrr r)bslaÊÞ quslquer rnurliirça de dÙmiuilio d¿ CONIìR¡\T^4D.'1. qle em ruio disso é obrigada
Ê mârìier uR rcpresentÐr€ con: plenos pùdep-s pâR receber notiiiøçõcs, c¡laçio iniciâl e rlutr¿s
cm direl'¡o pcrmitidas ncstc rcÈrirlo foro-

Rsnaxæça 38 de ñiìrço dc 2Of2.
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ANEXO I-TERMO DE REFÊR-ENCIA

PREGÃo ELETnô¡uco N" 4otzozz

PRocEsso Lrcrr¡,tónro x" czlzozz

l. O presente documento apresenta a especificação técnica e a quantidade dos lotes objeto do
PREGAO ELETRONICO N' 4012022, bem como condições de recebimento, prazo e local dc
enEeg4 de acordo com as cspecificações contidas neste edital.

2. OBJETO
2.1. O objeto desta licitação é a Aquisição de uniformes para os servidores da saúde com recurso
vinculado referente ao saldo remanescente do APSUS 2021 e ila Resolução 1103/2021 do
ProVigia, para atender as necessidades do Departamento de Saúde do l\{unicÍpio de Nova
Esperança do Sudoeste, Paraná., observadas as ca¡acterísticas e demais condições definidas neste
edital e seus anexos.

2.2. Os objetos a serem adquiridos são os seguintes, com as especificações técnicas conforme
solicitação de compra emitida pelo Departamento Municipal de Saúde:

tÊ

C
{.

;f\
Ftce

VALOR
TOTAL

4.550,00

l.l I l-50

VALOR
UI\IT.

r30,00

123,50

QTDE

35

I

IJN.

T,rN

I,JN

JALECO MASCULINO manga longa

em tecido gabardini nacional na cor

branca proporcionando um ótimo

DESCRIÇÃO

JALECO FEMININO manga longa em

tecido gabardini nacional na cor branca,

com gola tadicional ou gola padre,

podendo ou não ser depunho. Com nome

e funcão bordado no canto superior

direito com a letra na cor preta na

dimensão de 7cmx3cm. Na manga direita

Brasão da prefeitura municipal de Nova

Esperança do Sudoeste, bordado nas

dimensões TcmxTcm-Na manga esquerda

o "LOGO" do PRO VIGIA nas

dimensões 7cmx7cm. Na parte frontal 2

bolsos inferiores frontais l8L X 20C,

fechamento com botões e cinta nas

costas. Tamanho a ser infomado no

momento do pedido.

2

LOTE

I

2.380,00

612,00

68,00

68,00

35

9

UN

TJN

caimento, com gola t'adicional ou gola

padre, podendo ou não ser de prmho.

Com nome e função bordado no canto

superior direito com a letra na cor preta

na dimensão de 7cmx3cm. Na manga

direita Br¿são da prefeitura municipal de

Nova Esperança do Sudoeste, bordado

nas dimensões TcmxTcm.Na manga

csquerda o "LOGO" do PRO VIGLA nas

dimensões 7cmx7cm. Na parte frontal 2

bolsos inferiores frontais l8L X 20C,

fechamcnio com botões e cinta nas

costas. Tamanho a ser informado no

momento do pedido.

ENFER]ìTAGEM - CAMISA

FEMININA Camisa feminina na cor

AZUL MARINHO acintu¡ada comótino

caimento, decote em V, manga curta, com

riois bolsos ftontais inferiores

l5cmxl7cm, em tecido gabardini 64% e

poliéster 36%. No canto inferior ¡iireito

'LOGO" do HOSPITAL MT NICPAL

SÀo MATHEUS. Tmæho a ser

informado no momento do pedido.

E¡.FERMAGEM - CAMISA

MASCULINA Camisa masculina manga

curta na cor AZUL MARINHO com

ótimo caimento, decote em V, com três

bolsos frontais, sendo dois inferiores

lScmxlTcm e I bolso no canto superior

esquerdo, em tecido gabardíni 640/o e

poliéster 36%- No cmto inferior direito

"LOGO" do HOSPITAL MLTNICIPAL

4

J
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549,00

3.23'1,50

832,50

399,00

92,50

92,50

66,s0

91,50

35

9

6

6T]N

UN

UN

UN

SAO MATHEUS. Tamanho a ser

infomado no momento do pedido.

ENFERMÄGEM - CALçA

FEMININA Calça feminina na cor

AZUL MARINHO, com fechamento de

clástico e cordão dc ajuste com dois

bolsos frontais, em tecido gabardíni 64%o

e poliéster 360lo. Tamanho a ser

infomado no momento do pedido.

ENFERMAGEM - CALÇA

I\ÍASCULINA Calça masculina na cor

AZTJL MARINHO, com fechamento de

el¡åstico e cordão de ajuste com dois

bolsos frontais, em tecido gabardini 64%

e poliéster 360lo. Tmanho a ser

informado no momento do pedido.

COZINHÄ - C.{MISA FEMININA

Camisa feminina manga longa na cor

SALMÃO acintumda com ótimo

caimento, decote em V, menga curta, com

dois bolsos frontais inferiores

l5cmxlTcm, em tecido gabardini64Yo e

poliésier 36%. No canto inferior ¡iircito

"LOGO" do HOSPITAL MUNICIPAL

SÃo MATHEUS. Tamanho a ser

informado no momento do pedido.

COZINTIÄ, - CALÇA FEI\{ININA

Calça feminina na cor SALMÀO com

fechamento de elástico e cordão de ajuste

com dois bolsos front¿is, em tecido

gabardini 64% e poliéste¡ 36%. Tama¡ho

a ser infomado no momento do pedido-

5

6

7

8

2.600,00

997,50

1.372,50

1.800,00

66,s0

91,50

120,00

65,00

15

l5

l5

40

UN

IjN

TJN

IjN

cAr\{rsA (tr{oToRISTAsy

ADMINISTRATfVO Camisa gola polo

manga curta, na cor AZUL MÀRINHO

com 2 botões em tecido 53% de algodão

e 47o/o poliéster com I bolso front¿l

esquerdo. Logo do PRO WGIA na

manga esquerda e logo do municipio na

manga direita. Nome e fi.rnção bordado no

canto superior direito. Tamanho a ser

infomado no momcnto do pedido.

SANIACAÇA.O - CAMISA Camisa

feminina manga curta na cor VINHO

acinhuada com ótimo caimento, decote

em V, manga curta, com dois bolsos

fiontais inferiores I5cmx I7cm, em

tecido gabardini 64% e poliéster 36%. No

canto inferior direito "LOGO" do

HOSPITAL MIJNICIPAL SÃO

MATHEUS

SAMFICAÇAO - CALçA Calça

feminina na coTVINHO com fechamento

de elástico e cordão de ajrste com dois

bolsos frontais, em tecido gabardini 64o/o

e poliéster 360lo. Tamanho a ser

infomado no momento do pedido.

ADMINISTRÄTTVO - COLETE

Colete social femiñno em li¡ho panamá-

modelo social com mini bolsos na later¿l

com 4 botôes frontais , nø cor AZIJL

MARINHO. Nome no lado direito e

Bnsão do município no lado esquerdo.

Tamanho a ser informado no momento do

peciido.

II

l2

9

l0

¿¡
c_

lÍ\
c\¡

CP
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4. DO PAGAMENTO DOS OBJETOS
4.1. O pagamento será efetuado, após entrega do objeto, e certificação quanto à descrição do mesma

feita pelo responsável do órgào fiscalizdor, em moeda brasileir¿ corrente, em até 30 (tr-inta) dias

após o recebimento provisório e apresentação coreta da nota fiscayfatura do objeto entregue
comprovação da habilitação fiscal e documentos pertinentes-

OBS: Qìzntr: ¡ nota üscel. dei'e c+nier a descricào cJmpìefì dÛ ilen e<i.iuiri.Jo, corríìJrme

espccitìcirçòcs corlstsics aa licitaçÌer. t>crn ccnlt: narca.

5. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
5.1. Todas as saações para caso de não cumprimento do objeto deste c€rtane, estão descritas no edital
que rege está licitação.

2.3. O valor máximo estimado para está licitação é de RS 29.141,5000 (vinte e nove mil cento e

quarenta e um reais e cinquenta centavos)

3. DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCh DO CONTRATO
3.1. O objeto liciødo deverá ser entregue no Município de Nova Esperança do Sudoeste, na Prefeitura
Municipal em no máximo 60 (sessenta) dias conidos após o recebimento da autorização de compra
emitida pelo município, através de seu departamento de compras.

3.2. O presente contrato terá vigência até dia 3 I de dezembro de 2022
3.3. Nào serão aceitos produtos enaegues divergentes com a descrição de cada produto, e com
qualidade inferio¡ ao solicitado.
3.4. Em todos os unifomes/produtos deverão ser inseridos a logo do Município, do departamento de

saúde e da campanh4 conforme solicitação e modelos disponibilizados pelo Departamento de Sairde,

devendo â conhatada verificar com o referido departamento mtes da contècção.

4-200,00

4.500,00

140,00

R$ 29.r41,50

45,00

30

100I.]N

IJN

CAMISETA / CAMPANIIA Cmiseta

gola simples, 100 oZ viscose com o brasão

do municipio na manga direita e o logo

do PRO VIGIA na manga esquerda" com

o símbolo da campanha na frente no canto

superior direito não bordada. Tamanho,

cor e o símbolo da campanha a ser

informado no momento do pcdido.

MOCHILA confeccionada em polian, na

cor prcta, medindo: 42cmx30cmxl5cm,

com duas alças de costas acolchoadas,

dois compartimentos principais, sendo

um de zíper n'8, e o segundo

compartimento auiiliar tendo a opção de

aumentar e diminuir o tammho da

mochila, um bolso fiontal com duas

repartições e fechameilo em ziper n"8.

Porta gan-afas nas later¿is em tela.

aplicado LOGO do município em

bordado, nas dimensões mínimas

(alt.x larg.) 20x24cm (LOGO a ser

fomecido no momento do pedicio).

VALOR TOTAL ESTII4A,DO

l3

t4

E

c

FT\
æ

cþ



261071202208:46 Bermuda Dry Fit Marinhol Direto de Fábrica - Loja Mirante

O que você Procura?

1

Lit /a
i'r l::. i.:.;

M'RANTE

BERMUDA DRY FIT MARINHO
REF. CPP0155-5912

R$-5'6îeg R$ 42,OO
até 3x de R$ 14,OO sem juros

, R$ 3919O no boreto

https://www.lojamirante.com.br/p/dry-fiubermuda-dry-fiuuniubermuda-dry-ft-marinho/

AtendIm¡entc¡ ÜnIirl*

1t7



NOTEBOOKS' Até 20% OFF à vista. corìÈLtc-selsóxoepp SUPER

261O71202208:46

írrfor¡r¡r sou CEP

: comprepordepartamento .

Ç truprirar { Ç-exnu--a-ß-ilha;

busque aqui seu produto

, .li;lilrl
,-È.. I :.Ë: I

Iì¿ìxê o llFF (unour rlo dia $martplrorto enr olert¡ (iod ol Wav

Notebooks lnformática Srnartphones

5

(*ttäô Äìr'ìr #1¿¡;Ýu 'rl'/þ!{l

sm¿ìrtTVs Eletrodoûìésticos

R$ 49,99
em até 2x sem juros

no cartão de crédlto

Mais form¡s de

p_oçJamento

Calcular frete e prazo

rlìoite r^l r

l"*r iiii r'.lir

Este pr'öduto ó

venclirjo pr¡r REY & CO.

Ct,UB COMËRCIO Dfi

!Q!l e efltrrirrLro

por Subtnarino, cltte

qàrãntc il sr.rã cornpr¿t,

do pe(iiclo ¿\ entrega.

L¡vros Games PC Gamer

tärYr¿)nho: gl

short Passeio Esporte Plus Size 100% Poliéster Listras Laterais I submarino

alà, îpr.a slt; l*gin
ril {är{fr$trs-$t

q

flsS

só n¡o APP . RS lsoFF in-é-iùpð.fni.s.-Uo¡P-ti AproveitelEess-qes4
'r.{prirlìvl r.ft. fuil.-(ÿLìptJ: ùinìâdt lìSìù ( or¡triIt('1 ,,I

¡:rÍ9in;r ini<:ial ) ÍrÒd¿) ) fcmìnirro > roì.rp;ìli ) 5hl)rts

Short Passeio Esporte Plus Size 100o/o

Poliéster Listras Laterais

., E-aç-E'-a*1.¿-a-val.r¡'çes (Ð t-e"çp.al3..pergv¡,t"a

Short pðsseio listr¿¡s latcrais Plus Size Häff 100% poliester, cont

3 bolsos, elást¡co e cadarço na c¡ntura. Tãbela de Medidascl =

52cm ate 54crn est¡cado G2 = 56cm ¡té 58crr esticado G3 =

60cm até 62cm esticado G4 = 64cm ate 66cm est¡c.-

Mais infortnacõos

Corì Preto

,ffi ,)$lå
u'noä

WCirrza ü
ì: ',ir., Frct0

..:." ' .

Tá todo mundo querendo!

Chocol¿ Lc BI¿ìrrco c0rrì

N4oranqo Sem t.actose SuPer..

t+ç++r:âg

RS t6,99
1x de RS 16,99 s/juros

Os itens mais v¡s¡tados

ün G2 i;(

!lì"/¡

G1 ; (. :> ....':

Conhri(ja nÒss¡ llQlftica d(' tloç¿ì

l9v,

i,ffi
\À6ül'rÝ
'ä

.t
'?.iT

1

r)sryå mffil
B¡rro do Clrocol¿to Bt¿lrìco

NerJresco (iâroto f)09

R+l4Í'

RS 8,ee
1x de RS 8,99 s/juros

Tåblele Baton Cookìc' 90rl

Garoto

Rs 9,49
1x de RS 9,49 s/juros

M,tìa Até JoQlhö Listr¿do 7/tì

Vernrelh.¡ e P¡etâ C.or,frì4Y...

Rs 28,49
1x de RS 28,49 s/juros

r;;l
óri

$"r,

R$

1xc

https://www.submarino.com.brlprodulol2944829115?opn=XMLcOOGLE&offerld=6037a9fÍOttÍZ49a32ea9aff&cor=Preto&tamanho=G1 1t3
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Prooure por código, nomo, ntarca...

Jaleco Brim Leve Azul Royal Manga Longa - Vital - Jaleco Médico / Hospitalar - Magazine,Luiz" 5W

Nosûas lojit$ Tenhu tua lala Rêgulûmênlos Acossibllld¡d¿ Gula do soqurança Atondim€nto

Jaleco Feminlno Acinluraclo colete Sem

Mançta Oxforcl l!!!

,Jaleco Femininr: Aclnturado em Oxford

Sem Manoa Colete Reoata

q

.laleco Ernborrachaclo lmpermeável
Reutllizável - Branco - (Tamanho M)

Rs 89,90

Formas de Pagamellto

**úftw Avalia

Selecionar Tamanho

EXG EXGG G

Vendido e entregue por

RÿÐ6PO

R$ 87,90

Cartão de crédito
senì Juros

I Calcular frete e t

ú\

RèeaBe
R$ 61,93

.Jaleco Feminino Acitrtur

Branca

Hrnr-vlndo t
lliìr tr r)'Li 0aíli:ììil(Ì-i'i)-

V*r óf,)l tiìrì Íì.

MogqLu > SaúcìeeCuicladosPessoais ) Hospitalar > CalçadoeVestuáriotJospilalar > Jaleco ) JalecoBrlml-eveAzul Royal MangaLonga-Vltal

Jaleco Brim Leve Azul Royal Manga Longa - Vital
CódlgohhSuhf 14g7lysff l-e.Sariçås-c-o.mplefetVjIãl

Produlos similares

[ïkdr$
ikq

t:

ffi fr ß

rcnfiuaN
tt9a0 o¡fw

.r¡o ¡¡arrof¡ 'üo tt¡d¡,
'r¡4Df a9¡t"

[ûo0 ôttoË

Rê59:90
R$ 48,40

Rt50J90
R$ 48,40

Aproveile e compre também

Jaleco Brim Leve Azul Royal Mang'.' Rs87'e0àvista

voltar ao lops Descrlção complela A.alação*dgs-Qlletrles

I Æ- ñEr
At)tçloN¿rl À.sgcot..a

il

https://www.magazineluiza.com.br/jaleco-brim-leve-azul-royal-manga-longa-vltal/p/hh50hf1 4gTlcpliamel?&sellerJd=vltalepis 114
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I itgref-d,firüÐ 6Lqt{rr¡ñ&'{crEE9:iñ)igBcJo(LrAlTd/l\,(+Ý}6*7ðîìa)
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'l m€ reNagem

I FRENTE-68ox8C0.jp3)

26tO7t202204'.50

)

-,:.- .i..j..\.: ìûX '','- RglZÉ6:,::1 ;r,:aÎ

Selecrone o I:amanhoì

1 nova mensgem

rìêsc Lr liña
plu!-
ó3ûx3.oo.tÊg)

)

ffi.,-" a
:hLLps://but ubrruco ñf .c.oes.com br/)

início {hit ps://bL¡rL¡birr,¡confeccoes.conr.br/) >

laqueta iorro corta vanto plus srzi grarrde sem,i tmpermeavel - c¡rrza - butu biru

{htips //butL¡birLraonfeccoes.com.bf aqrr:ta-iorro-corta-7ento-plus-srze-grande-s¿rri-ir¡perm,eavÈl-clnza-

L,ut!-birL¡)

'

i?;
JAQUETA FORRO CORTA VENTO PLUS SIZ= CRANDE

SEMI I MPERMEAVEL _ CI NZA _ BUTU BI RU

Marca BUTLJBtRTJ (HTrÞS://Bl/TtlBIrllCONlFE(:COES.i:(;M.BR/etlTtJ-BrRt,)

Disponibilidade Ern esloque

R$r76,60

t-t: :,!:..¿ êi'-:-+

A'ìICIONAR À SACOLA

*i*t*

DESCRTÇÃO CON4ENTÁRIOS (0)

fe-queta corta vento. ser¡r in-'p-e¡rylgL
(lrttps://a¡ri wh

¡ comentános t) / Escreva um comentariD il

(lrtr¡rs://api wlr

Dúvr nf"\9_ge;sla73,
sex 5:3clr às ì2ìr
e lfh ¿s l?h

^.,...^.Ghone:i5¿73i
"recido. com bom cairr,ento, secagerr, ráprda e sen-ìi ¡mpermeável repele a aeua, r'ä*o"$ÿ;*;',i
indicados para ocasiòes com chuvas muito fortes. mas, se saem muito bem em oEqqf psæìf,çm

garoas e tambénl rr,antém Um óiimo desempenho en-, d¡aS de vento, barrando a passagem da

chl/./a fraca e l/ento.

*indic¿clo pêra o oÌa-a-dia ou pratica de esf¡ortes/can¡r¡hada.

'forro "poli iorro" (ìOO% Foltesler), forro plano le-ve

-gola conì rÌrar,¡a acrilica interna, bclso ìnterno para colocar obietos
-dois bolsos de ziper f ror¡tais

'punlro cle elásiìco

llil
ihrrpJl¡r¡r':birì-f!uqtuãÉo'eR,oniriûiifüábtéitrt¡¡l&rdii'ÈdljeË¡tuimÍhrffrùeglelbttrbdùaid{4l¿fùãooeôaÈltlý¡aq'rer.

(lìtips //butubiruconfeccoes.co m

.I 
FRENTE.

€AOr:¡0CJç'9)

6it0x90cr.jÉ.rù) sêrri
I nr pernrga\'el

asp?n

t
c-

ctr
¡\)òp

É,8CxECOJp9)

htÞsr/butub¡ruønfeæs.@m.br4aqueta-tot@rÞventeplu$size-gEndÈsemLimpereavel+iø-butu-biru 1t4 htÞsr/butub¡ru@nfe@es.@m.br4aqueb-foroÐrta-ventGpluesuègEnd+semiìmpemeavel{¡nä-bÚtrb¡ru 214



261071202208:50 Jaqueta Corta Vento Semi lmpermeável Butu Biru Extra Grande Azul Escuro - GLAMl.com'br

ir '.

Mulheres þ-lorneRs lnfantil

Butu Biru Jaquetas corta vento masculinas

Jaqueta Corta Vento Semi lmpermeável Butu Biru Extra Grande Azul Escuro

.JÓ?r

lr para a loja Dafiti.com"br

R$ 17ó,ó0 R$ 399

Jaqueta Corta vento, Semi impermeável*Tecido, com bom caimento, secagem rápida e semi impermeável. Repele a água, não são

indicados para ocasiöes com chuvas muito fortes. Mas, se saem muito bem em ocasióes com garoas e também mantém um ótimo

ô...mais

Jaquetas corta vento masculinas Butu Biru Butu Biru jaquetas corta vento masculinas Azul-marinho jaquetas cc

Produtos similares

51ü

https://www.glami.com.br/butu-biru/jaqueta-corta-vento-semiJmpermeavel-butu-biru-extra-grande-azul-escuro-7593753/ 117
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Olá Vísitante Seja bem vindo à nossa loja

0e¡da 2008oom woðl

frffi
flnftm
w

Cep de destino 00000-000

Descrição

Tones Uniformes - Loja Virtual r; 5+l
Minha conta Meu carrinho Ëntrar Cadastrar

Nenhum item no seu carrinho de comprasH

buscar

Home Produtos pronta entrega Uniformes Personalizados Fale Conosco

conlunto cam¡sa I ola italiana e
cal com elástico e cordäo azula

,:¡ =¡ t¡ì¡l

Tecido: brim profissional

Tamanho: c
I

I
i p.ç:s"'_i_c-ip_np:!p " 

j,

, conj camisa e calça com elástico com cordão

ýäior: R$ 103.00

(Estoque disponível; 1O unidades)
Quantidade: 1

Calculo de Frete e Prazo de entrega

Calcular

Conteúdo

Descriçã
conjunto c ah ap osd cae m samco ca bça mri pesa od rofip onssr a co 4m ob SO spostcom o

o

am n a rtacueveita naa flb mao

Orçamentos

.39 
1-84-8274.'fl

{'

torresuniforme ma¡1.

''b'.,,

I rt i:¡ esi.õr,r:; cltl c<.r lt Pri:t

1t2
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'IfìQC,A 
N,A LCJA Ë NO SIÍE "

Camiseta ASICS Manga Longa com Proteçäo Uv Breathe Running 3 - Masculina - Centauro
$ 5 ilfrAtonclirrìc1110 Scltiçi:es[1ar'aleltP

Q o que você procura? :)
Ëntre ou cadastre*so

i'lili.l, ¡:l:1,ti.li.rrl

EspoRTEs HoMENs MULHERES CR|ANçAS cALçADos RoUPAs AcEssónlos eQulpnuENTOS MAROAS BlclcLETA FUTEBOL 0UTLET orat:ostnts;

\/

Vestuario / calníse-ta / masculino

Camiseta ASICS Manga Longa com Proteção Uv Breathe Running 3 - Masculina

REF.: 963775

tJlt¡mas Unidades

Rs#pe

R$ 1 A9,99
ou 2x R$ 55,00 semjuros
Vendido e entregue Por: Centauro

COR: azul

t

LËVE TUDO

nnÃffintauro.com.br/camiseta-asics-manga-longa-com-protecao-breathe-running-3-masculina-963775.htm1?google=2#cor=04
'U5
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f //d 3 u ey2ht6êenbÆlo u df
e40be17a4be5174f501629

Chapéu Australiano com Protetor de Nuca
¡l 56ry

f14#sv
2s14590

,\.

r0446s16093 012020-f-

rr.rfcro (Hrrp:/iwww.LoJADEcAMPlNG.COM.BR) / CAMPING (/PRODUToS-DE-CAMPING) /
Rcrssóntos (/pRoDUTos-DE-çAMptNG/AcESsoRtos-pARA-cAMptNG-AcAMpAMENTo)/ cu¡pÉu AUSTRALIANo coM PRoTEToR DE NUcA

CHAPÉU AUSTRALIANO COM PROTETOR DE NUCA

Rs39,99

^4x 
o, R$ 10100 sËM JURos

ou R'$37,99 à vista no boleto

vrsn $; ffi +
VER MEIOS DE PAGAMENTO

Cor Preto

n
ADICIONAR

coNHEçA NossAs onçÕrs DE FRETE

jii^1
i CEP Ø rxcelenieirl
i..*....***--,*-*

i

Já adicionamos o produto ao)

https://www.lojadecamping.com.br/produtos/chapeu-australiano-com-protetor-de-nuca/?pf=gs 1t3
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r shopttme busque aqui seu produto

Q ínforme seu CEP l-oucura cJo Dia FJaixe o APP Cupons Assista ao vivo

tödos ô9 drpartamcnt0s illtlirr)ricltrtxii i:rlt í:ì.2[ri:irixì ]'v

Páginslnicial > Moda > Masculino > noupss > CasacoECardigan

Ç mv-aßl]aB 4 ,covp¿muLen

Mais infonn,rcôçs

cofj preto

Jaqueta Masculina Nylon Forrada Capuz Removfvel - Matelado no Shoptime

Entrega rápida

lr ltìÌri)r)(; ri?i1() i fj

Jaqueta Masculina Nylon Forracla Capuz
Removível- Matelado

:i.' ,'l ',1. '''; '.i..s.o (1-avaliaçã-q). fÐ Faca.a,ll p.ersunta

Jaqueta nylon forrada nlascullll¿1. ,AcabarrìcnÌo wr que

d¡fìcultô ir llãssâgem cle áqua.' Cot: Preta / Marinho / Cinza
- Malerialì Poliéster com acabametlto wr qtte rlifcuha a

passâgern de íjgua, - Gola: Redr.¡nda'Fech¿ìrnento: Zipcr'
Bolsos: ...

Marcas próprias 
^lè40% 

de oashhack Ale?0% de desoonto à visla

q@ olá, fhça seu logln
ou cadagtfe-se -

M¿rh

(2É,

í",¿il'¡.1, rn¡)$,1 r; i,)ii'rlrr) l.JiilitJ¿r;r,ri; ijr)r)ì(ìrÌii(;i)rt I Oi'li:)i..llì,¡ì i)r.l i)il

em ¡:¡tó 8x sem jl]rorì
no ca¡tão de crédito

f-d RS 183,88 enr ¿ité ç)x

sern juros no cartão de
crédito Ane

Mrl$larl-ff-s-úe
Í)ítgê-ncII0

calcular frele e ¡traz-r:r

R$ 183,88

ffiJtr#-qå'4Ïil
i:'''. j:(ì:(i.íìii A?ulfìetr

Klirm tatnanho: gg

CÜMPRÅI?

fisÎe l)rodulo é vendicìo
oor LITASIIOP e enlreoue
pol Shoptlme, que
qarän1o ãl s;ua <;orn¡:ri.l, d<>

pedido à entrega.

)

Jaqueta teminina Nylorì
Forrada Capuz Rernovível ..,

R$ 1n3,fl8
8x de 22,98 s/juros

tr
Polftica de lroca e devaluçäo

Você também pode gostar de...

19t¡

ff
tililsa De Êrio Swaú Oasaco
Molelom,laquetâ Ratnazzol'ìi

R$ 'l6q,9o

8x de 2-1,23 s/juros

.,aquFtå Masc{.tlina Puffer
Nylon Preta

Rç ?i.+.¡¡¡)0

R$ 206,10
em 1x no cartão de crédito

Cobertor Casal l-lannel Cr:lc¡rs

com Borcla em Percal - Casa ...

R$ 1 5e,99
Bx de 1 9,99 s/juros

.lac¡rtt,i,r
Nylon M

R$ 1r¡:

8x de22

Produtos patrocinados

Ofertas com atÉ) 20Vo de desconto à vista.

diqite o CË

hftps://wwwshoptime.com.br/produto/207s09 7821?opn=GooGLEXML&offerld=61e804ac062fi5a5748982ac&srsltid=AdGWZVS99loxG42Y06co' 1t4



{a 5&õ

MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,0S de setembro de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento cle Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno

Corclialmente,

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida N{acali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: .ljgj!qs$q@¡ar¡neþ.¡;5¡¡2¡.gtr"y-hrl-lþjls"c-.1q[2(¿¡u!.rl¡pJeirsnËeç'J-bJ - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Marmeleiro,0S de setembro de2022.

PAREcER coNrÁsn

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de setembro de 2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.752/2021

V - Recursos Orçamentários

-01

Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: IþjBç.æ@¡¡¿ç¡clci¡¡ple0ilu/ t-i-c-i¡acao02(r-ò,nu.nuelçjto,p.¡,gç-v,-b¡-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

I

18712022Número do processo/Ano:

Data do Processo: 0810912Q22

Modalidade: Presão Eletrônico no 11,112022

Objeto do processo: Contratação de empresa para fomecimento de uniformes, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes.
ValorMáximo: 30r 1

Conta
Orgáol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

0 9.896,3451 04.122 0003 2.006 3 .3 .90.30.23,00.00
04,t22 0003 2.006 3.3.90.30.23,00.00 s10 77.064,9752

53

03.01

.122 0003 2,Q06 3 .3 .90 .30.23.00.00 s11 22.098,90

423 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.23.00.00 0 3.209,27

0 18.767.00438 t0.02 20.608 Q029 2.0s0 3.3.9Q.30.23.00.00
3 .3.90,30.23.00.00 0 l l,899,96344 08.243 0025 2.034

357 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.23.00.00 0 3.135,96
0 8.495.72366

09.01
08.244 0022 2.036 3,3.90.30.23.00.00

3.3.90.30.23.00,00 940 16.s45,79380 08.244 0022 2.0t4
936 r 0.686,41388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.23.00.00

3 .3 .9Q.30 .23.00.00 935 21.000,00391 08.244 0022 2.074
934 3.16

09.02

08.244 0022 2.075 3.3.9Q.30.23.00.00393
103 qr?

168 12.361 0006 2.019 3 .3 .90,30.23.00.00
3.3.90.30.23.00 104 715,861

06.02 t2.36t 0006 2.019
29.487,8927.812 0015 2.025 3.3.90.30.23.00.00 0230 07.01

.3.90.30.23.00,00 0 122.853,t0472 12.0r r8.s41 0033 2.0s8
r80.7s7.753.3.90.30.23.00.00 0257 10.301 0016 2.027

303 190.288,12258 10.301 00t62.027 3.3.90.30.23.00.00
42,800.413.3 .90.30,23.00.00 3462004 10,301 0016 2.027

348 178.825,3810.301 0016 2.027 3.3.90.30.23.00.00259
3.3.90.30,23.00.00 355 59.937,322006 10.301 0016 2,027

357 592.426,21

08.02

10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.23.00.002007
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Obs.: Saldo orçamentário em: 0

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Livres)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
51 I - Taxas - Prestação de Serviços
940 - Bloco de Financiamento da Gestão clo Programa Bolsa Familia e Cadastro Único - Portaria MDS
tt3/20t5
936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS
935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS
934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
103 - 5% Sobre Transferências Constitncionais FUNDEB
104 - Educação 25%o s/ impostos
303 - Saúde l5o/o vinc. s/ rec, Impostos
346 - NASF Estadual
348 - Atenção Básica Estadual
355 - Incremento PAII - Emenda Parlamentar
357 - lncrernento Temporário - Custeio Atenção Primária em Saúde
495 - Atenção Básica
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Sarlde
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras
512 - CIDE (Lei 10.866104, art.l"B) - Exercício Corrente

Respeitosamente,

*^Mtr^r*
Contador

CRC/PR 07tt52/O-8

2008 10.301 00162.027 3.3.90.30.23.00.00 495 86.845,84
286 10.301 00162.029 3.3.90.30.23.00.00 494 23s.9t4,13

0 6.653.59332 10.304 0020 2.033 3 .3 .90.30.23.00.00
3.3 ,90,30.23.00.00 494 72.182,60333

08.03
r0,304 0020 2.033

527 t5.452 0036 2.065 3.3 .90.30.23.00.00 0 149.079,14
5 8 t5.452 0036 2.065 3 .3.90.30.23.00.00 504 45,80
530

I 4.0 1

t5.452 0036 2.065 3.3.90.30.23.00.00 511 I 8,13

t32 0 403.488,3526.782 0005 2.013 3 .3.90,30,23.00,00
133 26.782 000s 2.013 3.3 .90.30.23.00.00 504 201,24

510 33.609.97134 26.782.0005 2.0t3 3.3.90.30.23.00.00
135

05.01

26.782 0005 2.0r3 3.3.90.30.23.00.00 512 5.300,88

CNPJ: 76.205.665i000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,ól 5-000
E-rnail: [-ofacao6)rnarrneleirt.p-l,grx.þr/]!-cj@¡ro-02(Ì'ruaurel-qiro.nLgqub - Telcf'one: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,0S de setembro de2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 08 de setembro de2022,
informamos a existência de recursos frnanceiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações pela Divisão de Contabilidade.
No caso de processo licitatório para lìegistro de solicitante deverá consultar o
Departamento cle Fazencla para verifrcar a

produtos.
financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 t -0I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: Ucitacæ@l¡a¡¡çleirup.l:g$r-brl,jj.ç:l$nrÌ02@.nnl:aæ-l-stro.ur;gcrabL - Telet'one: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,0S de setembro de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Eclital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.' Lll/2022 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de l7
de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993;Decreto Municipal n'1.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1.567 , de 27 de março de 2007 , bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

P

CNPJ: 76.205.óó51000 I -0 ¡

Avenida Maoali, n' 255, Csntro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !icitacaol¿ù¡nar¡neleiro,pr:eay-þL¿JiclþcaaQ2@urauìeleirc.p¡eov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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ESTADO DO PARANA

EDTTAL nB rnncÃo nlnrnôNrco No 111/2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I87 12022

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALrztçÃnt zl'nt/2022

nonÁ,nro nn rNÍcro DA DISpurA: às 09:00 horas
I¡OCAL: PrefeÍturn do Município de Marmeleiro- Paraná

www.comprasgoyernamentais.qov.br'oAcesso Identificado"

EXCLUSTVO PARA MTCBOEMPRESA E EMP4ESA DE PEOUENO PORTE

O uU¡,ucÍPIo DE I\{ARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma
público para conhecìmento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob

modalidade PREcÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR
IJNIT^Á,RIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREçOS para firtura e eventual contratação de

empresa para fomecimento de uniformes, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes,
conforme as descrições dispostas no Anexe I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do f)ec¡eto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTI/I\{P no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"

03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, daLei no I1.488,
de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1.51912006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal no I.567, de27 de março de2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao

objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian'6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no l)iário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro -PR.

I DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRôNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasqoverpîmenta,istqov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 21 de novembro de

2022 ùs 09h00min, no site www.co,m.prasFovernameqtajsrqov.br, nos termos das condições
descrÍtas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 constitui objeto deste PREGi,o, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual

contratação de empresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitocao(Ðrr$r¡neleiro,È.Satlhdiicjlsçis02ú¿).ump¡el9ilgp"l;gsv;,-þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

21 de novembro de 2022 ùs 09h00min

DATA E HORA DA ABERTURA DA

Local da Sessño Pública:
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2.2 Edital e seus Anexos poclerão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
rvww.comprasgeyerrramentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JTILGAMENTO

3,1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓnrO

4.t Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimaparu solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃ.O, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do

certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em

dias úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.sov.br.

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data parc a realizaçáo deste PREGAO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dÍas úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marrqeleiro*p{reov.þr.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5.6 l5-000
E¡nail: licitacao(a}nan-neleim.u-ew.h/-.!.içjlesaeCI2(¿llzulrcþho.¡¿gov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias riteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

5

5.1

5.3

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDrÇÕES PARA PARTTCTPAÇÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLeino 11.488, de2007, cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução
Normativa SLT'VMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, clue tiverem interesse em participar do presente

PREGÃ,O, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.sgr,.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

d!g!1&!, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

Empresa em regime de subcontrafação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Priblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vlnculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, cisnte da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: üsjla!¡¡l@naungþjnl*nl-eov.br / licitacao02ú¡nr¿ulìcleiro,nr.gtl¡¿.br:- Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105

a)
b)
c)
d)

e)

Ð
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5.4

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

7.1

7,2

7.3
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5.3.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3,6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5" da

Constituição lrederal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgoverFamen(ais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Públícas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema irnplica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

rnantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tomem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAçÃQ DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemq. concomitantemente com os

documentos de habilitacño exieidos no item 10 do eclital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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Os preços e os produtos/serviços propostos são cle exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante cleverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabricante (se for o caso)

em oampo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a

vírgula.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Manneleiro'

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ lo daLCno 123, de2006.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 2l de novembro de 2022 òs 09h00min, horário de Brasília-l)F, a sessão pública na

internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas

recebidas e inlcio daetapa de lances'

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verifiðará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejãm em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8,3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para Troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os
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licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitório do item, sendo que se consagraró vencedor o
licitante cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,10 (dez centavos),

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviaclos pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8,9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa íABERTO",

em que os licitantes apresentarño lances pírblicos e sucessivos, com prorrogações.

8,10 A etapa de lances da sessño pública terá duraçño de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

8.11 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-

se-á automaticamente.

8,r3

8,14

8.15

8.16

8.17

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, veclada a identificação do licitante.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nai[: licitacao@rnar¡neleiro.BLgçL-hr4isilgg-îq02f,¿]ruiUr::cþfta,plgçrv.lU - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105



l: ^ 69"l

MUNICíPIO DE MARMELEIRO"-,

8.24

8,25

EsrADo po peneNÁ

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão clo sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para diwlgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20,1 No país.

8.20.2 Por empresas brasileiras

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8,20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas,

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante rnelhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital ejá apresentados.

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9

9.1

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

esiipuládo para contiatação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.024 12019 .

g.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
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mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligênoias para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada emata,

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

rneio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo clo seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário parc a sua continuidade.

g.g Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

l0 DA HABILITAçÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificar| o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1

10.1.1 srcAF

l}.l.2 Consulta Consolidada de Pesso¡ Jurídicn do Tribunal de Contas da União
()

LO.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
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majoritário,porforçadoartigo 12daLein"8.429,de1992,queprevê,dentreassançõesimpostas
ao responsável pela prâtica de ato cle improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intemrédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência cle sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" L23, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i¡SCfi@
Í'mpresas Mercantis , a catgo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendeclor Individual - MEI: Ceftilicgdg.de
Condicño de Microemnreendedor Jndiyidual - CCMF.I, na fbrma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficatâ condicionada à

verihcação.da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br'

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidõo negativa de nedido de fFlência ou recuperacão judicial ou

extraiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5,3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Fecleral, mediaute a aþresentação

de certidão con¡unta de Déhitos relativos a Tributos ltederais e a
Ilívida Ativa da Llnião, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ir{inistério da Fazenda.

10.5.3.4

10.5.3.5

Prova de regularidade para com a r-azeûtg-E$edug¡ do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

Prova de regUlaridade para corn a Fa-enda Municipsl, relativa aos tributos
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relacionados com o objeto licitado.

10.s.3.6 Certificaclo de Regularidade de Situação para com o Euûlg-dg.,Ggf¿ûia
de Temno de Servifo lFGISl.

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mecliante a apresentação de Certidão Nesativa de Déhitos

@, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de

2011..

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa cle pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empre'sa(s) nesta

condição será(ão) declaracla(s) habilitada(s) sob condição de regulaizaçáo
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,

para regularizaçáo da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

10.5.3,8.1 A não regalarizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência clo direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a DECI.ABACÄ0UNIEICADA:

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme rnodelo. (ANEXO IÐ

10.5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de COMPROVAR O ENOUADRAMF.NTO:

10.5.5.1 A empresa, cle acordo com o disposto na Lei Complementat n? 12312006,

de l4 de clezembro de 2006, alterada pela Lei no 147/2014, de 07 de agosto

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de

habilitaçño, a
Porte IANFv,O lV).

10.5.5.2 Certidño Simnlificada de Microempresa ou Í'mpresa de Pequeno Porte
e*pedida Dela Junta Comercial do F.stado da sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ.O, se outro prazo não constar do documento,

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa

SLTVMPOG NO 3, dE Z6 dE AbNI dE 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS OS dOCUMENTOS

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação JurídÍca,10,5.2 - QualifÏcação econômico'

financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
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disposto quanto à comprovação da regulariclade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n" 12312006, alterada pela Lei
Complement ar no | 47 l20l 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poclerá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

ftindamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para ftns

de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.1 1,2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

I l DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS

I 1.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta,

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará, uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante
anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçño complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

11.3 O licitante cleverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação'

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@,marmeleiro.pr.sov.lrr. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento clo e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não
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forem recebidos em virtude cle problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considemdos, para frns de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta'

Em caso de impossibilidade de atendimento ao ptazo, o licitante deverá solicitar, dentro do

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informaçõo que deverÍa constar no processo desde a

realização da scssão pública,

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizadaou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

11.9,1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta.

1l.g.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicaçõo/especificaçño do produto e marca.

1 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio clo Sistema Eletrônico, deve atender

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prolrogação do prazo de validade da
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PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada,

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

L2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAçÄO

12.1 A docurnentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentaclasno@
di3Llitgh, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000, Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico,

13 DA VERTFTCAÇÃO DA DOCTIMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores
_SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

I 3. 1 .3 Ter declarado no sltio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1,4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração hrdependente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência ('ÿww.portaltransparência.sov.br/ceis) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de hnpedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tf;e.pr.gov.b/tcep.,/municiQaJ/fil/ConsultarþpedidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitaute classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declararávencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

pi"ço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
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pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

t4 DA solrcrrlçÃolapRnsnNTAça,o nn AMosrRAs

t4.t A empresa classificada em primeiro lugar deverá, caso solicitada, encaminhar a amostra dos itens

do ANEXO I, SOB PENA DE DESCTASSIT'ICAçÃO, para o Setor de Licitações, no seguinte

endereço: Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro - PR, no horário das 08h00min às

17h00min (horário de Brasília), até o 10" (décimo) dia úrtil seguÍnte à solicitação do(a)

Pregoeiro(a), através de comunicação via CI{AT clo COMPRASNET.

14.2 O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em

relação ao item cuja marca não seja conhecida pela área técnica dos Departamentos solicitantes,

ou que em momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a

verificação da compatibilidade do item com as especificações constantes no ANEXO I e

consequente aceitação da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:

integridade e consistência, cor, sabor, odor, textura, formato e peso;

seguinte metodologia:
. Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às

necessidades da municipalidade;

14.3 As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da

licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.

14.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a

análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo
próprio do sistema eletrônico COMPRASNET e comunicando-a via chat.

1,4.5 As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual

avaliarâ sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a
qualidade e o uso a que se destinam.

14,6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar por

solicitar amostra de somente alguns clesses itens, a depender da disponibilidade de espaço flsico
para a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se

refere aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a

decisão acerca da aceitação clos demais itens.

1,4.7 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de l0 (dez)

dias, sendô que o Setor de Licitações não se responsabilizarâ por qualquer dano causado aos

materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos.

Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.

14.8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação
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pela área técnica acarcetarâ a desclassificação do licitante.

l4.g Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do

envio de amostras.

14.10 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) no

chat do sistema eletrônico COMPRASNET, através da opção "Enviar Anexo" do referido
sistema.

14.1I A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a), acarretar a

recusa cla proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se

procederá a chamada do licitante classificaclo na sequência.

14.12 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item
imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especif,rcações exigidas no Edital.

t4.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que

possamos aferir com precisão a especificação do objeto,

14.14 A amostra que obtiver aprovação e for a vencedora do item permanecerá no Setor de Licitações
ou Almoxarifado da Prefeitura Municipal até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a

fim de ser com esta comparada.

14.15 As análises serão feitas pelos servidores: Marilete Chiareloto, Rosmari de Assis, Thaís Rodrigues,

Gilmar Gaviolli, Idiones Maria Bruni Padilha, Everaldo Sobrinho cle Oliveira, Tatiane Stein, Ivan

Buratto e Celso Pedro Scolari.

15 DOS RECTJRSOS

15.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

15.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

15.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do

recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

15.4 Os recnrsos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no site: www, go.vf b r/qqmp ras/pt-br.

15.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

15.6 Decorridos os prazos para os reoursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) tetâ até 5 (cinco) dias

parai

15.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido,

15.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão;
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15.6.3 Manter a decisão, encaminltando o recurso à autoridade competente.

15.7 O acolhimento clo recllrso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

15.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

15.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação,

T6 DA REABERTT'RA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

l6.l .l Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t6.t.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declaraclo vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalarização fìscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao enceÍramento da etapa dc lances.

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.L Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

MUNIC íplo DE MARMELEinoTw

l7.l.l Se o primeiro proponente classificado não atencler às exigências de habilitação, será

examinacla a documentação do segunclo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente,

17.2.1 A homologação do resultaclo desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

t7

17.2

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
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Contratada inclicada pela mesma, no prazo máximo cle 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota F'iscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CnnffOÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em deconência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

rs DA DOTAçÃO OnçAUENTÁ,RrA

19.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

19.2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,II, "d" da Lei8,666193.

19.3 Não serão liberadas recomposições decorentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolaclos junto ao Setor de Licitações da

Pref'eitura Municipal.

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" cla Lei8.666193.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres), Taxas - Exerclcio Poder de Pollcia, Taxas - Prestação de Serviços,

Bloco de Financiamento da ôestão do Programa Bolsa Fanúlia e Caclastro Unico - Portaria MDS

ll3/2015, Componente para Qualifrcação da Gestão - SUAS, Bloco de Financiamento da

Proteção Social Especial - SltAS, Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS,

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% sl impostos, Saúde l5%o vinc.
s/ rec. Impostos, NASF Estadual, Atenção Básica Estadual, Incremento PAB - Emenda

Parlamentar, Incremento Temporário - Custeio Atenção Primária em Saúde, Atenção Básica,

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, Outros Royalties e Comp. Financeiras

e CIDE (Lei 10.866104, art. l"B) - Exercício Corente. Os recursos orçamentários correrão por

conta das seguintes dotações:

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta Órgão/LJnidade
03.3.90.30.23.00.0004.122 0003 2.00651

5103.3.90.30.23.00.0052 04.122 0003 2.006
5113.3.90.30.23.00.0004.122 0003 2.00653

03.01

03,3.90.30.23.00.0010.01 20.606 0027 2.049423
03.3,90.30.23.00.0020.608 0029 2.0s0438 10.02
03.3.90.30.23.00.0008.243 0025 2,034344
03.3.90.30.23.00.0008.244 00222.03s357
03.3.90.30.23.00.00}s.z+q 00222,036366

09.01

9403.3.90.30.23.00.0008.244 00222.0t4380
9363.3.90.30.23.00.00388

09.02
08.244 0022 2.038
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DAS coNDrçÕns pARA ASSINATIIRA DA ATA DE REcIsrRo DE PREÇos

As obrigações decorentes deste pnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

20,2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a Ímpressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

e¡caminhada pelo coneio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

20.4 Para a assinatura cla Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjuclicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mecliante apresentação do contrato social

e procuração, na hipótese de nomeaçño de procurador, e cédula de identidade do representante.

20.5 O prazo para aassinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocolra motivo
justificado aceito pela Administração.

20.6 O órgão gerenciador da Ata c1e Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer

"ompiouução 
da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços do mercado.

203 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fomecimento do
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3 .3 .90.30.23.00.00 935391 08.244 00222.074
3.3.90.30.23.00.00 934393 08.244 00222.07s
3.3.90.30.23.00.00 103168 12.3610006 2.019

1,043.3.90.30.23.00.00t69
06.02

12.3610006 2.019
03.3.90.30.23.00.00230 07.01 27.8t2 0015 2.025
03.3 .90.30.23.00.00472 t2.01 18,s41 0033 2.058
03.3.90.30.23.00.00257 10.301 0016 2.027

3,3,90.30.23.00.00 303258 10.301 00t62.027
346r0.301 00t62.027 3 .3.90.30.23,00.002004
3481 .30r 0016 2.027 3.3.90.30.23.00.002s9
35s3.3.90.30.23.00.002006 r0.301 00162.027
3573 .3 .90.30.23.00.002007 10.301 00162.027
49510.301 00162.027 3.3.90,30.23.00.002008
4943.3.90.30.23.00.00286

08.02

10.301 00162.029
03.3.90.30.23.00.00332 10,304 0020 2.033

49410.304 0020 2.033 3,3.90,30.23.00.00333
08.03

015.452 003 2.065 3.3.90.30,23.00.00527
5043.3.90.30.23.00.00528 Ls.452 0036 2.065
5113,3.90.30.23.00.00530

14.01

ts.4s2 0036 2.065
026.782 0005 2.013 3.3.90.30.23.00.00t32

s04133 26.782 0005 2,013 3.3.90.30.23.00.00
510t34 26.782.0005 2.013 3.3.90,30.23.00.00

3.3.90.30.23.00.00 512

05.01

26.782 000s 2.013135
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22

22.1

22,2

zL.l O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a

solicitnção e emissão de cmpenho dos Departamentos solicitantes

21,.1.1 O prazo de entrega poderá ser pronogado, no interesse da Administração, diante de

pedido formalizado, fèito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

21.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da pronogação.

2l.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cablveis.

21.1 .2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejulzo das penalidades cabíveis.

21.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentária.

ESTADO DO PARANA

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registraclos em Ata e publicados.

DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

22.1.1 Não assinar o temro de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

22.1.2 Apresentar documentação falsa.

22.L,3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

22.L.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

22.1.5 Não mantiver a proposta,

22.1.6 Cometer fraude fiscal.

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, q.runto ao enquadramento como ÌvIE/EPP otr o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesnro após o enceramento cla fase de lances.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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22.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejulzos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustifrcado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se ref'ere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes;
c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total cla obrigação ou, no caso de

inadimplernento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição clas perclas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente,

22.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento cla multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleirolPR,

22.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

22.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podenclo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo.

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

As sanções administrativas serão aplicadas em proceclimento administrativo autônomo,

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 8.666/1993.

22.8

22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consicleração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem

como os clanos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade.

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF
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23.3

23.4

23.5

23.6
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23 DA Rnvoce,çÂ,o n ¡,NulaÇÃo

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam,

Quando da declaração de nulidade cle algum ato do procedimento, a autoridacle competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

24.1 As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei
Federal n! 12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer aaceita¡ de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DTSPOSTçÕES GERATS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.Php, e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico

https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia# !/'

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)

25.1

25.2

25.3

25.4

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

23.8 A autoridade competenteparcanular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro'

24 DA FRAUDE E DA CORRI,IPçÃO

25
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Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a rcalizaçáo da sessão pública.

25.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

25.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), gue decidirá, com base na legislação

vigente.

25.7

25.8

25,9

25.t2

25.13

25.14

25.15

25.16

25.t7

25,t8

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

puramente formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a tealizaçáo do

crtame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) ern contrário'

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus An€xos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura lr4unicipal de Marmeleiro.

25.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, coln identificação clara do strbscritor.

25.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mattiz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

nat'sreza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nolne damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

ern hipótese alguma, ser substituldos por protocolos que configtrrem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriomrente ao prazo fïxado

O presente PREGÃ.O poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666/93.
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25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)

25.20 As normas deste PREÇÄ.O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento cle exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão cle sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

25.2I Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

Marmeleiro,2T de outubro de

Jair Pilati
Prefeito

I Termo de Referência - Técnicas e de Fornecimento

ANEXO II
ANEXO III

uadramento - ME/EPPANEXO IV de
v Ata

ANEXO VI Modelo de Minuta
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EDITAL nn pnncÃo N" l rrtzoz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 187 12022

MODALIDADE: PnnC¿.O BI-ETRONICO
TrPO: MENOR PREÇO UNrrÁ2O POI{ ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades

dos Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
EspncrFrcnçons rÉcNIc¿,s E coNDIÇÕns orc FoRNEcIMENTo

I - DEscRrçÃo:

1.1. Constitui objeto cleste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes,

de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos Solicitantes,

informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitraclas.

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Unid. DescriçñoItem Quant.

184,20 15.288,6083 Pares

Agasalho (aqueta e calça) em tecido de tactel - microtel -
adulto (feminino e masculino). Sublimado, tamanhos
variados, rnodelo e cores conforme critério a ser

desenvolvido pelo departamento solicitante. Jaqueta com
zíper, forro, elástico regulador na barra da jaqueta, punho

com elástico e bolsos laterais, Nas costas o nome do

Município (tamanho mínimo: 5 cm de altura X 27 cm de

comprimento), na frente do lado esquerdo Brasão do

Município (tarnanho mínimo: 8 cm de altura X 6,5 cm de

comprimento), Calça com forro, bolsos laterais, elástico e

cordão intemo na cintura. Listra lateral cle 4cm de largura
nas pernas. Nas listras nome clo município. Cores a definir
pelo departamento solicitante. Nos tamanhos do PP ao

EXG, os tamanhos devem ser regttlamentados dentro dos

padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovação do l)epartamento solicitante.

1

39,37 28.188,92

Camiseta polo ou Baby look ¡rolo manga curta, em

teoido Piquet, antipilling, composição 53Yo algodão, 47%o

poliéster, gramatura de 165. Contendo 0l bordado

colorido na parte da frente no lado direito medindo 8,5 X 4
cm. E 0l bordado colorido na parte da fiente no lado
esquerclo medindo 8,5 X 5 cm (logos dos bordados a

definir com departamento solicitattte). Contendo 02 botões

da cor cla peça. A gola deve ser retilínea' Com detalhes

filete aplicado nas mangas. Cores a definir pelo

departamento solicitante. Nos tamanhos do PP ao EXG,
os tamanhos devem ser regulamentados dentro dos

padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se

necessário Þor parte da empresa, devendo ser enviado

2 716 Un.
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prévia aprovação do Departamento solicitante.

33,96 2.784,723 82 Un.

Camisa polo, manga longa, tecido PV - antipilling (65%
poliéster e 35% viscose), gramatura 1859 com bolso, 3

botões, com serigrafia no bolso e costa (brasão do

município ou departamento, conforme solicitado), cores

diversas e nos tamanhos do PP ao EXG, os tamanhos
devem ser regulamentados dentro dos padrões da ABNT
16060. Desenvolvimento da arte se necessário por parte da

empresa, devendo ser enviado para prévia aprovação do

Departamento solicitante.

26,62 20.657,124 776 Un,

Camiseta unissex, manga curta, em tecido l00o/'
algodão, mercerizada, penteada, gola redonda (careca) ou
em V, longa durabilidade, disponibilidade em material PV,
cores a dehnir. Arte a ser definida pelo Departamento,
slogan do departamento e Brasão do Município em

serigrafia frente e/ou costas. Tamanhos diversos: do 06
infantil ao EXG adulto, os tamanhos devem ser

regulamentados dentro dos padrões da ABNT 16060.

Desenvolvimento da arte se necessário por parte da

empresa, devendo ser enviado para prévia aprovação do
Departamento solicitante.

26,62 54.437,905 2.045 Un.

Camiseta unissex, manga curta, com tecido PV (poli
viscose antipilling, 65% poliéster, 35% viscose),
gramatura de 160, tratamento antipilling, gola redonda
(careca) ou eln V, estampada em colorido na frente,
lnangas e nas costas, confbrme modelo repassado pelo
Departamento solicitante. A camiseta deverá conter barra
sobreposta nas mangas e as cores serão definidas pelo
Departamento solicitante. Tamanhos do PP ao EXG, os

tamanhos devem ser regulamentados dentro dos padrões

da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se necessário
por parte da empresa, devendo ser enviado para prévia
aprovação do Departamento solicitante.

45,46 909,206 20 Un.

Camiseta unissex, manga longa, com tecido PV (poli
viscose antipilling, 65% poliéster, 35% viscose),
gramatura de 160, tratamento antipilling, gola redonda
(careca) ou em V, estampada em colorido na frente,
mangas e nas costas, conf'onne modelo repassado pelo
Departamento solicitante. A camiseta deverá conter barra
sobreposta nas mangas e as cores serão defrnidas pelo
Departamento solicitante. Tamanhos do PP ao EXG, os

tamanhos devem ser regulamentados dentro dos padrões

da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se necessário
por parte da empresa, devendo ser enviado para prévia
aþrovaÇão do Departamento solicitante.

9.636,0024,09400 Un.

Camiseta infantil unissex, manga curta, confeccionada
em tecido PV (Poliéster 67%o e Viscose 33%o) com
tratamento anti-pilling, cor a definir. Gola careca.

Estampada na frente, nas costas e nas duas mangas,

tamanho e estampa a definir. Tamanhos infantis do 04 ao

16, os tamanhos devem ser regulamentados dentro dos

padrões da ABNT 16060. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovação clo Departamento solicitante.

7
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31,94 3.194,00I 100 Un.

Camiseta manga longa, unissex, fabricada em tecido
composto de 93% poliéster e'7o/o elastano com tecnologia
que facilita a respiração e transpiração proporcionanclo

conforto térmico, com modelagem slim ideal para uso

como primeira camada de roupa, antipilling, gola careca,

estampada em colorido na frente, mangas e nas costas,

conforme modelo repassado pelo Departamento
solicitante. Tamanhos do PP ao EXG, os tamanhos devem

ser regulamentados dentro dos padrões da ABNT 16060.

Desenvolvimento da arte se necessário por parte da

empresa, devendo ser enviado para prévia aprovação do

Departamento solicitante.

114,99 11.728,98t02 Un,

proteção solarmanga longa (UV), com
fabricada com tecido que apresenta fácil dispersão do suor
(tecnologia Fast Dry) e fator Proteção UV 50+ contra as

radiações UVA E UVB, adequada pua exposição ao sol
(Fontes Naturais de emissão UV). Composição do tecido
90% poliamida e l0% elastano, gramatura leve, a gola
redonda com tira interna que diminui o atrito de contato
junto à pele. Deve apresentar garantia contra defeitos de

fabricação e laudo de Avaliação da Proteção à Radiação

Ultra-Violeta - UPF permanente e tratamento repelente de

insetos, apresentando categoria de proteção UV igual a

faixa de excelente proteção, FPU 50+. Se o prazo de

validade for igual ou superior a 36 meses o produto deve

ter no mínimo de 75o/o do período de validade disponível
no momento da entrega. Contendo o brasão do Município,
na parte da frente no lado esquerdo medindo 8.5 X 5 cm,

em bordado colorido. E uma logo, na parte da frente no

lado direito medindo 8.5 X 5 cm, em bordado colorido,
Cores a definir. Modelo de referência: Camisa UV Manga
Longa com Proteção Solar Extreme UV ICE, podendo ser

ofertado produto igual ou superior em especificação

técnioa. Nos tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento
da arte se necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do Departlm94llq

9
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solicitante.

67,14 19,134,90

Camisa UV, manga curta, costura pespontada, proteção

contra raios UV, golas personalizáveis, 100% poliester,
dry fit com elastano, sublimada, tamanhos variados,

modelo e cores conforme oritério a ser clesenvolvido pelo

departamento solicitante. Nome do município nas costas

com curvatura (tamanho mínimo: 5 cm cle altura X 27 cm
de comprimento), Número nas costas centralizado
(tamanho mínimo: 23 cm de altura X 17 cm de

comprimento). Na frente, na altura do peito do lado direito
Logo do Departamento e do lado esquerdo Brasão do

município, na frente centralizado o número (tamanho

mínimo: 8 cm de altura X 6,5 cm de comprimento). Nos
tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovacão do Departamento solicitante.

10 285 Un.

103,88 5.817,2811 56 Un.

Camisa em tecido social, feminina e masculina, em

tecido, gola colarinho, manga longa, fechamento frontal
em botões de dois a dois, com as seguintes composições:

70o/o algodáo 20% poliéster, l0%o viscose. Contendo o
brasão do Município, na parte da frente no lado esquerdo

medindo 8.5 X 5 cm, em bordado colorido. E uma logo, na

parte da frente no lado direito medindo 8,5 X 5 cm, em

bordado colorido. Detalhes no punho, gola e no

fechamento frontal a defìnir. As cores a definir pelo

departamento solicitante. Nos tamanhos do PP ao EXG,
tamanhos devem ser regulamentados dentro dos padrões

da ABNT 16060.

98,88 1.977,60t2 20 Un.

social, feminina e masculina, emem tecido
tecido, gola colarinho, manga curta, fechamento frontal
em botões de dois a dois, com as seguintes composições:

70Yo algodáo 20% poliéster, l0%o viscose. Contendo o
brasão do Município, na parte da frente no lado esquerdo

medindo 8.5 X 5 cm, em bordado colorido. E uma logo, na

parte da frente no lado direito medindo 8'5 X 5 cm, em

bordado colorido. Detalhes na gola e no fechamento

frontal a definir. As cores a definir pelo departamento

solicitante. Nos tamanhos do PP ao GG5, tamanhos devem

ser regulamentados dentro dos padrões da ABNT 16060,

Desenvolvimento da arte se necessário por parte da

empresa, devendo ser enviado para prévia aprovação do

Departamento solicitante.

57,66 12.858,1813 223 Un.

Calça tecido brim pesado santanense (100% algodão)
gramatura 2449, com elástico, passante para cinto, corão

intemo, 02 bolsos frontais e um bolso traseiro, com

serigrafia no bolso esquerdo da frente (brasão do

município). Nos tamanhos do PP ao EXG, os tamanhos

devem ser regulamentados dentro dos padrões da ABNT
16060. Desenvolvimento da arte se necessário por parte da

empresa, devendo ser enviado para prévia aprovação do

Departamento solicitante.

52,99 10.598,00t4 200 Un.

Calção com forro, cordão interno na cintura, costura

pespontada, proteção contra raios UV, 100% poliester, dry
fit com elastano, sublimado, tamanhos variados, modelo e

cores conforme critério a ser desenvolvido pelo

departamento solicitante. Na frente, do lado direito Brasão

do município, do lado esquerdo o número (tamanho

mínimo: 8 cm de altura X 6,5 cm de comprimento)' Nos

E-mail -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento da afte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovação do Departamento solicitante.

46,66 10.638,48Un.

Chapéu australiano com proteção fixo na nuca, tecido
em brim algodão, com forro de TNT, aba dupla, cordão

São Francisco, com 02 botões de pressão lateral das abas e

no protetor de pescoço, tamanho único. Bordado logotipo
do município e logotipo diversos, cores a definir pelo

departamento. Desenvolvimento da arte se neoossário por
parte da empresa, devendo ser enviado para prévia
aprovação do Departamento solicitante,

15 228

120,00 6,600,0055 Un.

Colete de identificação sem manga, confeccionado em

material resistente e leve ( Brim / sarja 100% algoclão),
com a cava axilar igual ou maior a 8 cm a contar clo oco

axilar, contendo 3 (três) bolsos sendo um no peitoral
esquerdo, dois na parte inferior lateral esquerclo e direito
com abas na parte anterior com Zíper de metal 05 grosso

fixo niquelado contendo abertura frontal com Zíper de

rnetal 05 grosso fixo niquelado, regulagem para ajuste nas

laterais com frvela plástica reguladora, e tela para ventilar
as laterais. Contendo o brasão do Município na parte da

frente no bolso superior esquerdo, medindo 8.5 X 5 cm'
em bordado colorido. E uma logo mais uma escrita com
nome, na parte da frente no lado direito medindo 8.5 X 5

cffi, em bordaclo colorido, e na parte posterior e

centralizado o nome do depaftamento solicitante, entre as

escápulas e escritas a definir na cor branca. Cores a dehnir
e tarnanhos do PP ao EXG, Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovação do Departamento solicitante.

t6

58,21 9.313,60Un.

Jaleco Unissex, manga curta, com bolsos, bordado ua

frente com brasão do rnunicípio, nome do funoionário e a
logo do Departamento, tecido Gabardine 100% poliéster
(de boa qualidacle), branco, com gola Italiana. Nos
tamanhos do PP ao EXG. Desenvoh'imento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado para
prévia aprovacão do Departamento solicitante.

t7 r60

7.585,2063,21

Jaleco Unissex, manga longa com punhos, com bolsos,
bordado na frente com brasão do município, ttome do

funcionário e a logo do Departamento, tecido Gabardine

100% poliéster (de boa qualidade), branco, com gola

Italiana. Nos tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento
da arte se necessário por parte cla empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do Departamento
solicitante.

18 120 Un.

1,264,2063,2119 20 Un.

Jaleco Unissex, nranga louga cotn punhos, cotn bolsos,

bordado na frente com brasão do município, nome do

funcionário e a logo do Departarnento, tecido Gabardine

100% poliéster (de boa qualidade), branco, com gola

pndre. Nos tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento da

arte se necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do Departamento
solicitante.

58,21 698,52Un.

Jaieco Unissex, sem mânga, com bolsos, bordado na

frente com brasão do rnunicípio, nome do funcionário e a
logo do Departamento, teciclo Gabardine 100% poliéster
(de boa qualidade), branco, com goln rcdonda. Nos
tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado para

20 t2
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descriçño e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descriçõo constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 301.612,22 (trezentos e um mil e seiscentos e

doze reais e vinte e dois centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,

contados da data de sua assinatura,

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
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prévia aprovação do Departamento solicitante.

1.417,5052,5027 Un.

Jaleco serviços, sem gola e sem mangas, abertura frontal,
botões de dois a dois, dois bolsos frontais, com design que

permita oombinações com calça ou bermuda, usável em

qualquer época do ano, leve e fresco, que não amasse, não

desbote e com boa durabilidade, tecido em gabardini,

cores a definir, arte em serigrafia frente e/ou costas e

slogan do departamento ou instituição, Nos tamanhos do

PP ao EXG. Desenvolvimento da arte se necessário por
parte da empresa, devendo ser enviado para prévia

aþrovação do Departamento solicitante.

2t

90,95 545,70

Jaleco tecldo brím pesado sañtdnense (100% algodão)
gramatura 2449, manga longa com 02 dois bolsos
inferiores e 0l bolso superior, com serigrafia na frente e
costas (brasão do município), cores a definir. Nos
tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da etnpresa, devendo ser enviado para
prévia aprovacão do Deþartamento solicitante.

22 6 Un.

176,60 27.019,80Un.

Jaqueta 100% Poliamida (semi-impermeável) forradas,

em modelagem feminina e masculina, em matelasse, estilo

"puffer" toda costurada, personalizada, com bolsos

internos e laterais externos, punho em tecido elástico, gola

alta, capvz removível, fechamento em zíper, diversos

tamanhos, com dois brasões bordados medindo 8,5 x 4cm'
Cores a definir. Nos tamanhos do PP ao EXG.
Desenvolvimento da arte se necessário por parte da

empresa, devendo ser enviado para prévia aprovação do

Departamento solicitante.

23 153

173,96 33.400,3224 192 Un.

Jaquetas em nylon, forradas em matelassê todo costurada
personalizada, com bolsos internos e laterais externos,
gola alta, fechamento em zíper, bordado brasão do

município na frente ao lado esquerdo e no lado direito
bordado a serem defïnidos. Cores a defïnir. Nos tamanhos

do PP ao EXG, os tamanhos devem ser regulamentados

dentro dos padrões da ABNT 16060, Desenvolvimento da

arte se necessário por parte da empresa, devendo ser

enviado para prévia aprovação do Departamento

solicitante.

5.917,50131,5025 45 Un.

U profissional Feminino composto por Camisa

Profissional gola italiana e Calça profissional e

confeccionado em 67Yo poliéster e 33o/o algodão, Com
durabilidade, e resistênoia à rasgos e abrasões em geral. A
calça deve ter cós com elástico, possuir quatros bolsos.

Cores a definir. Bordado na frente com brasão do

município, nome do funcionário e pepartamento. Nos

tamanhos do PP ao EXG. Desenvolvimento da arte se

necessário por parte da empresa, devendo ser enviado para

solicitante
301,612,22Valor Total
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z -DA SoLICITAÇÃolapnnsBNraçÃo DAs AMOSTRAS:

2.1. A empresa classificada em primeiro lugar cleverá, CAS9 SOLICITADA, encaminhar a

amostra dos itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFIÇAÇAO, para o Setor de Licitações, no

seguinte endereço: Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro - PR, no horário das 08h00min às

l7h00min (horário de Brasília), até o 10o (décimo) dia útil sqeuinte à solicitacão dofa) Preeoeiro(a),
atrar,és de comunicação via CHAT do COMPRASNET.

2.2. O licitante detentor da rnelhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em

relação ao item cuja marca não seja conhecicla pela área técnica dos Departamentos solicitantes, ou que

em momento pretérito apresentou problema de funcionamento ott desempenho, para a verificação da

compatibilidade do item com as especiflrcações constantes no ANEXO I e consequente aceitação da

proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:

integridade e consistência, cor, sabor, odor, textura, formato e peso;

seguinte metodologia:
. Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às

necessiclades cla municipalidade;

2.3. As amostras devcrão estar devidamentc identifÏcadas com nome da licitante, o número da

licitaçño e o núrmero do item a que sc réferem e serem encnminhadas ao Setor de Licitações.

2.4. Na hipótese cle apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a

análise acerca cla aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo próprio

do sistema eletrônico COMPRASNET e comunicando-a via chat.

2.5. As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico ftmdamentado, o qual

avaliarâ sua adequação às especificações técnicas conticlas no Edital, considerando, ainda, a qualidade e o

uso a que se destinam.

2.6. Quando um licitante for o venceclor cm relação a r,ários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar

por solicitar amostra cle somente alguns clesses itens, a depender cla clisponibilidade cle espaço fisico para

a guarcla dos matedais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se refere aos

custos com transporte, sendo que o resultado cla análise servirá de parâmetro para a decisão acerca da

aceitação dos demais itens.

2.7. As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do

Pregão. Após a hornologação, os lnesmos deverão ser retiraclos no prazo máximo de l0 (dez) dias, sendo

que o Setor de Licitações não se responsabilizarâ por qualquer dano causado aos materiais durante o

período de análise ou por eventual clemora no recolhimento dos tnestnos, Findo o prazo aludido, a

Administração providenciará o descarte das amostras.

2.8. A entrega da amostra fora clo local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação

pela ârea técnica acarretará a desclassificação do licitante.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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2,9. Não será devicla ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta

do envio de amostras.

2.10. Poderá ser solicitado o envio de infonnações técnicas,îoprazo índicado pelo(a) Pregoeiro(a)

no chat do sistema eletrônico COMPRASNET, através da opção "Enviar Anexo" do referido sistema.

2.11. A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a),

acarretar a recusa da proposta otr, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se

procederá a chamada do licitante classificaclo na secluência.

2.12. A amostra que apresentar problema cle funcionamento durante a referida análise terá o item
imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital,

2.13. A amostra cleverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que

possamos aferir com precisão a especiftcação do objeto.

2.1.4. 
^ 

amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item pennanecerá no Setor de

Licitações ou Almoxarifado da Prefeitura Municipal até que seja efetivada a entrega do bem pelo

licitante, a fim de ser com esta comparacla.

2.15. As análises serão feitas pelos senidores: Marilete Chiareloto, Rosmari de Assis, Thaís

Rodrigues, Gilmar Gaviolli, Idiones Maria Bruni Paclilha, Everaldo Sobrinho de Oliveira, Tatiane Stein,

Ivan Buratto e Celso Pedro Scolari,

3 _ PRAZO DD ENTREGA:

3.1. Os uniformes, objeto clesta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega),

parceladamente, cle acordo com as solicitações de cada Depaftamento, na Prefeitura Municipal, sito à

Avenida Macali, no 255, centro ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante. Durante o

período de vigência da Ata de Registro de Preços, as entregas se darão da seguinte forma:

3.1.1. A Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos, no prazo mâximo de 10

(dez) dias úteis, contados do momento do envio do pedido (requisição) dos produtos e confirmação por e-

mail ou contato telefônico.

3.1 .2. O prazo cle que trata o item 3. I . I poderá ser prorrogaclo uma vez, pot igual período, quando

solicitaclo pelo convocaclo durante o transcrlrso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

3.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze)

meses, a partir da data de assinatura cla Ata de Registro de Preços.

4 - CONDrÇOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

4.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido confonne:

a) Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico

do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo Recebimento terá um

prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote,

quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com o solicitado na Nota de

Èmpenho. Caso oconarn clivergênoias ontre o bom solioitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de

Preços cleverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da

notificação fbnnal pela Contratada,
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b) Recebimento Definitivo: Após o prazo defrnido para recebimento provisório da mercadoria e

estando todos os produtos em conformiclade com a Ata de Ilegistro de Preços, o frscal da Ata de Registro

de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a

mesma para os tramites legais de pagamento.

c) A assinatura no conhecimento da empresa transportaclora não implica/atesta o recebimento

definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em confonnidade com a Nota de Empenho/Ata de

Registro de Preços.

cl) A Administração rejeitará, no todo ou em paÍe, os fomecimentos executados em desacordo com
o disposto neste Termo de Refèrência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa

fornececlora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção

necessária.

e) Independentemente da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
perlodo de cobertura dagarantia.

s - coNDrÇÕEs DE ENTREGA DOS PRODUTOS PELA CONTRATADA

5. I . Poderá ser solicitada pela Municipalidade, antes da confeoção clefinitiva, uma peça pronta para

aprovação, para comprovar a qualidade do tecido e da confccção.

5.2. 
^ 

municipalidade poderá solicitar que sejam tomaclas mediclas dos Servidores no local de

trabalho, das peças de vestuário solicitadas para confecção, no município de Marmeleiro.

5.3. Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos

apresentados na proposta.

5.4, Não serão aceitas trocas cle marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de

Preços. Caso ocorra algum problema no fornecimento da indírstria e ou distribuidora para entregar a

marca adjudicada, deve-se encaminhar solicitação prér'ia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de

Registro de Preços.

6 - OBRIGAçÕES DA CONTRATAD¡\

6.1. Deverá entregar os materiais de acor'do corn a descrição deste eclital, com apresentação de

amostra para avaliação de qualidade, bem como disponibilizar (no caso de tamanhos específicos)

amostras de tamanhos anteriormente à confecção.

6.2. Deverâ apresentar amostra para avaliação do item proposto, devenclo, no caso de aprovação do

item, entregar os materiais de acordo com a amostra já aprovada.

6,3. Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as clespesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.4. Deverâ substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo f,ixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias otr defeitos.
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6.5. Deverá comunicar ao Contratante, no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

6,6. Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.7. Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e

transporte.

7 - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

7.1. Os serviços de confecções de tmifonnes serão inspecionaclos (qualitativa e quantitativamente)

na hora da entrega.

7.2. Dever| verificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

7.3. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituíclo, reparado ou corrigiclo.

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

serviclor especialmente designado.

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e fonna estabelecidos no Edital e seus anexos.

I - DA FTSCALTZAÇÃO:

8.1. O recebimento, a f,rscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de

Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s)
por eles.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem recluz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios oLl emprego cle material inadequado ou de

qualiclade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

8.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultaclos previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entre suas atribuições está a cle apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidanr especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata <las Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL urc pnncÄ.o N" l Lv2ezz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 187 12022

MODALIDADE: PNTCÃO BTBTNÔWTCO
TIPO: MENOR PREÇO IJ}{IT,ÂRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades

dos Departamentos solicitantes

ANEXO II

MoDELo p¡unÃo DE pRoposrA coMERcrAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por gg¡p,
RG .......,...,.., CPF (eqderqçq), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" lll/2022, conforme abaixo discriminado:

Informar Marca.

Informar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade clesta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGAO ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega dos proclutos será de acordo com o ANEXO I do eclital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estõo inclusos os tiibutos, fretes, ttxas, seguros, encergos sociais,

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execuçño do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

R$ R$XX XXX XXXI XX
R$ R$XXX XXX2 XX XX

It¡lidti,
il '\v'idfs¡i

, t,rì ¡{iír u ir

\l,iiì i¡ür

lllol{:Xt
;ivilrui(ii:,I $).('l'l ii (,Ì,i.)ilji,lri¡

tut ¡i ¡'ôt
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EDITAL DE PREGÃO NO 111/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 187 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETROMCO
Trpo: MENOR PREÇO UNrr.ÂRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades

dos Departamentos solicitantes

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbraclo rla licitante)

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ n"

através de seu representante legal infra-assinado, que:
., com sede na

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.' 8.666193, acrescido pela Lei n,o

9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores cle 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de l4 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas cla lei, que a empresa rrão foi declarada inidôuea para licitar ou contratar com

a Admirristração Púrblica.
3) Declararnos para os devidos fins de direito, na qualidacle de Proponente clos proceclimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsávcl legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)

do RG sob no e CPF. cuja função/

cargo é (sócio aclministradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela

assinatura da Ata de Registro de Preços,
4) Declaramos para os devidos fins que NENIIUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Aclministração Púlblica.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Srimula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Fecleral).

6) Declaramos para os devidos fîns que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhacl a para o seguinte ordercço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citaclo e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Mtrnicípio, sob pena de ser consiclerado como intimaclo nos dados

anterionnente fomeciclo s.

8) Nomeamos e constitnímos o senhor(a) ...........;.....,. ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsável para acornpanhar a execução cla Ata de Registro de Preços, referente

ao Pregão Eletrônico n.o *'F>r2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata cle Registro de Preços/Contrato,

de .............. ...... de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegiveV Cargo/Carirnbo do CNPJ)
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EDITAL un pnncÃo No I lt/zozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 187 12022

MODALIDADE: PNNCÃO BLFTNQNICO
TrPO: MENOR PREÇO UqrrÁnlO POR ITEM

OBJDTO: contratação de empresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades

dos Departamentos solicitantes

ANEXO IV

MoDELo pannÃo DFI DEcLAnnÇÃo DE ENQUADRAMENTo - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ no .,...!,...!¡¡........., com sede na

;ö;öä;öä,s";;;;i äli::î.hÏi;:iiffij;å"'.fäfä:iil,ïJr:i,i:,"ii:',.f#"Ëå:::
cooperativa, nos termos da Lei Complementar nc 123106, alterada pela Lei Complementar no 747/l4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que concluzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e clata

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo clo CNPJ)
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EDITAL nn pnncÃo No 1n/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 187 I 2022
MODALIDADE: PNBCÃO BIBTNÔNTCO
TIPO: MENOR PREÇO Ur{rr.AnrO POR ITEM

OBJETO: contratação de cmpresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades

dos Departamentos solÍcitnntes

ANEXO V

ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N"....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" IIII2O22

O MITNICÍPIO DE MARMIILEIRO, pessoa jurídica de direito púrblico interno inscrita no CMJ/I4F
sob o no 76,205.66510001-01, com sede aclministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa *¡t'r"t*rr"r', pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/MF Sob o no ,1.*,1.¡1.¡1., cOm Sede nA ¡t¡t¡fi't¡t¡|., no '1.,1.¡1.'1., BainO *'1.{.¡1.*, Cidade dg 'r'l"l"t, EStadO do ¡l'*'l'¡l'

CEP **t, Telefone (¡l"l') *tl"l'¡l't*, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ¡fi'tt¡l'¡l'¡l'¡l'¡l'

portador da cédula de identidade civil (RG) tf 't¡F'l"l'¡l'* SSP/**, e inscrito no CPF/I\4F sob o no *'ß'f ¡l'¡r¡l"l'¡l'

de ora em diante denominada CONTRATADz4, classifrcadapara assinar a Ata de Registro de Preços, nos

itens abaixo especificaclos, que tem efeito de compromisso nas conclições estiguladas no Edital e na

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Ëletrônìco n," lII/2022, CLAUSALA PRIMEIRA -
DO OBIETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contrataç.ão dos produtos/serviços

abaixo

O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura clesta ata, ou seja, até t'l' de 'r"r'¡r' de 20*t.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quanticlades e valores acima especificados, uma estimativa cle contratação. A empresa contratada deverá

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parcelad,amente, qualquer que seja a

quantidade solicitacla, observados os limites máximos estimaclos. CLAUSALA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os uniformes, objeto desta licitação,
deverão ser entregues (sem ônus cle entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações de cada

Departamento, na Prefeitura Municipal, sito à Avenida Macali, no 255, centro ou em local a ser indicado
pelo departamento solicitante, Durante o perlodo de vigência da Ata cle Registro de Preços, as entregas se

darão cla seguinte forma: A Contratada deverá atender as solicitações clos Departamentos, no prazo

máximo de 10 (dez) clias últeis, contados do momento do envio do peclido (requisição) dos produtos e

confirmação por e-mail ou contato telefônico. O prazo poclerá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo convocaclo durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado

aceito pela Administração. As entregas se clarão cle forma parcelada (sern ôilrs de entrega), pelo período

de 12 idoze) meses, a partir da daia de assinatura da Ata de Registro de Preços. CONDIçOES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos desta Ata cle Registro de Preços serão dados como

recebido conforme: Recebimento Provisório: A partir da data cla entrega do objeto solicitado, o

Responsável Técnico do Departamento solicitante e fiscal cla Ata cle Registro de Preços, responsável pelo

Recebimento terá um prazo cle 05 (cinco) clias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos

produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com ir solicitado

na Nota do Empenho. Caso ocorram divergênoias entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de

Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 05 (cinco) dias contados do

receþimento da notificação formal pela Contratada. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para

CNPJ: 76.205.665/000 i-0 I
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recebimento provisório da mercadoria e estando todos os produtos em conformidade com a Ata de

Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota

Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento. A
assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento definitivo da

mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de Preços.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, cotn defeito ou incompleto, a empresa

fomececlora será notificada para que proviclencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção

necessária. Independentemente cla aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos fornecidos pelo prazo cle garantia, obriganclo-se a substituir no prazo determinado pela

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
perlodo de cobertura da garantia. CoNDIçÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS PELA
CONTRATADA: Poderá ser solicitacla pela Municipalidade, antes cla confecção definitiva, uma peça

pronta para aprovação, para comprovar a qualidade do tecido e da confecção. A municipalidade poderá

solicitar que sejam tomadas medidas dos Servidores no local cle trabalho, das peças de vestuário

solicitadas para confecção, no município de Marmeleiro. Deverá entregar, durante toda a vigência do

Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. Não serão aceitas trocas de marcas dos

produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no fomecimento da

indústria e ou distribuidora para entregar a marca adjudicada, deve-se encaminhar solicitação prévia para

avaliação clo Fiscal e do Gestor da Ata de Registro cle Preços. OBRIGAçÕES nA CONTRATADA:
Deverá entregar os materiais de acorclo com a clescrição deste eclital, com apresentação de amostra para

avaliação de qualidade, bem como clisponibilizar (no caso cle tamanhos específicos) amostras de

tamanhos anteriormente à confecção. Deverá apresentar amostra para avaliação do item proposto,

devendo, no caso de aprovação do item, entregar os materiais de acordo com a amostra já aprovada. Deve

cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Deverá

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos. I)everá comunicar ao Contratante, no prazo ntáximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o iumprimento clo prazo previsto, com a

devida comprovação. Deverá manter, clurante tocla a execução da Ata, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Na entrega

dos lrodutos deverão estar incluídas todas as clespesas de descolamento e transporte. OBRIGAçÕES
DO CONTRATANTE: Os serviços de confecções de uniformes serão inspecionados (qualitativa e

quantitativamente) na hora da entrega. I)everá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade

dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de

aceitação e recebimento definitivo. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,

falhas ou inegularidades verificadas no objeto forneciclo, para que seja substituíclo, reparado ou conigido.
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento clas obrigações da Contratada, através de conússão/ servidor

especiãlmente designado. Efetuar o pagamento à Contratada uo valor correspondenle ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. DA I'ISCALIZÃÇÃQz O recebimento, a

fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade

dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) por eles. A fiscalização de que

trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições

técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de Qualidade inferior, e, na ocorrência

desta, não irnplica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis

pelo acompanhamento e hscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão

ão registro das ocorrências e aclotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

parârnetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes' Entre suas

ätribuições está a cle apurar a ocomência cle quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Aclministrativas para o caso cle inadimplemento con!¡1!9a_l

e cometinrento de ourrosãtos ilícitos. cLtiasuLA ouARTl: DAS CqNDICOES DLPAGAMENTq.
E DOTAÇÅO ORCAMENTÁRIA: Os pagamentos serão eietuados mensalmente no período de 01 a 15

rodutos/serviços,ntedianteaapresentaçãodarespectivaNotaFiscal
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que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

eletrônico: rrf@ru$qçlgjfg.&æv,br. Os pagamentos correrão por conta clas dotações orçamentárias
indicadas no edital cle licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade cle saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de regrrlaridade junto a Fazenda Federal, Estaclual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site http://www.tstjus"br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente atrar,és de depósito na Conta

bancária de titularidade cli côntratada. cLÅusaLA ÙIIINTA - Do GqSTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos n'8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumpiimenìo, tenclo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especifìcamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, paru a adoção das

medidas convenientes. ctÁasatl snxr,q - ol nnwsÃo oo nnetïfno nn pnncos: O Gestor

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, perioclicamente, os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLttVlVL4 SETMA,'PO
PREÇOS E REEO(IILIBYIO ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a

Contratada requerer e demonstrar clocunrentalmente, a necessiclade cle reequilíbrio econômico-financeiro,
com firndamento no artigo 65, fI, "d", da Lei n' 8.666/93; Os valores recompostos somente serão

repassaclos após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação doTermo de

AditAMENtO. CLI(USULA OITAVA . I'O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,

deviclamente comprovado; Por iniciativa clo órgão ou enticlade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições cla Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabeleciclo no edital, a respectiva Nota cle Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tomar superior t\queles praticados no mercado; Além dos rnotivos já previstos, tatnbém

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor setá devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento cla Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA -
DAS SANCõES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

10,520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo cle contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocaclo dentro do prazo cle validade da proposta.9.1.2 Apresentar

documentação falsa.9.1.3 Deixar cle entregar os documentos exigidos no certame.9.1.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.9.7.6 Cometer fraude fiscal. 9.1'7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições cle participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encelramento da fase de lances. 9.3 Nos

termos clo artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso cle descutnprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assurnidas, a Administração poclerá, senr prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido prooesso legal, aplicar ao fornececlor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidacle da falta cometida: a) Aclvertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acanetarem prejuízos signifrcativos ao objeto cla contratação; b) Multa moratória

d,e 0,33õ/o (trinta e três centésirnos por cento) por dia cle atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acatadapela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de
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l0 (dez) dias, após o qual a Aclministração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Ata, com as penalidades daí deconentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de

fomecirnento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contmtar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

arìos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, semprejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) frcará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese cla(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

recolhimento da multa no pÍazo de 05 (cinco) dias riteis contados da intimação por parte do Município, o
respectivo valor será descontaclo dos créclitos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhaclo para inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria Geral do Município cle Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívicla Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidacle caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, poclendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo deviclamente infonnado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9,7 A
penaliclade de rntrlta pode ser aplicada cumnlativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

administrativas serão aplicaclas em procedimento adrninistrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.66611993. 9.9 A
autoriclade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta clo

infrator, o caráter educativo da pena, a reinciclência cle transgressões por parte da contratante, levando em

consicleração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os clanos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registrãdas rio SICAF. CL/|ASVLA DECPIA - DA R O presente

instrumento poderá ser rescinclido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666/93; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência pata a

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (rinta) dias, com conteúrdo f'undamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os clireitos do CONTRATANTE, em caso cle rescisão administrativa prevista no afi. 77 daLei
n" 8.666/93, $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por toclos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA
nÉCllut4 pruAAru - U WWCaU|CÃO: Esta ata csta vinculada ao edital de Pregão Eletôníco no

lII/20ì2 e à proposta da Contratacla, senclo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, toclas as condições de habilitação e

qualificação_exigidas na licitação. cLÁllsaL[ DÉÇIMA SEGUNDA - DA FRAADE E DA

ÒOnnUpCÃO: As partes declaram conhecèr as norrnas cle prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n,' 8.42911992), aLei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

ãceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos cle qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, betn como cle manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de fonna direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, aincla que seLls prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma rorma.'cnÅusul¿ oÉctan rnncntß¿ - ols qts?osrcþnS nruts: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as <temais disposições cormtantes ua Lei n.o 10.520, de 17 de julho cle 2002, dos Decretos

Murricipal n.o 1.519, de26 de outubro de 2006 e n.o 1.56?, de27 demarço de 2007, e, subsidiariamente a

Lei n.o g.666/93 e suas alrerações. ctÁysat¿ nÉctalu ou¿nr¿ - no rono: As questões
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decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro cla Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a traïar deu-se por encerada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após licla e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas'

Manneleiro, ** de þr'r* de2022.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL nB pnncÃo N" 1Li.t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 187 12022

MODALIDADE: PNBCÃO BTNTRONTCO
TIPO: MENOR PREÇO UI,IIT.ÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades

dos DepartRmentos solicitantes

ANEXO VI

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ***/2022

(Vinculado ao ****tr*** No ***/2022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado clo Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352,883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa 'r'*'r'¡t*¡r'¡t, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJA{F sob o no 'l.r¡'1.d.¡1., com sede na ¡Ì,¡¡1.,1.¡1.¡1., 
¡1o *rft*{<, Bairro ¡l"l't'|"ß, Cidade de 'l'*'t'l', Estado do 'r***,

CEP t,l.'|., Telefone (¡l.t) t'l"l"l.¡|.*, e-rnail: ****, representada por seu administrador, Sr, 'F'l"r'f'tct**:*,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" t'*t**{' SSP/**, e inscrito no CPFA4F sob o no {"r"r'¡r't¡r"F*,

de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitanclo-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto

de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obeclecidas as condições estabelecidas no Edital de
******* No ***/2022, resolvem celebrar o presente instn¡mento, mediante as cláusulas e as condições

seguintes:

CLÁUST]LA PRIMEITTA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisiçño de ****************, constantes no item 2'l da

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão 'r"F'r'** no

***l2022,para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parógrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as conclições expressas no Edital de 'r'¡¡l"l'*'¡'l"t no **{'/2022 e seus anexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁ.USULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento clo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor
global de R$ ***rr***** (*****ìt***), de acordo com a proposta abaixo descrita:

Lote ***

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as clespesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais inciclentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral clo objeto contrataclo.

2.3 O valor contratual poderá ser revisaclo nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193,desde que deviclamente comprovaclo o desequillbrio contratual por parte da CONTRATADA'
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cL^4,usuLA TERCEIRA - DAS coNDrçÕDs DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o clécþo quinto clia subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, rnediante recebimento da nota fiscal.

3,2 A fatura deverá ser apresentacla no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal er¡itida em nomc da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO '*'I"I'l2022
(Vincularlo ao 'l"l'¡l't¡t'1"È'l' No ***/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período clo pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura cleverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contrahrais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuaclo na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do lndice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

cLÁ,usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.X Conforme clotações orçamentárias discriminadas a segtir:
¡l.t ¡l.rl. rl. rt ¡1. ¡1. t{. rl. ¡t ¡1. ¡# tl.trl. ¡1. ¡1. trl. t:,|. t t rl.{< tl. tl. ¡1.¡l.tl.

CLÁ.USULA eUINTA - DOS pRAZOS, VIçÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fomecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a 'r'¡r'+ dias

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusáJo se em desacordo

com o pedido.

5.2 O contrato terá vigência de ""|'. 
(""t') meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até *¡l'tt'r'¡t,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) lneses, utilizando'se para tal

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁ,usuLA sExrA - DAS oBRrcAçÕns o¿, CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da COM'RATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉrnun - DAS oBRrcAÇCtES DA coNTRATADA E coNDIÇÕES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro clos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Et'etuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especihcações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando cletalhadamente as inclicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhaclos, aincla, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação cla rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos clecorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e
26, do Código de Defesa do Consumiclor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério cla Administração, substituir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no fermo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execnção do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer clas prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas clos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CL.4,US[ILA OITAVA DAS SANÇÕES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10,520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8,1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instnunento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigiclos no certame.

8,1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude ftscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre ontros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encenamento da fàse de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Aclministração poderá, sem prejuízo da responsabilidade

civil e criminal, e observado o clevido processo legal, aplicar ao fbrnecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade cla falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas qlle não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa morntória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Aclministração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí deconentes;

c) Mnlta compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadirnplemento total cla obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de formc proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária cle participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com funclamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação clas penaliclades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal clecorrentes cle sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
dif'erença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos lnesmos preços e prazos fixaclos pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado clos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívicla Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do lt,funicípio de ManneleiroiPR,

8.5 Em se tratando de acljudicatária qtrc não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa c posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo cle 05 (cinco) dias úteis, a contar cla ciência

da intirnação, poclendo a Aclministração reconsiclerar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, cleutro do mesmo prazo.

8.7 A penalidacle de rnulta pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções aclministrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reinciclência de transgressões por'parte da contratante, levando

em consicleração todos os atos celebraclos com A CONIRATANIE, bem como os danos causado à

Administração, obsen ando o princípio cla proporcionalidade e ða razoabiliclacle.

8.10 As penalidacles serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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clÁ.usur,A NoNA - DA FISC,ll,IznçÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e osclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrnfo flnico
A ação fiscaliza<lora do Município scrá exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8,666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de **¡*'***'l' no 'tct*>v12022,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescinclido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por'ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII c XVII clo art. 78 da Lei 8.666193:.

b) Arnigavelmente, por acordo entre as partes, recluzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judiciahnente, nos termos da legislação.

$1" No caso cle rescisõo por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência nrínima cle 30 (trinta) dias, com conteúclo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATAN|E, em caso cle rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA irrdenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

deconência da rescisão por inadirnplemento cle suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcn{A PRTMEIRA - DAs AT,TERAÇÕEs coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada rnediante a celebração cle Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, Slo da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de clotações orçamentárias suplementares, até o

limite clo respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DIÚcIMA sEcuNDA - DA FRAUDE II DA colutuPçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbiclade Administrativa (Lei ltederal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

àceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intennédio de outrem, qualquer

pagamento, cloação, compensação, vantagens frnanceiras ou beneficios indevidos de qtralquer espécie, de

modo fraudulento que constituarn prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma clireta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.
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cr,ri,usur,rr núcrvr¿ TERcETRA - DA pIJBLlclçÃo E Do REGISTRO
lncumbirá ao CONTMTANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos clo Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666/93,

cl,Á,usrrr,A DircIMA eUARTA - DA LEcISLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas clisposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicanclo-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral clos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL.Á.usrJLA DÉcIMA eUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DocuMENTos
A troca de clocumentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra founa de correspondência cujo recebimento possa ser atestaclo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão clecididos pelo CONTRATANIE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, cle 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consrrmidor, na Lei Complementar no 123, cle 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e normas aclminislrativas, que lazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições

cLÁ.UST]LA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FOIIO
As partes firmam o presente instrumento ent02 (<luas) vias cle igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao liel cumprirnento do que ora ajustado, eleito o Foro cla Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir tocla e qualquer dúvida que possa surgir a rcspeito do presente contrato,

independente clo domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, +* cle *'r'F>* de2022.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contrntante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro , 22 de setembro de 2022.

Parecer Controle Interno n." 23912022

De: Unidade de Controle lnterno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório deno 18712022,namodalidade Pregão Eletrônico no lIIl2022, do

tipo menor preço unitário por item, cujo objeto refere-se à contratação de empresapara fornecimento de

uniformes

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 70.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7 '746,

de 05 de junho de 2012, dalnstrução Normativa SLTUMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abrilde 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666,de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.57912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais'

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens comuns' possui

como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como tegalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Departamentos de

Administração e Planejamento, Agriculttra e Abastecimento, Assistência Social, Educação e

Cultura, Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras,

sendo verificada existência de justificativa para apresente contratação, conforme solicitação

juntada as páginas 0l a 14.

Z. A composição dos preços foi feita através de pesquisa de preços tealizadajunto a potenciais

fomecedores, tendo utilizados ainda, ata de registro de preços desta municipalidade referente
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ao ano de 2021, bem como documentos referentes a processos de outros municípios e

pesquisa realizadajunto a sites de empresas especializadas, obedecendo assim o disposto no

art. 3o, inciso III da Lei n" 10.520102. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei

15,608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços

contendo o preço máximo.

3. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade.

4. Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças.

Da análise das minutas de edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda:

l. A modalidade escolhida está correta, vma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no item 3,1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n" 10,520102,

3, O edital comtempla, no item 5.1 que a participação neste Pregão é exclusiva a

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34

da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa

SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

4, O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5,2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10.520102 e art. 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações'

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais,

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer î
A.**""o,1^¡;

Luciana Arisi '

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno
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CERTIDAO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 09h19, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 18712022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

rtt/2022.

Marmeleiro,22 de setembro de2022.

L" ù:! J,L
Lucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Marmeleiro,25 de outubro de2022.

Processo Administrativo n.o 187 12022

Pregão Eletrônico n.o llll2022

Parecer Jurídico n.' 50212022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço n.o 11112022,
vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para eventual e futura
aquisição de uniformes.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certiflrcado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte;
Anexo V - Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta Contrato de Compra e Venda.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de uniformes.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.o 10.520102 e a Lei n." 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinadapela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

asslm preve:

ø
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"ArL 1". Para aquisição de bens e servíços comuns, poderá
ser adotqda a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parógrafo único. Consideram-se bens e serviços comung
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade posssm ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A analise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n." 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,
1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessiiria, bem como afotmade execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço ulitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n." 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n." 12312006, altercda pela Lei n." 147/2014,
prevendo participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, uma vez se trata da modalidade que
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas

burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalizaçäo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços

ø
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Erofuturø Cl,funøittøl Co Cl,hrrnohro
Av. Macali,255 - Caixa Posøl 24 - Fone (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituilo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o'otermo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art.55 daLei 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, me manifesto pela continuidade do certame.

E o parecer.

Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

^
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,2T de outubro de2022.

Pnrecer n" 13212022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 1,1112022, que tem por objeto a contratação de

empresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes,

conforme requerimento constante nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do

Decreto n" 70,024, de 20 de setembro de2019; do Decreto n" 7.746, de 05 de junho de2072; da Instrução

Normativa SLTÿMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/I\4P no 03, de 26 de

abril de 2018; da Lei Çomplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11,488, de

15 de junho de2007; do Decreto ¡ro 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8,666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006;

Decreto Municipal no 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao

objeto da presente licitação,

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio necessanas.

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5'000
E-mail: ligilacaa.f@.rnarurcleinìËcellbrrllisils-qaa02@Iujìürcleif0.p: eov,þt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIR ót'*
ESTADo oo peReNÁ

Avrso pn ucruçÃo
pnncÃo nr,nrnôNrco N" tlltzlzz - pMM - Excl,usrvo PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I87 12022-LTC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE

REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das Q8:30 holas dg dia 31 de outubro de 2022.

TÉRMINo DO RECEBIMENTO DAS PROPoSTAS: Até òs 09:00 hp{ls do dia 21 de novembro
de2022,

INfcIo DA SEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09i00 \oras do dia 21 de novembro de 2022.

Para todas øs referêncìas de tempo serd observado o hordrio de Brasílía (DF).

LOCAL: www.comprasqo.verpamentais.ggv.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br e

www.marmeleiro.pr. gov.br.

INFORMAÇÕES: (46) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s,

27 de outubro de2022

Franciéli Mainardi

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacaoø)rnar¡neleiro,or.eov,br / liqitacao02(4ì¿ntalrrreleirn.p-r;"gt¡v-þ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA N" 6.685 
'Dß,21DE 

JANEIRO DE 2022'

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

O PREFEITO DO N¡UNICÍPIO DE MARMELEIRO' EStAdO

paranâ,no uso ¿. ,uÃ uttibuições e de conformidade com o disposto no art' 3o' IV

Lei Federal no 105202002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franoieli de Oliveira Mainardi, Matrfcula no 1450-8: Pregoeira

Titular;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Suplente.

Art, Zo NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

compoÍem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson-Colle da Silva, Matrfcula 1116-9;

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula t393-5;

III - Ricardo Fiori, Matrfcula n" t824-4;

IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula t737-0'

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):

I - Coordenar o processo-licitatòrio na modalidade Pregäo Presencial e

Pregão Eletrôniqo; . 1. .. ..1_-. . i

II - Realizar o credenciamento dos licitantes; t

IIt - ieceber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação; ,

IV-Promovgraabetturadosenvelopgsdaspropostasdepreços,seu
exame e a classificagão dos proponentes;

V - Conduzir os proceäimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou cl0Jance clernenoin::3:;, 
pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico; vil verinicar a conrormidade da proposta ."* qBWHÑlJn
estabelecidos no instrumento convocatório;

VIII - Dirigir aetaPade lances;

lX - Verinãar e juigar as condições de habilitação;

X - Indicar o vencedor do certame;

XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XU - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;

XIII - Adjtrdicar o objeto, quando.não houver recurso;

XIV - Räceber, examinar e decidir sobre recursos

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

do
da

2 r å.t0, ?022

URA
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9re f,Tunic de flTarmr/t!;Ya

EST/{DO D0 P,tRtnÁ

Marmeleir o, 2l dejaneiro de 2022.

CNP,| 76,205.6ó51000l'01

col.lFERË col/.
O ORIGII{AL

2 I Aefl, ?022

Av.Mocoli, 255 - cx.posto: 24 - tone f tax (+ø) lszs-8100 - cEp 85615-000 - MARMELEIRO - PR

xv Encaminhar os processos devidamente instruldos após a

adjudicaçäoàautoridadesuperioreproporahomologação.

Art, 4o Säo atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - prestar assistênäia ao Pregoõiro em todas as fases da licitação;

II - Ze1at pela observânoiaãos atos çsscnciais do pregão, inolusive na

modalidade eletrônica, äspecialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;'"i+:Bffi 
:ï#Kîilîål'3;ffi ï:nÏìå",ï,"ff 3lïî1ii::itatório;

V - Condurit år ptocessos administrativos especiais instaurados para

apuragão de descumprimento r*itutuur e aplicagão de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento'

Art. 50 0 trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado

pela gratifi caçäoprevista no urr ¡i, incisõs III e IV, da Lei no 2'096, de 23 de setembro

äe ZOt¡, obsetvaåo o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Art. 60 Fica revogada a Portariano 6.457, de 18 de março de2021.

Art,70 Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicagão

PILATI
de Marmeleiro

Publicada no DOE no 115?, de24 de janetro de2022'

www.marmeleiro.Pr. gov'br

URA
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PANTE
t-HISTÓRICO DO PARTICI

Nome:
Franciéli de Otiveira Mainardi
Dlsponibilldade:
1 1 I 01 I 2022 a 31 t O1 12022

CONTEÚDO PROGRAMÁr¡CO

r¡ê
FJ
FJ

Curso:
Formação de pregoeiros _ Teoria
Carga Horária:
20 horas Nota Final:

100
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO'PR

ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO pe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚ DO PROGRAMÁTICO:

CertificatTtgs que o(a') particípante cc¡ncluíu c¡

"Cr¡t ço cle For.rnação d:e PregQe.irosa''tninis.trado pelo
Triþunal cle Gontas do Estacio do Paraná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

¡dájre

c()hri:[FìË ct]¿
ü C¡,çtlGlN/,\L

Hello Gllberto Arnaral
Dlretor da Escola de.Gestão Ptlbllca

2 r h\1, ?0?.?

t"!RA

Nestor BaPtlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

CURSO:t>RESEN(}IAL
€' sqlrçtP lan€ijcilÌênto e .tlerIT¡o,de fÊferénclq

fÌr., b llclclÉrllo. tm Þtt g nÉçäo'@. péd l€fo d e
escle r€clnt€ lrios

S.Õêo¿fe ÞL'l¡r.l|cè. <lo ¡¡re.Crãg

Adjt¡ctice-lçião e. þomoto gação,AnuJaçã9. I
'ioÝ()gaçäó

.--Ssnç41Éf'

https://servicos,tce,pr.gov.br/TCEPR/Tribu
f69d0'1 5bf803&nrCPF=1 0505470985

nal/S ISEGP/Sl SEGPValidarCertlficado?cod i goVal idador=562dd8d5-e 54c-42Í2'88e1-



Atos Oficlais Sexta-felra, 28.LO.2022
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
ExrnÀTo ¡,rM ¡ù¡t,rc^ç¡o
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fl nlt I

DORECEBIMENTO
tþË do dl€ 31 de out bro do æ22.

do dia 2l dê
rcrembrcdo 2022,

rNfclo DA sEssÄo 0E DISPUTA DÊ PREçoS: ås 09:00 horæ do die 21 de no.
2022.

lempo sÉ obssruado o horárlo de Brasllla (DF),
- llcllaçðss'noRnk

AourstçÄo Do Slles w,@mp6gov€mamonl8is.govbr €
leìrc.prgovbr
INFORMAçOES:
l\.,lmelaho, 27 dê

_ Avtso DE LtctrAçÄo
PREGAO PRESENCIAL NO 110/2022 - PI\¡[T-EXCLUSIVOPARA¡JE E EPP

PROCESSO ÂDMINISTRATIVO N' 1862022.1IC
llPot M€norpreço unllådo poril€m,

A Prefsllura Munlclpsl de l\4amelslro - pR, avlsã aos lnleressados quo realizarâ no
dia 17 de novembrcde 2022 æ 14:00 horas, a abertuEda licilaçJo paE @nhdtação
do empþsa para eleluar a dsmonlagem ê reli¡ada de eslrulura prélabdcada ãm
concGto, atendsndo as messldsdes do DeÞarlamenlo de Admlnlsûação s plane.

iamenlo, conlome ospsc¡frcações e quanlld8des conslantes no Anexo í- Temo De
RefBr€ncia.

Dala para €nlrega d6 dæumenlos d€ credenciam€nlo ê dos 6nvelopss dê prcpGta
e habillação: dia 17 d€ novembrode 2022@n inlcio ås 14t0Oho¡æ:
Lo6l da eãllzsç.ão ds Sesåo Pûbt¡cs do pregãot Awnlda Macall, no ZSS, Cenûo,
Mamdeho-PR, nasaladereunlõesdopãçoMuniclpal.
Edilal ne lnlegra: adlsposiçãod6 lnl€Gsados no storde Ltcltaçõs€ Conhalos, no
mesmo endê€ço aclmaerc sllsM.mamelglÞ.prgovbr.
INFORMAçÖES| (46)3525.8107ou(46)3525.8105.'
Memeþ|rc.27 de oulubrcds 2022.

Franciéti de Oliveke Mainardl
pregosira

_ Avtso DE LtctTAçÄo
pRÉcÃo ELETRôNtco N. rtrnozz-pr,¡¡¡tExcLustvo PARAME E Epp

pRocEssoADMtNtsTRAltvo 
N0 187¿022.1tC

I,IODAL|DADE: Regb[o do pr€(¡s.
llPO: ir€nor pßço unttário por llom.

OBJETO; Conlrataçåo de empEs paE lonecimonto de unlom6, alend€ndo æ
nec8ssldades d6 osparlsmentos sllcilmles, mnfome esDeclfcacõog e ouantdã.
dssconslanls noAn8xo I -TERI,IO DE REFERÊNCÁ.

(46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.
outubþde 2022.

Frarciéll do Olivei€ Maln8rdt
pregoelra

+

AVTSODE LIC|TAçÄO
pREGÄo ELETRôNtco N" úznozz-pMM

pRocESso ADtr¡tNtsTRAT|vo N" 189/2022.1tC

MoDALIDÂDE: RegistD de preç6.
llpo: Menorpreço unitário porllem.

OBJETO: Conlralaçåo de 6mp@ psra peslaçåo de sryiç6 do chapeaçåo, lan.
lemagem e p¡nlurâ ds volculos, máquinãs e equlpamenlB da Frcta Munlctpat, alen-
dendo æ neæsìdados dos Deparl8mentos slicilanles, conloms ffisclllæcõæ e
quanlidadss conslanlos noAnexo I - TERI,O DE REFERËNCIA

RECEBIMENTO
31 deütubÌods2022,

Alé às 09:00 horæ do dla 17 de
nowmbrode 2022,

lNfclo DA SESSAO DE DtSpUTÀ DE PREÇOS: às 09:00 hores do dia 17 de no.
vembrode 2022.

PaElod6 as refêrênclas delempo ærá obsNadoohorádodoB6fl¡a (DF).

!99.1!'Iy¡SlptFg*amsntds.govbr.Aæsso tdentilicado notink : ücúações",
AQUISIçAo 00 EDITAL: Sits M.comprasgovsnamentats.govbr e w.rmme-
lalm.prgovbL
TNFoRMAÇÖES: (46) 352t8107 ou (46) 3525.0105.

Momel€lm, 27 de ou[ubD ds 2022.
FEnclélt de Ot¡v8ìm Malnardl

pægoelG

Fdã. D¡.ndÕ rr hr
cccL l!.lt t6,1t

ln¡ I:n¡^
{ó,rJ

AVISO DE SUSPENSÄO
pREcÃo ELETRôNtco No 104/2022 - pMM

pRocEssoA0MtNtsTRAltvo Nû 173/2022.1tC
MQDALIDADE: Reglstro de preços.

TlPo: M€nor preço unllárlo por lt€m,
oBJETo: Conlralação de empresa para loæção de máqulnas e camlnhõos,
Elsndendo as necsssldades dos D€paÍlamenlos slicilanles, conlome esÞeclñ-
cações e quantidades conslanlos noAnexo I - IERMO DE REFERÊNCIA.
APregoeha, juntamente com a Equlpe deApoio, no usode suas alribulçõos, con-
sldsrandorBollcllsçäodâProcursdoilãJuildtcásDesp.cho.tnfomeãbUSpEN-
SAO do proæs llcltatór¡o om eplgrafs, pÊrâ adequåção das Ctáusulas do Edllal.
Nova d6te ds ab€durs 6 julganenlo s¡åo dlvulgãdås not vslculos ollctãts do
munlclplo após as dsvldas relilicaçð€s.

Msrmelsho,2T de oulubro ds 2022.
Frsnciélt de Ollv€ha Malnsrdt

pr6goeka

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

EXTRATo oE DISPENSADE LIcITAcÄo
PRoCESSO 061/2022; OEJETO: CONTRATAÇÄO ¡l¡enOetcraL o¡ e¡¡.
pREsA SAUDMED btsTRteutooR¡ oe pRooùlos HosptTALAREs EtRELt,
SITUADA NAAVÉNIDA REPUBLICAARGENTINA,3329, EM FOZ DO IGUAÇIJ,
pARANÄ,.DEVIDAMENTE cADASTRADA No cADAsrRo H¡clo¡l¡l or pËs.
soA JURlotcA (CNPJ) No 24,480.34ÿ0001-70, pARt co¡¡pm e¡lrRoetct¡L
DE MEDICÂMENTOS, CONFORME NECESSIDADE E MEDIANIE SOLICITA.

çAo DASECRETAR|AMUNtctpAL 0E sAUoE Do MUNtclpto DE sÄo JoRGE
D OESIgPR. FORNECEDOR: SAUD¡,íED D|STR|BU|DORA DE PRODUTOS
HOSPIT/\LARES ElRELl, CNPJ No. 24.480.341/0001-70, com sde na Au ReDu.
blicaArgsnllna.3329 sala 03. CEP:8SB571tB - BÂtRRO| Vitâ [4il¡tar CtDADEruF:
Foz do lguçu/PR. CONTRATANÌE: Muntclf)io de São Jorge D O€ste - paraná.
FUNDAMENTO TEGAL: Ail. 24, lncts tV, dâ L€t Federat 8-.666Æ3; VALOR - Rg
lô358¡0 {dqswb mll, lGzentos o ctnquenta e oilo reats), RECONHECIITEN.
TO: 221 10/2022, por Luh Matot, Secretáño d6 Saúde. MTtÈtCAçÄOi 27110/2022,
pelo Sra. Le¡la da Roche, PEfsila de Såo Jorge D'Osste - paraná.

rem
edlllvo;

r rERMo DE REscrs^o tfEM AT DE REotstRo DE pREços it-.
'119,2022, pefc l¡leqrenle dotal Prmåon" 72n022

DE

I

0elâ
4slnelurâ

¿il\Ur¿g¿¿

Prefeitura Municipal de Dois Vizinlios

d0 n.!þ[o da
Lol F.der.l n ù Dod.rô

A FUIURA 500 HoRÂs
sm$l EM SERV|çoS

ES'IRÀTÊGICAS
PÀRA EMPNESA OE COTA

do ProfDr dÐronl€r ó P¡agto

ñ!¡dr negl3[d

Lr& Cfil6 Turgllo
Prefello

Prefeitura Municipal de Verê
O Prefeilo do ¡,lunlclpio de Verô, Estado do paranå, @m bæ nâ Lel Fed@l 8.666/93
s leglslação 6mplsmenlar, tomam públ¡co oxlElo de 1 40 Tsmo Adilfuo de Conlralo:
PARTES: Munlclplo do Ver6. PR e a €mpresa RUBIAMORESCHI NARDI.
ESPÊC|Ei Conkãlo no 7212021 - pr€gão prosenctat N" Z4l2021.
OBJEIO: Aqulslçåo de combuGllvel, parã manutsnção da frcla de vslcutos da
Municlpalldade,
lolttvo o¡ ReeoulLlgRto EcoNôMtco-FtNANcEtRo: confome Demons.
lrallvodeVailaçáods Custos e pareceÍJurldlco emanoxo, promov€.se o aumsn-
lo do valor do lllro de Dlssl 5500 €m Rg 0,10 (dez cenlavos), palsando o valor
do lilro de R$ 6,65 (sels reEls I sssnla e clnco centavos) pára R$ 6,75 (sts
reals s ælenla s clnco csnlav6).
DATA DAASSINATURA: 21 de outubro dô 2022.
FORO: Comarcs de Dols Vizlnhos, pR.

Adshilso Rostn - prololto Munlclpal

Prefeitura Municipal de Realeza

público € para conhæimenlo
mdalldads s caracleilsl16:

POR IIEM
de Profsssr de srylço em

dô Realeza,
lnslrumenlo.

durento o horárlo d6

27 de outuho do 20?2.
CLAUDIA GRZEG02ESI(I

prêgoeira
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LUCIANO JOSÊAPEL, brasitetrc, casdo, pofladorda ct/RG 5.141.666-0/sEps/
PR, ¡nwllo no CPF/I,F 740.781.439-20, r€sldênte e domtciliado na Rua Edson
P€rin, 165. Bahro Psrin, Mametoko/pR, CEp 85,615.000, vem, por meto desta,
em al€nção ao qus delomlna o at, i.029 do Códlgo Clv[, NOÌIF|CAR a EM-
PRESA € d€mals sóctos inlagranlgs, de 8ua rethsdã da socledado NO pnAZó
DE 60 (SESSENTA) D|AS.Assim, r€spoladoo prazo tegal de 60 (æssnta) dtãs,
deixa dB lnl€graro quadro sclet da roleildâ €mpBsa, ¿ã qual ¿eiôm l.sOti tsete
mll c qulnh€ntas) quotas no vator nominat de R$ 

.1,00 
(um ieal) cada, tolatizàndo

o vslorde R$ 7.500,00 (slo mlt e qulnhentor rsals),
Franclsco Beilrão/pR, 24li 0/2022.

LUcIANO JosÉAPEL

NOIIF]CAçÄO DE RETIRADA DE SOCIËDAOE POLIVALENIE PRESTADORA

9i-qÉ-lyç9s LTDA. com tnsdçåo no cNpJ/MF 08.868.294/0001.80, N|RE
41205948r¿0
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DIÁRIo OFICIAL ELETRÔNICO

vruNtcÍplo DE MARMELEIRo - pan¡.NÁ

SEGUNDA.FEIRA, 31 DE OUTUBRO ÐE 2022 ANO: VI EDIçÃO N":1346- 7 Pág(s)

S EXECUTIVO

RvlSo DE LtclrAçÄo eneeÃo pnesENcrAl No 1l utzlzz - pMM - EXcLUStvo PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I86/2O22.LIC

TIPO: Menor preço unitário por item.
A Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará no dia 17 de novembro de 2022 as
14:00 horas, a abertura da licitação para contratação de empresa para efetuar a desmontagem e retirada de estrutura pré-

fabricada em concreto, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - Termo De Referência.
Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitação: dia'17 de

novembro de2022 com início às 14:00 horas,
Locatda realizagäo da Sessão Pública do pregão: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, na sala de reuniões
do Paço Municipal.

^Edital 
na íntegra: a disposição dos interessados no setor de Licitaçöes e Contratos, no mesmo endereço acima e no site

irww.marm elei ro. nr.o ov.br.
INFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 27 de outubro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO Oe UCrtçÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 11112022 - PMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 187I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de uniformes, atendendo as necessidades dos Depaftamentos
solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROP
rN¡cto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS:
Para todas as referências de fempo será observado o
LOCAL: www.comÞrasqovernamentaisogov.þr "Acesso ldentificado no link - licitações".

,^ IOUIS¡ç e www.marlnéleiro'pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 27 de outubro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|C|TAçÃO PREGAO ELETRÔNICO No 11212022 - PMM PROCESSO
ADM INISTRAT¡VO NO 1 89/2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para prestaçäo de serviços de chapeação, lanternagem e pintura de veículos,

máquinas e equipamentos da Frota Municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme

especificações'e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS
rNfcto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
Para todas as referências de tempo será observado o de Brasília (DF).

AS:

Dlárlo Oficlal Assinado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22oo-2 do Art. 10c de 24.08.01 da lcP-Brasll

de2

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado âtravés de

http://www.marmeleiro.pr.¡ov.brl no llnk Dlá¡lo oficlal.
In.i-cr.!ir

rcP
Brasil

Páglna 5



311101202207:59 Mural de Licitações Municipais

I2514

TCEPR
'{ lwtt)!¿iüM¡ai! tjitur! jÉq@

V.ql"!Êr:

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora i rqUrutCÍptO1"."" DE MARMELEIRO

Àno* 2022

No ficitação/dispensa/inexiqibllidad.. i iit' 
""---'- " - 

ì

Modalldadc* rpregão

grs c!r lrm9p. lnle-tnïs!q!ìa !$lF$l!l.l¡lcrnlq d6 srél
Instituição Finance¡ra

Contrato de Ernpréstirno ì

Þescrlção Resumldä do obJeto* j nrctsrno DE pRECos parð fulura e eventual contratðção de empresa parir

, fornecirnento de uniformes, atendendo as neccssidades dos Departamentos

i solicitantes.

Forma de Avðllção Menor Preço v

Dotaçäoorçðment¡¡a.lä¡orõ|ìäó;;d;;;0;;äö 
i

l

Preço máxlmo/Referêncla de preco - 301.612,22

R$*

Data de L¿rncamento do Edit¿ll izlltOlZOZz

t)ata da Abertura das Propostas'ztttlrtzi)i" 
tt..

Data da Abertura das Propostas j

Data fìegistro

Data Registro

31./1012022

Dðta de Lançamento do Edltal i

Data da Abertura das Propostas

Há llens cxclusìvos para ËPP/MH? fìlrn

llá cota de particìpação para FPP/ME? Náo

"lrata-se de obra com exlgêncla de subcontratação de EPP/MË? N¿lo

Há priorldade para aquisìções de nricloemprcsas regionals os ¡sç¿i5l Nâ{)

Data Cancelarnonlo i
i

CPF: 8148028931 (LAgg$)

Percentual cie participacão: ¡,¡6

F.#t&r [.-",4

ji

i

I

https://servlcos.tce,pr,gov.brlTCEPR/Munlcipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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96120. ESTADO DO PARANA

454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAçÃO DE trENS - PREGÃO ELETRONICO No 00'.111t2022-000 SRP

I - ltens d4 Licitaçäo

Descrlçåo Detalhada: Vestuário Proteção Material: Tecido , Tamanho: Sob Medida , Componentes: Jaqueta E Calça , Tipo Uso: Proteção lndividual ,

Caracterfsticas Adicionais: Conforme Modelo Do Orgão , Tipo: Uniforme De Esgrima

Tretemonto Dlferenclado: Tipo l- Palicipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperalivas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltárlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Totat: 83 Crltérlo do Valor: Valor Máximo Aceltável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Conjunto

Valor Unltárlo (R$f : 184,20

lntervalo.Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Lo.qal.{p EfttrqSe (AuantJCFfle)¡ Marmeteiro/PR (83)

^Descrlção Detathada: Tipo: Unissex, Tipo Manga: Curta, Tipo Gota: Redonda, Cor: Azul Marinho, Tamanho: Sob Medida, Características Adicionais:
lmpressão Em Silk Screen, Material: Malha 100% Algodão, Fio 30.1,

Tratamonto Dlferenclado: Tlpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 716 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 39,37

lnterualo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (716)

Descrlção Detalhada: Material: 100% Algodão, Tipo Manga: Longa Com Elástico Nos Punhos, Quantidade Bolsos: 2 (Um De Cada Lado Do Peito) UN,

Cor: C/ Cor, Tamanho: Xxg, Características Adicionais: Com Faixa Refletiva, Tipo eamisa: Operacional,

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento; Menor Preço

Quantldado Totah 82 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesóes: 0 gnldade de Fornsclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 33,96

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (82)

I 1 VUtf [OE¡q .¡

Descrlção Detalhada: Tipo: Unissex, Tipo Manga: Curta, Tipo Gola: Redonda, Cor: Azul Marinho, Tamanho: Sob Medida, Características Adiciona¡s:

lmpressão Em Silk Screen, Material: Malha 100% Algodão, Fio 30.1 ,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Dscroto 717412010t Não Crltérlo do Julgamento: Menor Preço

Quantldade Tota!: 776 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 26,62

lntorvalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldado): Marmeleiro/PR (776)

PREGÄo ELETRÔNlco N" oo1l1/2022-ooo sRP uAsG 454524 2711012022 11i10 (1 /6)
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Descrlção Dotalhada: Tipo: Unissex, T¡po Manga: Curta, Tipo Gola: Redonda, Cor: Azul Marinho, Tamanho: Sob Medida, Características Ad¡cionais:

lmpressão Em Silk Screen, Material: Malha 100% Algodão, Fio 30.1 ,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas,

Apllcabllldade Docroto 717,f/2010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldado Total: 2045 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Fornoclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 26,62

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (2045)

Descrlção Detalhada: Tlpo: Unissex, Tipo Manga: Longa, Tipo Gola: Redonda, Cor: Cinza, Tamanho: Sob Medida, Características Adicionais:
lmpressão Frontal E Mangas, Material: 88% Poliamida E 12% Elastano, Aplicação: Uniforme,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participaçäo Exclusiva de MEiEPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docroto 7174120102 Não G¡ltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 20 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 45,46

lntorvalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20)

^Descrlção Detalhada: Tlpo: Unlssex, Tipo Manga: Curta, Tipo Gola: Redonda, Cor: Azul Marinho, Tamanho: Sob Medida, Características Adicionais:
lmpressão Em Silk Screen, Material: Malha 100% Algodão, Fio 30.1 ,

Tratamonto Dlferenclado: Tlpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 400 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$l: 24,09

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (400)

Descrlçåo Detalhada: Tipo: Unissex, Tipo Manga: Longa, Tipo Gola: Redonda, Cor: Clnza, Tamanho: Sob Medida, Caracterfsticas Adicionais:
lmpressão Frontal E Mangas, Material: 88% Poliamida E 12% Elastano, Aplicaçáo: Unlforme,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 100 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmentot Unidade

Valor Unltárlo (R$): 31,94

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (100)

Descrlção Detalhada: Tlpo: Unlssex, Tipo Manga: Longa, Tlpo Gola: Redonda, Cor: Cinza, Tamanho: Sob Medida, Caracterfsticas Adicionais:
lmpressão Frontal E Mangas, Material: 88% Poliamida E 12% Elastano, Aplicação: Uniforme,

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Particlpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 7174,120'l0t Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 102 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 114,99

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Loca! de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (102)

pREcÄo ELETRÔNtco No 001 1'1l2022-ooo sRP uASc 454524 2711012022 11i10 (2t6',)
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Descrlção Detalhada: Material: 100% Algodão, Tipo Manga: Curta, Quantidade Bolsosr 2 (Um De Cada Lado Do Peito) UN, Cor: C/ Cor, Tamanho:
Xxg, Caracterfsticas Adicionais: Com Faixa Refletiva, Tlpo Camisa: Operacional,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de MEiEPPiCooperativas,

Apllcabllldade Decrsto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 285 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmonto: Unidade

Valor Unltårlo (R$): 67,14

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (285)

Descrlçåo Detalhada: Material: 100% Algodão, Tipo Manga: Curta, Quantidade Bolsos: 2 (Um De Cada Lado Do Peito) UN, Cor: C/ Cor, Tamanho:
Xxg, Caracterlsticas Adicionais: Com Faixa Refletiva, Tipo Camisa: Operacional,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperalivas.

Apllcabllldade Decreto 7174120101 Nãto Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 56 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceilável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 103,88

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (56)

^Ðoscrlção Detalhada: Material: 100% Algodão, Tlpo Manga: Curta, Quantidade Bolsos: 2 (Um De Cada Lado Do Peito) UN, Cor: C/ Cor, Tamanho:
Xxg, Caracterfsticas Adicionais: Com Faixa Refletiva, Tipo Camisa: Operacional,

Tratamonto Dlferenclado: Tlpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 20 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$l: 98,88

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20)

Descrlção Detalhada: Material: Tecido Brim, Tamanho: 38,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010t Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 223 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 57,66

lntervalo Mfnlmo entre Lances {R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (223)

Ðescrlçåo Detalhada: Material: Malha 100% Poliamida, Cor: Verde-Oliva, Tamanho: Sob Medida,

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 200 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$l: 52,99

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (200)
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Descrlção Detalhada: Material Corpo: Tecido Tectel, Material Aba: Tecido Tectel, Material Regulador Abertura: Plástico, Modelo: Com Aba, Cor: Azul

Marinho, Caracterfsticas Adicionais: Logotipo Bordado Com 6 Cores, Tamanho: Sob Medida,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Palicipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Tolal: 228 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Fornoclmento: Unidade

Valor Unltá¡lo (R$): 46,66

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldadel: Marmeleiro/PR (228)

Descrlção Detalhada: Material: Tecldo, Tipo Tecido: 67ÿo Algodão E 33% Poliéster, Quantidade Bolsos: 3 (1 Superior E 2 lnferiores), Características
Adiclonais: Conforme Modelo Do Órgão, Cor: Vermelha, Tamanho: Sob Medida,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docrsto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 55 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 120,00

lntervalo Mlnlmo ent¡e Lances (R$): 0,10

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (55)

^Descrlçâo Dotalhada: Material: Br¡m, Tipo: Curto, Tipo Manga: Curta, Quantidade Botões: 5 UN, Quantidade Bolsos: 2 UN, Tamanho: Sob Medida,
Cor: Azul-Marinho, Caracterfsticas Adicionais: Com Gola E Um Bolso Com Logotipo Bordado., Tipo Tecldo: 100% Algodão,

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docroto 717412010: Náo Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldado Total: 160 Crltórlo de Valor: Valor Måximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento; Unidade

Valor Unltárlo (R$): 58,21

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (160)

Descrlção Detalhada¡ Material: 100% Algodão, Tipo Manga: Longa, Tamanho: M,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 120 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 63,21

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (120)

Oescrlção Detalhada: Material: 100% Algodão, Tipo Manga: Longa, Tamanho: M,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Partlcipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 20 Crltárlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Ade6ões: 0 gnldade do Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 63,21

lnterualo Mfnlmo sntre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20)
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Descrlção Detalhada: Materlal: Oxford, Tipo: Curto, Tipo Manga: Sem Manga, Quantidade Botões; 5 UN, Quantidade Bolsos: 2 UN, Tamanho: Sob

Medida, Cor: Variada, Tipo Gola: Gola Em "V", Posição Bolsos: Frontais lnferiores, Tipo Abertura: Frontal, Uso: Uniforme,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Parlicipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Apllcabllldade Docroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 12 Crltório de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$!: 58,21

lntorualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (12)

Descrlção Detalhada: Material: Oxford, Tipo: Curto, Tipo Manga: Sem Manga, Quantidade Botões: 5 UN, Quantidade Bolsos: 2 UN, Tamanho: Sob
Medlda, Cor: Variada, Tipo Gola: Gola Em "V", Posição Bolsos: Frontais lnferiores, Tipo Abertura: Frontal, Uso: Uniforme,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docroto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade'lotali 27 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões; 0 gnldade de Forneclmonto: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 52,50

lnterualo Mfnlmo ent¡e Lances (R$): 0,10

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (27)

'^Descrlção Detalhada: Material: 100% Algodão, Tipo Manga: Longa, Tamanho: G,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldado Totalr 6 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 ¡¡nldade de Forneclmonto: Unidade

Valor Unltárlo (R$f : 90,95

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (6)

Descrição Detalhada: Material: 85% Poliéster E 15% Algodão, Modelo: Unissex, Acabamento: Conforme Modelo, Tipo Bolso: Lateral, Cor: Azul E

Laranja, Tamanho: Sob Medida, Características Adicionais: Com Zfper, Estampa Em Silk Screen, Tipo Manga: Comprida,

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperalivas.

Apllcabllldade Decreto 717112o10: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 153 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 176,60

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (153)

Oescrlçåo Detalhada: Material: 85% Poliéster E 15% Algodão, Modelo: Unissex, Acabamento: Conforme Modelo, Tipo Bolso: Lateral, Cor: Azul E

Laranja, Tamanho: Sob Medida, Caracteríslicas Adicionais: Com Zfper, Estampa Em Silk Screen, Tipo Manga: Comprida,

Tratamonto Dlferenclado: Tlpo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decrôto 717412010: Não Grltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 192 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltårlo (R$): 173,96

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (192)
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Desc¿çåo Dotelhada: Compononles: Calça, Blusa E Gorro, Tamanho: Sob Medlda' Cor: Camuflada'
comþate, TlPo: Alta solldez Tlpo ll.'

Materlal: Tecldo, Apllcação: Unlforme De

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Partlclpação Excluslva de ME/EPP/Cooperatlvas,

Apllcabllldade Decreto ?17412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Tot¡l: ,15 Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Quant¡dtdo Máxlma para Aderöet: 0 Unldade de Forneclmento: Unldade

valor Unltádo (R$): 131 ,50

lntorvalo Mfnlmo entre Lancee (R$): 0,10

Local de Entroga (Quantldadc): Marmelelro/PR (45)

pREcÃo ELErRôNICO Nc OO11'l/2022.000 SRP UASG 454524 2711012022 11t10 (6/6)


